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REGULAMENTO DO TOP SPIN FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS — RESPONSABILIDADE ILIMITADA

CAPITULO PRIMEIRO - DEFINICOES

1.1. Para fins do disposto neste Regulamento e em seus Anexos, 0S termos
e expressodes iniciados em letra mailscula neste Regulamento e/ou em seus Anexos,
no singular ou no plural, terdo os significados a eles atribuidos abaixo. Além disso,
(a) quando exigido pelo contexto, as definicbes contidas neste Capitulo Primeiro aplicar-
se-ao0 tanto ao singular quanto ao plural e 0 masculino incluird o feminino e vice versa;
(b) referéncias a qualquer documento ou outros instrumentos incluem todas as suas
alteracdes, substituicdes, consolidacdes e respectivas complementacdes, salvo se
expressamente disposto em contrario; (c) referéncias a disposicdes legais serdo
interpretadas como referéncias a tais disposi¢cdes conforme alteradas, estendidas,
consolidadas ou reformuladas; (d) salvo se de outra forma expressamente estabelecido
neste Regulamento, referéncias a itens ou anexos aplicam-se a itens ou anexos deste
Regulamento; (e) todas as referéncias a quaisquer partes incluem seus sucessores,
representantes e cessionarios autorizados; e (f) salvo disposi¢do em contréario, todos o0s
prazos previstos neste Regulamento serdo contados na forma prevista no artigo 224 do
Cddigo de Processo Civil, isto €, excluindo-se o dia do comeco e incluindo-se o dia do

vencimento.
“Acordo Operacional” o instrumento particular firmado entre a Administradora
e a Gestora, que regulara as atividades a serem
desenvolvidas pelas partes no que se refere a
administracao fiduciaria do Fundo e a gestéo da carteira
do Fundo;
‘Administradora” significa a BRL TRUST Distribuidora de Titulos e

Valores Mobilidrios S.A., instituicdo financeira com
sede na Rua Alves Guimaraes, n° 1212, , Pinheiros, na
cidade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, CEP 05.410-
002, inscrita no CNPJ sob o n°® 13.486.793/0001-42, a
qual é autorizada pela CVM a exercer a atividade de
administracdo de carteira de valores mobiliarios, por
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“Anexo”

“Anexo Descritivo”

“Anexo Normativo II”

“Assembleia Especial”

“Assembleia Geral”
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meio do Ato Declaratério Executivo n°® 11.784, de 30 de
junho de 2011 .

significa qualquer agéncia de classificacdo de risco
autorizada a prestar tais servigos junto a CVM que
podera ser contratada para a classificacao de risco das
Cotas, a ser contratada pela Gestora, em nome do
Fundo, caso aplicavel.

significa a Associagdo Brasileira das Entidades dos
Mercados Financeiro e de Capitais.

significa qualquer anexo a este Regulamento, os quais
constituem parte integrante e inseparavel do presente
Regulamento, incluindo o Anexo Descritivo e 0s
Apéndices.

significa 0 anexo descritivo da cota classe Unica do
Fundo, sendo este essencial a sua constituicao, o qual
constara anexo a este Regulamento.

significa o anexo normativo 1l da Resolucdo CVM
175/22, conforme em vigor.

significa a assembleia especial de Cotistas de uma
Classe, para a qual serdo convocados apenas 0S
cotistas da respectiva Classe e cuja competéncia estara
restrita as deliberagbes e matérias de interesse
exclusivo da respectiva Classe.

significa a assembleia geral de Cotistas, para a qual
serdo convocados todos os Cotistas do Fundo, realizada
nos termos do Capitulo Nono deste Regulamento,
observado o disposto no Artigo 9.1 deste Regulamento.
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“Auditor Independente”

“‘Alocacdo Minima
Tributéria”

“B3u

‘BACEN”"

“Cedentes”
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significa a empresa que prestara os servi¢os de auditoria
das demonstracdes financeiras do Fundo, devidamente
autorizada pela CVM para exercer tal atividade.

Percentual minimo de 67% (sessenta e sete por cento)
do Patrimbénio Liquido a ser mantido em direitos
creditorios, conforme definido pela Resolucdo CMN
5.111: (i) direitos e titulos representativos de crédito; (ii)
valores mobilidrios representativos de crédito; (iii)
certificados de recebiveis e outros valores mobiliarios
representativos de operacfes de securitizacdo que nao
sejam lastreados em direitos creditérios néo
padronizados; e (iv) por equiparacéo, cotas de FIDC que
observem o disposto neste artigo. Nao sdo considerados
direitos creditérios: (i) titulos publicos federais,
estaduais, municipais e do Distrito Federal; (ii) titulos de
emisséo ou coobrigacdo de instituicdes financeiras; (iii)
operagbes compromissadas lastreadas nos ativos
referidos nos itens i e ii; (iv) cotas de classes de fundos
de investimento que invistam preponderantemente nos
ativos referidos nos itens i, ii e iii; (v) debéntures ndo
conversiveis ou sem participacdo nos lucros objeto de
distribuicdo publica; e (vi) notas comerciais objeto de
distribuicdo publica. Qualquer excecédo a essa definicdo
devera ter previsdo expressa na Resolucdo CMN 5.111.

significa a B3 S.A. — BRASIL, BOLSA, BALCAO,
companhia aberta com sede na Cidade de S&o Paulo,
Estado de S&o Paulo, na Praga Anténio Prado, n° 48, 7°
andar, inscrita no CNPJ sob o n° 09.346.601/0001-25.

Banco Central do Brasil.
pessoas fisicas ou juridicas, entidades ou fundos de

investimento titulares de Direitos Creditérios que
venham a realizar cesséo ao Fundo .
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“Classes”

“Classe Unica”

“‘CMN”

“‘CNPJ”

“Codigo Civil Brasileiro”

“Cédigo de Processo
Civil”

“Operacoes de Compra
a Prazo”

“Consultor
Especializado” ou
“Consultora
Especializada”

APEX

significa a Classe Unica, bem como as demais classes
de Cotas do Fundo, as quais, nos termos da Resolu¢ao
175/22, poderdo vir a ser constituidas e conferirdo
direitos e obrigagdes distintos entre si, contardo com
segregacao patrimonial em relacdo as demais classes
do Fundo e cuja constituicdo se dara por meio da
celebracao do respectivo Anexo Descritivo.

significa a classe Unica de cotas do Fundo cuja
constituicdo se dara por meio da celebracdo do Anexo
Descritivo.

significa o Conselho Monetério Nacional.

significa o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do
Ministério da Fazenda.

significa a Lei n°® 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
conforme alterada e/ou substituida de tempos em
tempos.

significa a Lei n° 13.105, de 16 de marco de 2015,
conforme alterada e/ou substituida de tempos em
tempos.

significa, no ambito da comercializagdo de Produtos
entre os Cedentes com os Devedores, operagdes em
que o pagamento pela aquisicdo dos Produtos pelos
Clientes seja feito a prazo.

Empresa que pode ser contratada pela Gestora, em
nome do Fundo, para prestar servicos de consultoria
especializada de investimentos, nos termos dispostos
neste Regulamento.
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“Cotas”

“Cotista”

“Custodiante dos
Direitos Creditérios”

“Custodiante dos Ativos
Financeiros”

“CVMH

“‘Data de Integralizagdo
Inicial da Classe Unica”

“Data de Inicio do
Fundo”

“Devedores”

“Dia Util” ou “Dias Uteis”

“Documentos
Comprobatoérios”

APEX

significa, as cotas da Classe Unica do Fundo,
representativas de fracdes ideais do patrimbnio da
Classe Unica, cujas caracteristicas e direitos, bem como
as condicbes de emissdo, subscricdo, integralizacéo,
remuneracdo e resgate estardo descritas no Anexo
Descritivo da Classe Unica.

significa o titular de Cotas emitidas pelo Fundo.

significa a Administradora

significa a Administradora

significa a Comisséo de Valores Mobiliarios.

significa a data da 12 (primeira) integralizagédo de Cotas
da Classe Unica.

tem o significado atribuido no Artigo 2.1 deste
Regulamento.

significam determinadas pessoas fisicas e/ou juridicas
que tenham celebrado ou venham a celebrar Operacdes
junto ao(s) Cedente(s), na qualidade de devedores dos
Direitos Creditorios, nos termos deste Regulamento.

significa qualquer dia que nao seja sabado, domingo,
feriado nacional, ou dias em que, por qualquer motivo,
ndo houver expediente bancario na Republica
Federativa do Brasil.

significam os documentos representados  por
debéntures, notas promissoérias, cédulas de crédito
bancario, contratos de crédito direto ao consumidor,
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“Encargos do Fundo”

“Entidade de
Investimento’:

“Entidade Registradora”

‘FGC”
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cédulas de produto rural, certificados de depdsito
agropecuario ou  agricola, warrant,  warrant
agropecuario, certificados de direitos creditérios do
agronegocio, letras de crédito do agronegdcio,
certificados de recebiveis do agronegécio, letras de
cambio, duplicatas, cédulas de crédito comercial,
cédulas de crédito imobiliario, certificados de recebiveis
imobiliarios, letras de crédito imobiliario, contratos de
fornecimento de produtos, contratos de prestagdo de
servicos, cédula de crédito a exportacao, nota de crédito
a exportacdo, notas fiscais/faturas de produtos e/ou
servicos ou documento equivalente que garanta ao
titular o direito de (i) receber do devedor o valor do
crédito respectivo; e (ii) cobrar do devedor o pagamento
do crédito ndo honrado

significam os encargos do Fundo, conforme descritos no
Capitulo Oitavo deste Regulamento.

Nos termos da Lei e Resolugdo CMN 5.111 e Lei 14.754,
séo classificados como entidades de investimento os
fundos de investimento no pais que tenham estrutura de
gestdo profissional, representada por agentes ou
prestadores de servicos com poderes para tomar
decisbes de investimento e desinvestimento de forma
discricionaria, com o propésito de obter retorno por meio
de apreciacdo do capital investido, renda ou ambos

significa a entidade autorizada pelo BACEN a prestar o
servigo de registro de direitos creditérios e que podera
ser contratada pela Administradora, em nhome do Fundo,
para realizacdo do registro de direitos creditérios que
sejam passiveis de registro.

significa o0 Fundo Garantidor de Créditos.
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“Fundo”

“Gestora”

‘Lei 14.754”

“Patriménio Liquido do
Fundo”

“Prazo de Duracé&o do

Fundo”

“‘Regulamento”

“‘Resolucdo CMN
2.907/01”

“‘Resolucdo CVM 30/21”

APEX

significa o TOP SPIN FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS - RESPONSABILIDADE
ILIMITADA, inscrito no CNPJMF sob o n°
29.226.688/0001-04, regido por este Regulamento, bem
como pela legislacao e regulamentagéo aplicavel.

significa a QUATA GESTAO DE RECURSOS LTDA,
sociedade devidamente autorizada pela CVM para o
exercicio profissional de administracdo de carteiras de
valores mobiliarios, na categoria de gestor de recursos,
nos termos do Ato Declarat6rio n® 9.911, de 26 de junho
de 2008, com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de
Séo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 2.391,
cj 71/72, Jardim Paulistano, CEP: 01452-000, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 09.456.933/0001-62.

E a Lei n® 14.754, de 12 de dezembro de 2023.

tem o significado atribuido no Artigo 7.2 deste
Regulamento.

tem o significado atribuido no Artigo 2.1 deste
Regulamento.

significa o presente regulamento, bem como suas
respectivas alteragoes.

significa a resolucdo do CMN n° 2.907, de 29 de
novembro de 2001, conforme alterada e/ou substituida
de tempos em tempos.

significa a Resolugdo CVM n° 30, de 11 de maio de
2021, conforme alterada e/ou substituida de tempos em
tempos.
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“‘Resolucdo CVM 175/22”  significa a Resolucdo CVM n° 175, de 23 de dezembro
de 2022, conforme alterada e/ou substituida de tempos
em tempos.

“Resolugdo CMN 5.111” E a Resolugdo CMN N° 5.111, de 21 de dezembro de
2023.

“Taxa de Administracdo” a remuneracdo devida a Administradora e aos
prestadores dos servigos por ela contratados e que nao
constituam encargos do Fundo, nos termos de
estabelecidos no Anexo Descritivo da Classe Unica.

“Taxa de Gestao” a remuneracédo devida a Gestora e aos prestadores dos
servicos por ela contratados e que nao constituam
encargos do Fundo, nos termos estabelecidos no Anexo
Descritivo da Classe Unica.

“Taxa Maxima de significa a taxa a que o Custodiante dos Ativos
Custédia dos Ativos Financeiros tera direito pela prestacao de seus servigcos
Financeiros” de custddia dos ativos financeiros, calculada conforme

disposto no Anexo Descritivo da Classe Unica.

“Taxa Maxima de significa a taxa a que o0 Custodiante dos Direitos
Custddia dos Direitos Creditorios tera direito pela prestacdo de seus servigos
Creditorios” de custddia dos direitos creditorios, calculada conforme

disposto no Anexo Descritivo da Classe Unica.

“Termo de Adeséao” tem o significado atribuido no Artigo 7.1.3 deste
Regulamento.

CAPITULO SEGUNDO — DENOMINACAO, FORMA DE CONSTITUICAO,
PRAZO DE DURACAO E COMPOSICAO DO PATRIMONIO

2.1 Denominacdo, Forma de Constituicdo e Prazo de Duracdo. O Fundo foi

constituido com prazo de duragéo indeterminado, sendo disciplinado pela Resolugéo
CMN 2.907/01, pela Resolucdo CVM 175/22 e demais disposicbes legais e



Docusign Envelope ID: D31D7145-B92D-49B3-8366-C3C45D990A22

-
Autorregulacao

ANBIMA

APEX

regulamentares aplicaveis, e serd regido pelo presente Regulamento e o Anexo
Descritivo (“Data__de Inicio _do Fundo” e “Prazo de Duracdo do Fundo”,

respectivamente).
2.2 Objeto. O Fundo é uma comunhdo de recursos destinados,

preponderantemente, a aquisicdo de direitos creditorios e demais ativos financeiros,
nos termos do Anexo Descritivo, durante o Prazo de Duracdo do Fundo, de acordo
com a politica de investimento aplicavel a Classe Unica, observadas ainda as
caracteristicas especificas da Classe Unica, nos termos descritos no Anexo Descritivo
e conforme previsto na Resolugdo CVM 175/22.

2.3 Composicdo do Patrimbnio_do Fundo. O patrimdnio do Fundo sera
formado por Classe Unica, sendo preservada a possibilidade de constituicdo de
Subclasses, na forma do 83° do artigo 5° da Resolugdo CVM 175/22. As
caracteristicas e os direitos, assim como as condicbes de emissdo, subscricdo,
integralizagdo, remuneragdo e resgate da Classe Unica serdo descritos no Anexo
Descritivo, 0s quais passarao a integrar o presente Regulamento.

2.3.1 Mediante autorizacdo da Administradora e realizacdo das adaptagbes
necessarias ao presente Regulamento e aos Anexos, a partir da entrada em vigor da
integralidade do artigo 5° da Resolugdo CVM 175/22, o Fundo podera criar diferentes
Classes de cotas, com patriménio segregado, nos termos da Resolucdo CVM 175/22.

2.3.2. Nao sera permitida a constituicdo de novas classes de cotas que alterem o
tratamento tributario aplicavel em relacdo ao Fundo ou as demais Classes
existentes.

2.3.3. Nao sera permitida a afetacdo ou a vinculagdo, a qualquer titulo, de parcela do
patrimdnio de uma Classe de Cotas a qualquer subclasse
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2.4 Pdblico _Alvo. O publico alvo serad definido no Anexo Descritivo,
observados os normativos em vigor da CVM aplicaveis a distribuicdo publica das
Cotas.

CAPITULO TERCEIRO — POLITICA DE INVESTIMENTO E COMPOSICAO DA
CARTEIRA

3.1 Objetivo do Fundo. O objetivo do Fundo é proporcionar aos seus
Cotistas a valorizagédo de suas Cotas por meio da aplicacéo de recursos na aquisicao
de direitos creditérios e ativos financeiros, conforme politica de investimento especifica
da Classe Unica, detalhada em seu respectivo Anexo Descritivo e observados os
indices de composicdo e diversificacdo da carteira da Classe Unica, conforme

estabelecido no Anexo Descritivo.

3.1.1. Os Direitos Creditorios podem ser inadimplidos, adimplidos e/ou
pendente de pagamento quando da sua cessado para o FUNDO, e devem ser oriundos
dos segmentos industrial, comercial, agropecuario, financeiro, imobiliario, de prestacao
de servicos, de hipotecas, arrendamentos mercantis, resultantes ou ndo de acdes
judiciais em curso, devidos por pessoas fisicas ou juridicas que estejam ou ndo em
processo de recuperacgao judicial, extrajudicial, insolvéncia, liquidag&o e/ou intervencao,
e devem estar de acordo com os critérios de composicédo e diversificacdo estabelecidos
pela legislacdo vigente e neste Regulamento.

3.2 Revolvéncia dos Direitos Creditérios. Os recursos recebidos pela

Classe Unica em razdo da liquidagdo dos Direitos Creditérios, a qualquer titulo,
incluindo pagamento regular ou por execugdo de garantia, alienagdo, recompra,
indenizac&o, poder&o ser destinados a aquisicéo pela Classe Unica de novos Direitos
Creditorios ou para a amortizacao de Cotas, ndo devendo os novos Direitos Creditorios
adquiridos ter Gltima data de vencimento apés o Prazo de Duracédo da Classe Unica.

3.3 Direitos e Obrigacdes Vinculados aos Direitos Creditérios. Os direitos

creditorios, nos termos da politica de investimento da Classe Unica, serdo adquiridos
pelo Fundo, em beneficio da Classe Unica, com todos os respectivos direitos,
preferéncias, garantias, prerrogativas, acées e acessoérios assegurados ao credor
original dos respectivos direitos creditorios, nos termos da legislacéo civil aplicavel.
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3.4. Se mantido o enquadramento da Alocagdo Minima Tributaria e da Entidade de
Investimento, a qual a Gestora de forma discricionaria busca perseguir, 0s cotistas
passardo a se sujeitar ao Regime Especifico dos Fundos Nao Sujeitos a Tributacdo
Periddica, conforme definicdo disposta na Lei 14.754, e suas alteracdes, com a
producao de efeitos completos a partir de 1° de janeiro de 2024 (“Inicio dos Efeitos”).
Isso significa que, o Fundo estara sujeito ao imposto de renda retido na fonte (“IRRF”)
de 15% (quinze por cento) na distribuicdo de rendimentos, amortizagdo ou resgate de
cotas.

3.5. Caso, por qualquer motivo, a Alocacdo Minima Tributaria e as condi¢bes para
classificagdo como Entidade de Investimento ndo sejam possiveis de serem observadas
pela Gestora, de acordo com as normas do Conselho Monetario Nacional e Comisséo
de Valores Mobiliarios, ndo sera possivel assegurar a aplicagdo do Regime Especifico
dos Fundos Nao Sujeitos a Tributacdo Periddica. Isso significa que, o Fundo estara
sujeito ao IRRF de 15% (quinze por cento) qguando o Fundo for enquadrado como longo
prazo ou 20% (vinte por cento) quando o Fundo for enquadrado como curto prazo, no
ultimo dia util de maio e novembro de cada ano. Além disso, no momento da distribui¢céo
de rendimentos, amortizagdo ou regate de cotas, deverd ser recolhida a aliquota
complementar (diferencga entre a aliquota do come-cotas e a aliquota efetiva da tabela
regressiva no tempo de 22,5% a 15%).

3.6. O Fundo e sua(s) Classe(s) terdao o prazo de até 30 de junho de 2024 para
enquadrar a Alocacdo Minima Tributaria e como Entidade de Investimento.

3.7. Aplicam-se ao Fundo a regra de desenquadramento previstas nos 88 3° e 4° do art.
21 da Lei 14.754.

3.8. Os dispostos nos artigos anteriores ndo se aplicam aos cotistas sujeitos a regras
de tributacéo especificas, na forma da legislacéo em vigor.

3.9. Os ativos recebidos pelo Fundo em decorréncia de procedimentos judiciais ou
extrajudiciais envolvidos na recuperacdo dos seus direitos creditorios, por forca de
expropriacdo de ativos, excussdo de garantias, dacdo em pagamento, conversao,
adjudicacéo ou arrematagéo de bem penhorado ou transacao, nos termos do art. 840 e
seguintes da Lei n°® 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Cdédigo Civil), serdo considerados
direitos creditorios, na definigdo a Resolucdo CMN 5.111, enquanto compuserem a
carteira do Fundo, desde que a Gestora apresente plano de liquidacdo dos
ativos recuperados e 0 mesmo seja devidamente aprovado pela Administradora.
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CAPITULO QUARTO — ADMINISTRACAO E GESTAO DO FUNDO

4.1 Administracdo _do Fundo. O Fundo sera administrado pela
Administradora qualificada nos termos do Artigo 1.1 deste Regulamento.

4.1.1 Poderes da Administradora. A Administradora, observadas as limitacdes
estabelecidas neste Regulamento e nas demais disposicdes legais e regulamentares
vigentes, tem amplos e gerais poderes para praticar todos 0s atos necessarios a
administracao fiduciéria do Fundo.

41.2 Atribuicbes da Administradora. As atribuicbes da Administradora sdo
aquelas dispostas na Resolugdo CVM 175/22, em particular nos artigos 82, 83, 104 e
106 da Resolugédo CVM 175/22 e nos artigos 30 e 31 do Anexo Normativo |l.

4.1.3 Sem prejuizo de seus outros deveres legais e regulamentares, incluem-
se entre as obrigacdes da Administradora:

0] diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em
perfeita ordem: (a) registro de Catistas; (b) livro de atas das Assembleias Gerais e das
Assembleias Especiais; (c) livro ou lista de presenca de Cotistas; (d) pareceres de
Auditor Independente; e (e) registros contabeis referentes as operagdes e ao patriménio

do Fundo;

(i) solicitar, se for o caso, a admisséo a negociac¢do das Cotas em mercado
organizado;

(iii) elaborar e divulgar as informag6es periddicas e eventuais da Classe
Unica;

(iv) manter atualizada junto & CVM a lista de todos os prestadores de servigos

contratados pelo Fundo, inclusive os prestadores de servicos essenciais, bem como as
demais informacgdes cadastrais do Fundo e da Classe Unica;

(V) manter servico de atendimento aos Cotistas, responsavel pelo
esclarecimento de duvidas e pelo recebimento de reclamacoes;
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monitorar as hipoteses de liquidacdo antecipada do Fundo ou da Classe Unica, se
houver, conforme previstas no correspondente Anexo Descritivo;

(vi) cumprir as deliberagbes das Assembleias Gerais e das Assembleias
Especiais, conforme aplicavel;

(vii) providenciar o registro do Regulamento e de seus eventuais aditamentos
por meio de sistema eletrdnico disponibilizado pela CVM;

(viii) enviar informe mensal a CVM, por meio do Sistema de Envio de
Documentos disponivel na pagina da CVM, na rede mundial de computadores, conforme
modelo e conteudo disponiveis em tal pagina, observado o prazo de 15 (quinze) dias
ap6s o encerramento de cada més do calendario civil, com base no dltimo Dia Util
daquele més, nos termos do artigo 27, inciso Ill, do Anexo Normativo II;

(ix) caso aplicavel, encaminhar o demonstrativo de composicdo e
diversificagdo das aplicagbes das classes de investimento em cotas a CVM,
mensalmente, por meio de sistema eletrébnico disponivel na rede mundial de
computadores, conforme formulario disponivel no referido sistema, observando o prazo
de 15 (quinze) dias ap0s o encerramento do més a que se referirem as informacdes,

nos termos do artigo 27, inciso IV, do Anexo Normativo Il;

x) encaminhar o demonstrativo trimestral & CVM, por meio de sistema
eletrénico disponivel na rede mundial de computadores, no prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias apds o encerramento do trimestre civil a que se referirem as informagoes,
nos termos do artigo 27, inciso V, do Anexo Normativo II;

(xi) efetuar o recolhimento dos impostos incidentes sobre a rentabilidade
auferida pelos Cotistas, nos termos da legislacéo aplicavel;

(xii) processar a subscri¢ao e integralizagéo de Cotas;
(xiii) sem prejuizo da observancia dos procedimentos relativos as

demonstracfes contabeis, manter, separadamente, registros com informacdes
completas sobre toda e qualquer modalidade de negociacdo realizada entre a
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Administradora, Gestora, Custodiante dos Ativos Financeiros, Custodiante dos Direitos
Creditérios, Entidade Registradora, consultoria especializada e respectivas partes
relacionadas, de um lado; e a Classe Unica, de outro;

(xiv) encaminhar ao Sistema de Informac¢des de Créditos do Banco Central do
Brasil - SCR documento composto pelos dados individualizados de risco de crédito
referentes a cada operacdo de crédito, conforme modelos disponiveis na pagina do
Banco Central do Brasil na rede mundial de computadores;

(xv) obter autorizacao especifica do devedor, passivel de comprovacao, para
fins de consulta as informagfes constantes do Sistema de Informagfes de Créditos do
Banco Central do Brasil — SCR, caso esta venha a ser realizada; e

4.2 Contratacdo _de Prestadores de Servico. A Administradora podera
contratar, em nome do Fundo e em beneficio do Fundo ou da Classe Unica, os
seguintes servigos:

0] tesouraria, controle e processamento de ativos;

(i) escrituracdo de Cotas;

(iii) auditoria independente;

(iv) custodia dos direitos creditorios;

(v) custodia de valores mobiliarios, conforme seja necessario;

(vi) guarda da documentacgdo que constitui o lastro dos direitos creditorios, a

gual pode ser dar por meio fisico e/ou eletrbnico;
(vii) liquidacgéo fisica ou eletrénica e financeira dos direitos creditorios; e

(viii) outros servigos, em beneficio do Fundo e/ou da Classe Unica, que n&o
estejam listados neste Artigo, observado que (a) a contratacdo deve estar autorizada
neste Regulamento, no Anexo Descritivo ou aprovada em Assembleia Geral ou da
Assembleia Especial enquanto o Fundo tiver apenas a Classe Unica; e (b) caso o
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prestador de servico contratado ndo seja um participante de mercado regulado pela
CVM ou o servico prestado ao Fundo nao se encontre dentro da esfera de atuacéo da
CVM, a Administradora devera fiscalizar as atividades do terceiro contratado
relacionadas ao Fundo.

4.2.1 A Administradora podera contratar, em seu nome, outros servicos em
beneficio da Classe Unica que ndo estejam listados no Artigo 4.2 acima, desde que
respeitado o seu dever de fiscalizar a atividade do terceiro contratado relacionadas ao
Fundo, caso o prestador de servico contratado ndo seja um participante de mercado
regulado pela CVM ou o servigo prestado ao Fundo ndo se encontre dentro da esfera
de atuacéo da CVM.

4.3 Gestéo do Fundo. Os servigos de gestdo da carteira do Fundo serdo

realizados pela Gestora.

43.1 AtribuicGes da Gestora. As atribuicdes da Gestora séo aquelas dispostas
na Resolucdo CVM 175/22, em particular nos artigos 84, 85, 105 e 106 da Resolucéo
CVM 175/22 e nos artigos 33 e 34 do Anexo Normativo Il.

4.3.2 Sem prejuizo de seus outros deveres legais e regulamentares, incluem-
se entre as obrigacdes da Gestora:

(1) informar a Administradora, de imediato, caso ocorra qualquer alteracao
de prestador de servico contratado pela Gestora;

(i) providenciar a elaboracdo do material de divulgagédo da Classe Unica
para utilizacdo pelos distribuidores, as suas expensas;

(iii) diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, as suas
expensas, a documentacao relativa as operacdes da Classe Unica;

(iv) manter a carteira de ativos enquadrada aos limites de composicéo e
concentracao e, se for o caso, de exposicao ao risco de capital do Fundo;

(v) cumprir as deliberacdes das Assembleias Gerais e das Assembleias
Especiais, conforme aplicével,
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(vi) estruturar o Fundo e a Classe Unica, o qual consiste, no minimo, na
execugcdo do conjunto das seguintes atividades: (a) estabelecer a politica de
investimento; (b) estimar a inadimpléncia da carteira de direitos creditérios e, se for o
caso, estabelecer um indice de subordinagdo; (c) estimar o prazo médio ponderado da
carteira de direitos creditorios; (d) estabelecer como se dardo os fluxos financeiros
derivados dos direitos creditorios; e (e) estabelecer as hipéteses de liquidacdo
antecipacgéo da Classe Unica;

(vii) executar a politica de investimentos da Classe Unica prevista no Anexo
Descritivo, devendo analisar e selecionar os direitos creditorios para a carteira de ativos,
observados os parametros minimos previsto no artigo 33, inciso I, do Anexo Normativo
Il;

(viii) receber e analisar a documentag&o que evidencie o lastro dos direitos
creditorios, conforme o disposto no respectivo Anexo Descritivo, sendo que a
metodologia e os resultados obtidos deverdo ser colocados a disposicdo da
Administradora, da Agéncia Classificadora de Risco (caso contratada pela Gestora), do

Auditor Independente e dos 6rgaos reguladores;

(iIX) registrar os direitos creditérios na Entidade Registradora, caso aplicavel,
ou entregéa-los ao Custodiante dos Direitos Creditérios ou a Administradora, conforme o
caso;

(x) na hipotese de ocorrer substituicdo de direitos creditérios, por qualquer

motivo, diligenciar para que a relagdo entre o risco e retorno da carteira de direitos
creditérios ndo seja alterada, nos termos da politica de investimentos da Classe Unica;

(xi) efetuar a correta formalizagdo dos documentos relativos a dos direitos
creditérios;
(xii) monitorar (a) o cumprimento, pela Classe Unica, dos indices e

parametros a serem definidos no Anexo Descritivo da Classe Unica; (b) a adimpléncia
da carteira de direitos creditérios e, em relacdo aos direitos creditérios vencidos e nédo
pagos, diligenciar para que sejam adotados os procedimentos de cobranca; e (c) a taxa
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de retorno dos direitos creditérios, considerando, no minimo, pagamentos e
inadimpléncia;

(xiii) monitorar a ocorréncia dos Eventos de Avaliacdo e Liquidacao;

(xiv) conforme o disposto na alinea “d”, do inciso V, do artigo 27, do Anexo
Normativo Il, encaminhar a Administradora, em até 40 (quarenta) dias ap0s o
encerramento do trimestre civil a que se referir, relatorio contendo:

@) os efeitos de eventuais alteragfes na politica de investimento
sobre a rentabilidade da carteira do Fundo e/ou da Classe Unica;

(b) em relacdo aos originadores que representem individualmente
10% (dez por cento) ou mais da carteira de direitos creditérios no
trimestre: (1) critérios para a concessdo de crédito adotados pelos
originadores, caso tais critérios ndo tenham sido descritos no
Regulamento ou em outros demonstrativos trimestrais; e (2) eventuais
alteracdes nos critérios para a concessao de crédito adotados por tais
originadores, caso os critérios adotados ja4 tenham sido descritos no
Regulamento ou em outros demonstrativos trimestrais;

(© eventuais alteragbes nas garantias existentes para o conjunto de
direitos creditérios, caso seja aplicavel;

(d) forma como se operou a cessao dos direitos creditorios, incluindo:
(1) descricdo de contratos relevantes firmados com esse propésito, se
houver; e (2) indicag&o do caréter definitivo, ou ndo, da cessao de direitos
creditorios;

(e) impacto dos eventos de pré-pagamento no valor do patriménio
liquido do Fundo e/ou da Classe Unica e na rentabilidade da carteira do
Fundo e/ou da Classe Unica;

() condi¢cBes de alienacdo, a qualquer titulo, de direitos creditorios,
incluindo: (1) momento da alienagéo (antes ou depois do vencimento); e
(2) motivacdo da alienacéo;
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(9) impacto no valor do Patrimbnio Liquido do Fundo e/ou do
patriménio liquido da Classe Unica, e na rentabilidade da carteira de
ativos de uma possivel descontinuidade, a qualquer titulo, da originacéo
ou cessao de direitos creditorios; e

(h) informacfes sobre fatos ocorridos que afetaram a regularidade
dos fluxos financeiros oriundos dos direitos creditorios, incluindo, mas
nao se limitando, a quaisquer eventos que acarretem na liquidacdo ou
amortizacdo antecipada de direitos creditorios.

(xv) contratar Agéncia Classificadora de Risco, caso aplicavel.

4.3.3 Verificacdo dos documentos comprobatdrios pela Gestora. A verificacdo
dos Documentos Comprobatdrios dos Direitos Creditorios sera realizada pela Gestora,
ou por empresa por ela contratada na forma do 84°, do artigo 36, do Anexo Normativo
II, podendo ser realizada de forma individualizada ou por amostragem, em beneficio da
Classe Unica, nos termos do artigo 36 da Resolugdo CVM 175/22. A forma de
verificacdo dos documentos comprobatérios pela Gestora devera ser determinada de
acordo com as caracteristicas especificas dos Direitos Creditorios a serem adquiridos
pela Classe Unica e estara prevista no Anexo Descritivo. A Gestora n&o é responsavel
pela autenticidade dos documentos comprobatorios dos direitos creditorios, tampouco
pela existéncia dos Direitos Creditérios adquiridos, exceto com relacdo aos direitos e
titulos representativos de crédito previstos na alinea “a” do inciso XlI do art. 2° do Anexo
Normativo Il, com relagcéo aos quais a Gestora deve verificar a existéncia, integridade e
titularidade do lastro, sendo, no entanto, em qualquer caso, responsavel pela pronta
informacdo a Administradora, caso venha a ter conhecimento de eventuais
irregularidades.

4.3.3.1 A Gestora podera contratar, sem prejuizo de sua responsabilidade,
terceiro para realizar a verificacdo do lastro dos direitos creditorios adquiridos pelo
Fundo, inclusive a Entidade Registradora, o Custodiante dos Direitos Creditorios ou a
consultoria especializada, devendo constar do contrato de prestacédo de servicos as
regras e procedimentos aplicaveis a verificacdo de tais documentos comprobatorios.

4.3.3.2 Caso a Gestora contrate terceiro para realizar a verificagdo do lastro
dos direitos creditérios, a Gestora devera fiscalizar sua atuacdo no tocante a
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observancia as regras e procedimentos aplicaveis a verificacdo, conforme previsto no
respectivo contrato de prestacado de servicos.

4.4 Contratacdo de Prestadores de Servigco. A Gestora podera contratar, em
nome do Fundo e com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes
servicos:

0] intermediacdo de opera¢fes para a carteira de ativos;

(ii) distribui¢cdo de Cotas;

(iii) consultoria de investimentos;

(iv) classificagcéo de risco por Agéncia Classificadora de Risco;

V) cogestdo da carteira de ativos;

(vi) consultoria especializada;

(vii) agente de cobranga; e

(viii) outros servicos em beneficio da Classe Unica que ndo estejam listados

neste Artigo, observado que (a) a contratacdo deve estar autorizada neste
Regulamento, no Anexo Descritivo ou aprovada em Assembleia Geral ou da Assembleia
Especial enquanto o Fundo tiver apenas a Classe Unica; e (b) caso o prestador de
servigo contratado n&o seja um participante de mercado regulado pela CVM ou o servigo
prestado ao Fundo ndo se encontre dentro da esfera de atuacdo da CVM, a Gestora
devera fiscalizar as atividades do terceiro contratado relacionadas ao Fundo.

441 A Gestora podera contratar, em seu nome, outros servicos em beneficio
da Classe Unica que n&o estejam listados no Artigo 4.4 acima, desde que respeitado o
seu dever de fiscalizar a atividade do terceiro contratado relacionadas ao Fundo, caso
0 prestador de servi¢co contratado ndo seja um participante de mercado regulado pela
CVM ou o servico prestado ao Fundo ndo se encontre dentro da esfera de atuacéo da
CVM.
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4.5 Inexisténcia de Conflito de Interesses da Administradora e da Gestora.
A Administradora e a Gestora manifestam sua independéncia nas atividades descritas
neste Regulamento e na eventual cesséo de direitos creditorios ao Fundo.

4.6 Vedacdes Aplicaveis & Administradora e & Gestora. E vedado a
Administradora e a Gestora, em suas respectivas esferas de atuacdo, praticar os

seguintes atos em nome do Fundo:

0] receber depdsito em conta corrente que nao seja de titularidade da
Classe Unica ou n&o seja conta-vinculada;

(ii) contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hip6teses previstas nos
artigos 113, inciso V, e 122, inciso Il, alinea “a”, item 3 da Resolugdo CVM 175/22;

(iii) prestar fianca, aval, aceite ou qualquer outra forma de coobrigagédo, em
nome da Classe Unica, relativamente a operacdes relacionadas a carteira de ativos da
Classe Unica, nos termos do artigo 113, inciso 1V, da Resolu¢do CVM 175/22;

(iv) vender Cotas a prestacdo, sem prejuizo da possibilidade de
integralizacdo a prazo de Cotas subscritas;

(V) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;

(vi) utilizar recursos da Classe Unica para pagamento de seguro contra
perdas financeiras de Cotistas;

(vii) praticar qualquer ato de liberalidade; e

(viii) aceitar que as garantias em favor da Classe Unica sejam, caso aplicaveis,
formalizadas em nome de terceiros que nado representem o Fundo, ressalvada a
possibilidade de formalizacdo de garantias em favor da Administradora, da Gestora ou
terceiros que representem o Fundo como titular da garantia, que devem diligenciar para
segrega-las adequadamente dos seus préprios patriménios.

4.7 Vedacoes Aplicaveis a Administradora, & Gestora e ao Custodiante dos
Direitos Creditérios. E vedado a Administradora, a Gestora, ao Custodiante dos
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Direitos Creditérios ou as suas respectivas partes relacionadas, tal como definidas
pelas regras contabeis que tratam desse assunto, ceder / endossar ou originar, direta
ou indiretamente, direitos creditérios ao Fundo, exceto se observado o previsto no
artigo 42, 81° e 82°, do Anexo Normativo II.

4.8 Verificacdo do Cumprimento de Obrigacdes por Prestadores de Servigo.
A Administradora e a Gestora devem diligenciar para que os respectivos prestadores
de servigcos por eles contratados possuam regras e procedimentos adequados, por
escrito e passiveis de verificacdo, para permitir o efetivo controle sobre a
movimentac¢do da documentacao relativa aos direitos creditorios.

4.9 Taxa de Administracdo. A taxa de administracéo sera devida pelo Fundo
a Administradora pela prestacdo dos servigos de administragéo fiduciéria, escrituragéo
de cotas e remuneracgdo dos prestadores de servi¢co contratados pela Administradora,
conforme previsto no Anexo Descritivo da Classe Unica.

4.10 Taxa de Gestdo: A taxa de gestdo sera devida pelo Fundo a Gestora
pela prestacéo dos servicos de gestéo de carteira da Classe Unica e pela remuneragéo
dos prestadores de servigco contratados pela Gestora, conforme previsto no Anexo
Descritivo da Classe Unica.

411 Taxas Adicionais. Taxas adicionais, tais como, mas nao limitando a,

taxas de ingresso, performance, maxima de distribuicdo de cotas ou de saida, poderéao
ser eventualmente cobradas dos cotistas da Classe Unica, caso conste previsio
expressa para tanto no Anexo Descritivo da Classe Unica.

CAPITULO QUINTO - CONTRATACAO DE PRESTADORES DE SERVICO

5.1 Registro _de Direitos Creditorios. Nos termos do artigo 37 do Anexo
Normativo Il, caso a Classe Unica adquira direitos creditérios que ndo sejam passiveis
de registro em Entidade Registradora, a Administradora devera contratar o
Custodiante dos Direitos Creditorios para realizacdo do servigo de custddia para a
carteira de ativos da Classe Unica.

5.1.1 No caso de contratacdo de Entidade Registradora para realizacdo do
registro dos direitos creditorios da Classe Unica ou para verificacdo dos documentos
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comprobatorios de tais direitos creditérios, conforme o caso, a remuneracéo devida a
Entidade Registradora sera estipulada por meio de instrumento especifico e sera
suportada pelo patriménio da Classe Unica.

5.1.2 O registro em Entidade Registradora sera dispensado na hipotese em
que o direito creditério a ser adquirido esteja registrado em mercado organizado de
balcédo autorizado pela CVM ou depositado em depositario central autorizado pela CVM
ou pelo BACEN.

5.2 Custddia dos Direitos Creditorios e Controladoria do Fundo. Os servigos
de custddia qualificada dos direitos creditérios do Fundo serdo exercidos pelo
Custodiante dos Direitos Creditorios, pelos quais faré jus a remuneragéo disposta no
Anexo Descritivo da Classe Unica.

5.3 Atribuicées do Custodiante dos Direitos Creditérios. O Custodiante dos
Direitos Creditorios, diretamente ou por meio de seus representantes, sera contratado
para a prestagéo das seguintes atividades:

0] verificar, trimestralmente ou em periodicidade compativel com o prazo
médio ponderado dos direitos creditérios da carteira, o que for maior, a existéncia,
integridade e titularidade do lastro dos direitos creditérios que ingressaram na carteira
no periodo a titulo de substituigdo, assim como o lastro dos direitos creditérios vencidos
e ndo pagos no mesmo periodo, nos termos do artigo 38 da Resolugdo CVM 175/22 e
observadas as disposi¢cdes do Anexo Descritivo;

(ii) realizar, direta ou indiretamente, a liquidacdo fisica e financeira de
direitos creditorios;

(iii) cobrar e receber, por conta e ordem dos Cotistas, pagamentos, resgate
de titulos ou qualquer outra renda relativa aos titulos custodiados, depositando os
valores recebidos diretamente na Conta da Classe Unica; e

(iv) realizar, direta ou indiretamente, a custédia e guarda de documentagéo
relativa aos direitos creditorios e aos ativos financeiros integrantes da carteira da Classe
Unica.
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5.4 Guarda dos Documentos Comprobatorios. A Administradora contratara

0 Custodiante dos Direitos Creditérios para realizar a guarda dos documentos
comprobatorios que lastreiam os direitos creditérios adquiridos pelo Fundo, conforme
aplicavel a Classe Unica, observado o Artigo 5.1 acima.

54.1 Procedimentos de Controle Adotados pelo Custodiante dos Direitos

Creditorios referentes a Guarda dos Documentos Comprobatoérios. O Custodiante dos

Direitos Creditorios dispde de regras e procedimentos, por escrito e passiveis de
verificacdo, que lhe permitirdo o efetivo controle da guarda, conservagéo e
movimentacdo dos documentos comprobatérios sob sua guarda, bem como para
diligenciar o cumprimento de suas obrigacfes nos termos deste Regulamento. Tais
regras e procedimentos permanecerao disponiveis e atualizados junto a Administradora,
conforme acordado entre a Administradora e o Custodiante dos Direitos Creditorios.

5.5 Contratacdo de Prestadores de Servico pelo Custodiante dos Direitos
Creditérios. O Custodiante dos Direitos Creditérios estara autorizado a subcontratar
prestadores de servico, desde que esses prestadores de servico eventualmente
subcontratados pelo Custodiante dos Direitos Creditorios ndo sejam, com relagdo a

Classe Unica, originador, os Cedentes, Gestora, consultoria especializada ou partes a
eles relacionadas.

5.6 Limitacdo de Responsabilidade. Nos termos do artigo 1.368-D do

Cddigo Civil Brasileiro, sem prejuizo dos deveres de monitoramento e
acompanhamento da Administradora e da Gestora, cada prestador de servico do
Fundo é o Unico responsavel por suas acdes e/ou omissbes decorrentes do
cumprimento e/ou descumprimento de suas obriga¢des perante o Fundo e a Classe
Unica, e respondem exclusivamente perante o Fundo e a Classe Unica, os Cotistas,
terceiros e as autoridades por todos os danos e prejuizos que delas decorram, ndo
sendo a Administradora, a Gestora e os demais prestadores de servico do Fundo
responsaveis solidarios pelo cumprimento e/ou descumprimento das obrigacdes uns
dos outros e/ou dos demais prestadores de servigo do Fundo e da Classe Unica.

5.6.1 N&o obstante a limitacéo de responsabilidade dos prestadores de servico,
a responsabilidade de cada Cotista € ilimitada e ndo esta circunscrita ao valor por eles
subscrito. Neste sentido, na hipétese de ocorréncia de Patrimdnio Liquido negativo, os



Docusign Envelope ID: D31D7145-B92D-49B3-8366-C3C45D990A22

-
Autorregulacao

ANBIMA

APEX

Cotistas podem vir a ser chamados pelos Prestadores de Servicos Essenciais para
aportar recursos no FUNDO e/ou na Classe..

CAPITULO SEXTO - SUBSTITUICAO E RENUNCIA DA ADMINISTRADORA,
DA GESTORA E DO CUSTODIANTE

6.1 A Administradora e a Gestora deverdo ser substituidas nas seguintes
hip6teses previstas no artigo 107 da Resolucdo CVM 175/22: (i) descredenciamento,
por decisdo da CVM, para o exercicio de suas respectivas atividades e servigos
prestados ao Fundo, na forma deste Regulamento e do Anexo Descritivo; (ii) rendncia
por parte da Administradora e/ou da Gestora; ou (iii) destituicdo, por deliberacdo da
Assembleia Geral ou da Assembleia Especial enquanto o Fundo tiver apenas a Classe
Unica. No caso de descredenciamento ou renlncia, devera ser observado este
Regulamento e os critérios estabelecidos no artigo 108 da Resolugédo CVM 175/22.

6.2 Renuncia da Administradora e/ou Gestora. A Administradora e/ou a
Gestora, mediante correspondéncia por meio eletrbnico enderecada aos Cotistas,
poderdo renunciar & administracdo e/ou a gestéo do Fundo, devendo a Administradora

convocar, imediatamente, Assembleia Geral ou da Assembleia Especial enquanto o
Fundo tiver apenas a Classe Unica para decidir sobre a substituicio ou sobre a
liquidacéo antecipada do Fundo, que devera ser realizada no prazo de até 15 (quinze)
dias, nos termos da legislacdo em vigor e do disposto no Capitulo Nono, abaixo.

6.3 Permanéncia no exercicio das funcbes em caso de renlUncia da

Administradora e/ou Gestora ou de sua destituicdo pela Assembleia Especial. No caso

de renuncia ou de deliberagéo pela sua substituicdo, a Administradora e/ou a Gestora
devera(ao) permanecer no exercicio de suas funcdes até sua efetiva substituicao, que
devera ocorrer no prazo maximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da
rentncia ou da deliberacdo da Assembleia Especial.

6.3.1 Nos termos do 82° do artigo 108, da Resolucdo CVM 175/22, caso a
Administradora e/ou a Gestora que renunciou ndo seja substituida dentro do prazo
previsto no Artigo 6.3 acima, o Fundo devera ser liquidado, nos termos da Resolugdo
CVM 175/22, devendo a Gestora permanecer no exercicio de suas funcbes até a
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concluséo da liquidacédo e a Administradora até o cancelamento do registro do Fundo
na CVM.

6.3.2 No caso de pedido de declaracdo judicial de insolvéncia do Fundo, a
Administradora ficard impedida de renunciar as suas atividades relacionadas a
administracédo fiduciaria do Fundo, sem prejuizo de deliberacdo em Assembleia Geral
ou da Assembleia Especial enquanto o Fundo tiver apenas a Classe Unica pela sua
destituicao.

6.4 Responsabilidade em caso de Substituicdo da Administradora e/ou da
Gestora. Nas hipéteses de substituicdo da Administradora e/ou da Gestora e de
liquidacdo antecipada do Fundo aplicam-se, no que couberem, as normas em vigor

gue dispdem sobre responsabilidade civil ou criminal de administradores, diretores e
gerentes de instituicdes financeiras, independentemente das que regem a
responsabilidade civil da prépria Administradora e/ou da Gestora.

CAPITULO SETIMO — CLASSES, EMISSAO, INTEGRALIZAGCAO E
PATRIMONIO LIQUIDO DO FUNDO

7.1 Cotas do Fundo. As Cotas da Classe Unica correspondem a fracdes

ideais do patriménio da Classe Unica, cujas caracteristicas, termos e condices
constardo no Anexo Descritivo.

7.1.1 Forma. As Cotas serao escriturais e nominativas e mantidas em conta de
investimentos em nome de seus respectivos Cotistas.

7.1.2 Concluséo do Investimento em Cotas. Os investimentos nas Cotas serédo
considerados como tendo sido concluidos somente apds 0s recursos estarem
disponiveis na conta de titularidade do Fundo.

7.1.3 Termo de Adesao. Todo Cotista, ao ingressar no Fundo, devera atestar,

por escrito, que (i) teve acesso ao inteiro teor deste Regulamento, seu Anexo Descritivo
e seus Apéndices, e (ii) esta ciente dos riscos do investimento nas Cotas e concorda
em, ainda assim, realiza-lo, por meio da assinatura do Termo de Adeséo, nos termos do
artigo 29 da Resolugao CVM 175/22 (“Termo de Adesaon”).
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7.2 Patrimbénio _Liguido do Fundo. O Patrimdénio Liquido do Fundo
corresponde ao patrimdnio liquido da Classe Unica, que sera correspondente ao valor
dos recursos em caixa da Classe Unica, acrescido do valor dos direitos creditérios e
dos ativos financeiros integrantes da carteira da Classe Unica, deduzidas as
exigibilidades e as provisdes da Classe Unica. Na apuracgéo do valor do Patriménio
Liquido do Fundo, serdo observadas as normas e procedimentos constantes da
legislacdo e regulamentacao aplicaveis, bem como o disposto neste Regulamento. O
somatério do valor das Cotas sera necessariamente equivalente ao valor do
Patriménio Liquido do Fundo (“Patrimdnio Liquido do Fundo”).

CAPITULO OITAVO — DESPESAS E ENCARGOS DO FUNDO

8.1 Constituem encargos do fundo, além da Taxa de Administragédo, da
Taxa de Gestdo, as seguintes despesas (“Encargos do Fundo”):

0] taxas, impostos ou contribuicbes federais, estaduais, municipais ou
autarquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigacdes do
Fundo;

(i) despesas com o0 registro de documentos, impressdo, expedicdo e

publicacéo de relatérios e informacgdes periddicas, previstas no presente Regulamento
ou na legislacao pertinente;

(iii) despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive
comunicagfes aos Cotistas;

(iv) honorarios e despesas do Auditor Independente;
V) emolumentos e comissfes pagas por operacdes da carteira de ativos;
(vi) despesas com a manutencdo de ativos cuja propriedade decorra de

execucado de garantia ou de acordo com o devedor;

(vii) honorarios de advogados, custas e despesas processuais correlatas,
incorridas em razédo de defesa dos interesses do Fundo, em juizo ou fora dele, inclusive
o valor da condenacé&o imputada, caso este venha a ser vencido;
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(viii) gastos derivados da celebracdo de contratos de seguro sobre os ativos
da carteira, assim como a parcela de prejuizos da carteira ndo coberta por apolices de
seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos servigos
no exercicio de suas respectivas funcoes;

(ix) despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de
ativos da carteira;

x) despesas com realizacdo de Assembleia Geral e Assembleia Especial;

BN

(xi) despesas inerentes a constituicdo, fusdo, incorporagdo, cisao,
transformac&o ou liquidac&o da Classe Unica;

(xii) despesas com liquidacdo, registro e custddia de operacbes com ativos
da carteira;
(xiii) despesas com fechamento de cambio, vinculadas as operagbes da

carteira de ativos, conforme aplicavel;

(xiv) as despesas inerentes a: (a) distribuicdo priméaria de Cotas; (b) admissao
das Cotas a negociacdo no mercado organizado;

(xv) royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que
cobrados de acordo com contrato estabelecido entre a Administradora e a instituicdo
gue detém os direitos sobre o indice;

(xvi) montantes devidos a fundos de investimento na hip6tese de acordo de
remuneracdo com base na Taxa de Administracdo, performance ou Taxa de Gestao,
observado o disposto no artigo 99 da Resolucdo CVM 175/22;

(xvii) taxa méaxima de distribuicdo, caso estabelecida no Anexo Descritivo;

(xwiii) despesas relacionadas ao servico de formacgéo de mercado;
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(Xix) despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome das Classes,
desde que de acordo com as hipéteses previstas na Resolu¢cdo CVM 175/22;

(xx) despesas com contratacdo e manutencdo da Agéncia de Classificagédo
de Risco, conforme aplicavel;

(xxi) despesas com o registro dos direitos creditorios;

(xxii) despesas com consultoria especializada;

(xxiii) despesas com o0 agente de cobranca e;

(xxiv) guaisquer outras despesas que possam surgir em relacdo a cobranca,

operacionalizacdo, repasse, conciliagdo, compra, aquisicdo, averbacdo, liquidacdo e
amortizacado dos Direitos Creditérios.

8.1.1 As despesas nao previstas neste Regulamento como Encargos do Fundo
devem correr por conta do Prestador de Servico Essencial que a tiver contratado.

CAPITULO NONO - ASSEMBLEIA GERAL

9.1 O Fundo terd Assembleias Especiais de Cotistas, nos termos do Anexo
Descritivo da Classe Unica. Para fins de entendimento, a Assembleia Especial de
Cotistas em que sejam convocados todos os Cotistas da Classe Unica para
deliberacao de matérias, observadas as disposi¢des do respectivo Anexo Descritivo,
devera ser entendida pela Administradora, pela Gestora e pelos Cotistas como uma
Assembleia Geral, observadas as disposi¢cdes da Resolucdo CVM 175/22 e do Anexo
Descritivo.

9.2 Alteracdo do Regulamento independentemente de Assembleia Geral. O
Regulamento pode ser alterado, independentemente da Assembleia Geral, sempre
que tal alteragéo:

0] decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais
ou regulamentares, exigéncias expressas da CVM, de entidade administradora de
mercados organizados em que as cotas do fundo sejam admitidas a negociacdo ou de
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entidade autorreguladora, nos termos da legislacdo aplicavel e de convénio com a CVM;
(i) for necessaria em virtude da atualizacdo dos dados cadastrais de
prestadores de servigos da Classe Unica, tais como alteracdo na raz&o social, endereco,
pagina na rede mundial de computadores e telefone; ou

(i) envolver reducao de taxa devida a prestador de servicos.

9.2.1 As alteracdes previstas nos itens (i) e (ii) do Artigo 9.2 acima devem ser
comunicadas aos Cotistas, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data em que

tiverem sido implementadas.

9.2.2 A alteracdo prevista no item (iii) do Artigo 9.2 acima deve ser
imediatamente comunicada aos Cotistas.

CAPITULO DEZ - PUBLICIDADE E REMESSA DE DOCUMENTOS

10.1 Divulgacdo de Fatos Relevantes. A Administradora é obrigada a
divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo ao Fundo, a

Classe Unica ou aos ativos integrantes da carteira, assim que dele tiver conhecimento,
observado que é responsabilidade dos demais prestadores de servicos informar
imediatamente a Administradora sobre os fatos relevantes de que venham a ter
conhecimento.

10.1.1 Qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do
Fundo, da Classe Unica ou aos ativos da carteira deve ser comunicado a todos os
Caotistas; informado as entidades administradoras de mercados organizados onde as
Cotas estejam admitidas a negociacao, se for o caso; divulgado por meio da pagina da
CVM na rede mundial de computadores; e mantido nas paginas da Administradora e da
Gestora e, ao menos enquanto a distribuicdo estiver em curso, do distribuidor de cotas
na rede mundial de computadores.

10.1.2 A Administradora deve fazer as publicacdes previstas neste Regulamento
e no Anexo Descritivo sempre na pagina da Administradora na rede mundial de
computadores e qualquer mudanca deve ser precedida de aviso aos Cotistas por correio
eletrénico, devendo todos os documentos e informacfes correspondentes serem
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remetidos a CVM, na mesma data de sua divulgacdo. Tal divulgacao sera feita sempre
nos mesmos meios utilizados para divulgacédo das informacfes do Fundo e qualquer
alteracdo devera ser precedida de aviso aos Cotistas.

10.1.3 Sem prejuizo de outras ocorréncias relativas ao Fundo e a Classe Unica,
que poderdo ser previstas no Anexo Descritivo, e das disposicbes previstas na
Resolucdo CVM 175/22, sdo exemplos de fatos potencialmente relevantes do Fundo
e/ou da Classe Unica qualquer fato que possa influir de modo ponderavel no valor das
Cotas ou na decisdo dos investidores de adquirir, resgatar, alienar ou manter Cotas,
conforme o caso, incluindo os seguintes:

0] alteracdo no tratamento tributario conferido ao Fundo, & Classe Unica ou
aos Caotistas;

(ii) contratacdo de formador de mercado e o término da prestacdo desse
Servico;
(iii) contratagdo ou substituicio da Agéncia Classificadora de Risco,

conforme aplicavel,

(iv) mudanca na classificacdo de risco da Classe Unica;

(V) alteracdo da Administradora e/ou da Gestora, nos termos da Resolugao
CVM 175/22;

(vi) fus&o, incorporacao, cisdo ou transformagéo da Classe Unica;

(vii) alteracéo do mercado organizado em que seja admitida a negociacéo das
Cotas;

(viii) cancelamento da admissdo das Cotas a negociacdo em mercado

organizado; e

(ix) emiss&o de Cotas da Classe Unica.
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10.1.4 Sem prejuizo do disposto no item 10.1.3. acima, sdo exemplos de fatos
potencialmente relevantes os seguintes:

0] a ocorréncia de eventos subsequentes que tenham afetado ou possam
afetar os critérios de composicéo e os limites de diversificacdo da carteira da Classe
Unica, bem como o comportamento da carteira de Direitos Creditdrios, no que se refere
ao historico de pagamentos;

(ii) a mudanca ou substituicdo de qualquer prestador de servigo especifico
da Classe Unica, se houver; e

(iii) a ocorréncia de Eventos de Avaliagéo ou Eventos de Liquidag&o.
CAPITULO ONZE — DEMONSTRACOES FINANCEIRAS

11.1 Escrituracdo Contébil e Demonstracdes Financeiras. Nos termos dos
artigos 66 e seguintes da Resolu¢cdo CVM 175/22, o Fundo tera escrituracdo contabil
propria, sem prejuizo da escrituragdo contabil propria da Classe Unica. As
demonstracées financeiras anuais do Fundo e da Classe Unica serdo auditadas por
Auditor Independente registrado na CVM e estardo sujeitas ao disposto na legislagéo

vigente.

11.2 As demonstracdes financeiras do Fundo e da Classe Unica serdo
auditadas anualmente pelo Auditor Independente, observadas as disposi¢fes legais
aplicaveis

11.3 Exercicio Social. O exercicio social do Fundo tem duracao de um ano,

encerrando-se em 30 de novembro de cada ano..

11.4 As normas apliciveis a elaboracdo e divulgacdo das demonstracdes
financeiras e os critérios contabeis de reconhecimento, classificacdo e mensuragéo
dos ativos e passivos, assim como o reconhecimento de receitas e apropriagdo de
despesas do Fundo e da Classe Unica, serdo, respectivamente, efetuadas ou
reconhecidas com a observancia das regras e procedimentos definidos pela CVM.
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Administracao Fiduciaria

CAPITULO DOZE - FORO

12.1 Fica eleito o foro da Comarca de Séao Paulo, Estado de S&o Paulo, para
dirimir quaisquer questdes oriundas do presente Regulamento e que envolvam o
Fundo, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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ANEXO |

(Este anexo € parte integrante do Regulamento do TOP SPIN FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS — RESPONSABILIDADE ILIMITADA)

ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA DO TOP SPIN FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS — RESPONSABILIDADE ILIMITADA
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ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA DO TOP SPIN FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS — RESPONSABILIDADE ILIMITADA

CAPITULO PRIMEIRO — DEFINICOES
11 Os termos e expressoes iniciados em letra mailscula utilizados neste Anexo

Descritivo estejam no singular ou no plural, quando ndo definidos em outras secdes deste
Anexo Descritivo, terdo os respectivos significados a eles atribuidos, conforme o estabelecido

a seguir:

“Agente de

Cobranga”

“Alocacao
Minima”

“Amortizacao
Extraordinaria’

“Anexo”

“Assembleia
Especial”

“Assembleia
Geral”

“Ativos

Financeiros’

“Carteira”

significa o prestador de servico responsavel pela cobranca
extrajudicial dos Direitos Creditérios Inadimplidos.

tem seu significado atribuido no Artigo 3.4 deste Anexo
Descritivo.

tem seu significado atribuido no Artigo 14.1 deste Anexo
Descritivo.

significa qualquer dos anexos a este Anexo Descritivo e que
constitui parte integrante e inseparavel do presente Anexo
Descritivo.

significa a assembleia especial de Cotistas da presente Classe
Unica para a qual serdo convocados apenas os Cotistas da
Classe Unica, cuja competéncia estaré restrita as deliberaces
e matérias de interesse exclusivo da presente Classe Unica.

significa a assembleia geral de Cotistas, para a qual serdo
convocados todos os Cotistas do Fundo, realizada nos termos
do Capitulo Nono do Regulamento.

significam os (i) titulos publicos federais; (ii) ativos financeiros
de renda fixa de emissdo ou coobrigacdo de instituicbes
financeiras; (iii) operacdes compromissadas lastreadas nos
ativos referidos nos itens (i) e (ii); e (iv) cotas de emisséao de
classe de fundos de investimento que invista exclusivamente
nos ativos referidos nos itens (i) a (iii) acima.

tem o significado atribuido no Artigo 3.1 deste Anexo Descritivo.
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“Classe Unica”

“Cédigo Civil
Brasileiro”

“Consultor
Especializado” ou
“Consultora
Especializada”

“Contrato de
Cobranga”

“Contrato de
Cessao”

“Cotas”

“Cotista”

“Critérios de
Elegibilidade”

“Data de
Integralizagéo
Inicial”

“Dia Util” ou “Dias
Uteis”

significa a presente Classe Unica — Responsabilidade llimitada
do Fundo.

significa a Lei n°® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme
em vigor.

Empresa que pode ser contratada pela Gestora, em nome do
Fundo, para prestar servicos de consultoria especializada de
investimentos, nos termos dispostos neste Regulamento.

significa o instrumento particular celebrado entre o Fundo,
representado pela Gestora, e o Agente de Cobranca, o qual
estabelece, entre outros, os termos e condi¢des sob o0s quais 0
Agente de Cobranca prestara os servicos de cobranca dos
Direitos Creditérios Inadimplidos, bem como termos e
condi¢Bes aplicaveis a operacionalizacdo do Fundo.

significa o contrato que sera celebrado entre Fundo, em
beneficio da Classe Unica, o Cedente e o originador, nas
hipoteses em que os Direitos Creditérios forem adquiridos por
meio de cesséo;

significam as Cotas da Classe Unica.

significa o titular de Cotas da presente Classe Unica emitidas
pelo Fundo.

significam os Critérios de Elegibilidade que os Direitos
Creditorios deverao especificamente atender para que possam
ser adquiridos pela Classe Unica, conforme definido no Artigo
4.1 deste Anexo Descritivo.

significa a data da 12 (primeira) integralizacdo de Cotas da
Classe Unica.

significa qualquer dia que néo seja sdbado, domingo, feriado
nacional, ou dias em que, por qualquer motivo, ndo houver
expediente bancério na Republica Federativa do Brasil.
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“Direitos
Creditérios”

“Direitos
Creditorios
Inadimplidos”

“Documentos
Comprobatérios”

“Entidade
Registradora”

“Eventos de
Liguidagéo”

“Grupo
Econdbmico”

significam os direitos creditdrios decorrentes das operacfes de
performadas e oriundos dos segmentos industrial, comercial,
agropecuario, financeiro, imobiliario e de prestacéo de servigos
de acordo com os critérios de composicao e diversificacdo
estabelecidos pela legislacdo vigente e neste Anexo Descritivo.

significam os Direitos Creditérios cujo Devedor esteja em atraso
no cumprimento de suas obrigacfes contratuais.

significam os documentos representados por debéntures, notas
promissorias, cédulas de crédito bancario, contratos de crédito
direto ao consumidor, cédulas de produto rural, certificados de
depésito  agropecuario ou agricola, warrant, warrant
agropecuario, certificados de direitos creditérios do
agronegécio, letras de crédito do agronegécio, certificados de
recebiveis do agronegocio, letras de cambio, duplicatas,
cédulas de crédito comercial, cédulas de crédito imobiliario,
certificados de recebiveis imobilidrios, letras de crédito
imobiliario, contratos de fornecimento de produtos, contratos de
prestacéo de servigos, cédula de crédito a exportagéo, nota de
crédito a exportacdo, notas fiscais/faturas de produtos e/ou
servicos ou documento equivalente que garanta ao titular o
direito de (i) receber do devedor o valor do crédito respectivo; e
(i) cobrar do devedor o pagamento do crédito ndo honrado.

significa as entidades autorizadas pelo BACEN a exercer a
atividade de registro de ativos financeiros e direitos creditérios,
conforme normas regulamentares aplicaveis e expedidas pelo
CMN e/ou pelo proprio BACEN.

significam os eventos que ensejam a liquidagéao antecipada da
Classe Unica, conforme definidos e dispostos no Artigo 15.1
deste Anexo Descritivo, com a consequente realizacdo de
Assembleia Especial para deliberar acerca dos procedimentos
gue serdo adotados visando a preservar os direitos e interesses
dos Cotistas.

tem o significado atribuido no Artigo Error! Reference source
not found. deste Anexo Descritivo.
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“Investidores
Profissionais”

‘Leis
Anticorrupcéo”

“Obrigacgdes
Anticorrupcéo”

“Politica de
Cobranga”

“Patrimonio
Liquido”

“Patrimonio
Liquido do

Fundo”

“Politica de
Investimento”

“‘Representantes”

“Reserva de
Despesas”

“Taxa de
Administracao”

significam os investidores considerados qualificados, nos
termos do artigo 11 da Resolugéo CVM 30/21.

significa qualquer lei ou regulamentacéo, incluindo, mas nao se
limitando a, a legislacdo anticorrupcdo e de prevencdo a
lavagem de dinheiro, inclusive a Lei n® 9.613, de 3 de marco de
1998, a Lei n®12.529, de 30 de novembro de 2011, a Lei
n°® 12.846, de 1° de agosto de 2013, o Decreto n° 8.420, de 18
de marco de 2015, o US Foreign Corrupt Practices Act (FCPA),
0 US Currency and Foreign Transaction Reporting Act of 1970,
0 US Money Laundering Control Act of 1986 e o UK Bribery Act.

tem o significado atribuido no Artigo Error! Reference source
not found. deste Anexo Descritivo.

significa a politica de cobranca observada pelo Agente de
Cobranca para a cobranca dos Direitos Creditorios
Inadimplidos.

tem o significado atribuido no Artigo 10.2 deste Anexo
Descritivo.

tem o significado atribuido no Artigo 7.2 do Regulamento.

significa a politica de investimento da Classe Unica, conforme
definida no Capitulo Terceiro deste Anexo Descritivo.

tem o significado atribuido no Artigo Error! Reference source
not found. deste Anexo Descritivo.

tem o significado atribuido no Artigo 11.1 deste Anexo
Descritivo.

significa a taxa a que a Administradora tera direito pela
prestagdo de seus servicos de administragdo, calculada
conforme o Artigo 6.7 deste Anexo Descritivo.



“Taxa de Gestdo”

“Taxa de
Performance”

“Taxa DI”

“Taxa Maxima de
Custodia dos
Direitos
Creditérios”

“Taxa Maxima de
Custédia dos
Ativos
Financeiros”

“Termo de
Adesao”
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significa a taxa a que a Gestora tera direito pela prestacéo de
seus servicos de gestdo da carteira do Fundo, calculada
conforme o Artigo 6.8 deste Anexo Descritivo.

tem o significado atribuido no Artigo 6.12 deste Anexo
Descritivo.

tem o significado atribuido no Artigo Error! Reference source
not found. deste Anexo Descritivo.

significa a taxa a que o Custodiante dos Direitos Creditorios tera
direito pela prestacdo de seus servi¢os de custodia dos direitos
Reference

creditérios, calculada conforme Artigo Error!

source not found. deste Anexo Descritivo.

significa a taxa a que o Custodiante dos Ativos Financeiros tera
direito pela prestacdo de seus servi¢os de custddia dos valores
mobiliarios e Ativos Financeiros, calculada conforme Artigo
Error! Reference source not found. deste Anexo Descritivo.

significa o termo de adesdo ao Regulamento e este Anexo
Descritivo, no qual o Cotista deve declarar, entre outros, (1) que
teve acesso ao inteiro teor do Regulamento e deste Anexo
Descritivo; e (2) estar ciente (i) dos riscos envolvidos e da
Politica de Investimento, composicdo e diversificacdo da
Carteira; (ii) da possibilidade de perdas decorrentes das
caracteristicas dos Direitos Creditorios; (iii) a concessdo do
registro de funcionamento n&o implica, por parte da CVM,
garantia de veracidade das informacfes prestadas ou de
adequacdo do regulamento a legislacdo vigente ou julgamento
sobre a qualidade do Fundo, da Classe Unica ou de seus
prestadores de servicos e (iv) de que ndo hé qualquer garantia
contra eventuais perdas patrimoniais que possam ser incorridas
pelo Fundo ou pela Classe Unica.

1.2 Os cabecalhos e titulos deste Anexo Descritivo servem apenas para
conveniéncia e referéncia, e ndo limitardo ou afetardo, de qualquer modo, a interpretacéo dos
respectivos Capitulos, itens e subitens.

1.3 Os termos e expressdes iniciados em letra mailscula utilizados neste Anexo
Descritivo, estejam no singular ou no plural, quando ndo expressamente definidos no Artigo 1.1
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acima ou em outras secdes deste Anexo Descritivo, terdo os respectivos significados a eles
atribuidos no Regulamento.

CAPITULO SEGUNDO - FORMA DE CONSTITUICAO, RESPONSABILIDADE, PRAZO
DE DURACAO, COMPOSICAO DO PATRIMONIO E PUBLICO-ALVO DA CLASSE

2.1 Denominacéo, Forma de Constituicdo, Responsabilidade e Prazo de Duragao.
A presente Classe Unica foi constituida sob a forma de classe aberta, de responsabilidade
ilimitada, com prazo de duracdo indeterminado, sendo disciplinado pela Resolucdo CMN
2.907/01, pelo Anexo Normativo Il e demais disposicfes legais e regulamentares aplicaveis, e
sera regida pelo Regulamento, pelo presente Anexo Descritivo e respectivos Apéndices (“Data
de Inicio da Classe Unica” e “Prazo de Duracfo da Classe Unica”, respectivamente).

2.2 Composicéo do Patriménio da Classe Unica. Corresponde a soma algébrica dos
valores correspondentes aos Direitos Creditorios, valores a receber e aos Ativos Financeiros,
subtraidas as exigibilidades referentes aos encargos e despesas da Classe Unica.

2.3 Publico-Alvo. O publico alvo da Classe Unica é composto exclusivamente por
Investidores Profissionais, definidos como tal pela regulamentacgéo editada pela CVM.

CAPITULO TERCEIRO — POLITICA DE INVESTIMENTO E COMPOSICAO DA
CARTEIRA

3.1 Objetivo da Classe Unica. O objetivo da Classe Unica é proporcionar aos seus

Cotistas a valorizacdo de suas Cotas por meio da aplicacdo de seu Patrimbnio Liquido na
aquisicao de: (i) Direitos Creditérios, que atendam aos Critérios de Elegibilidade estabelecidos
no Capitulo Quarto deste Anexo Descritivo, & Politica de Investimento, composicdo e
diversificagdo da carteira da Classe Unica descrita neste Anexo Descritivo (“Carteira”); e
(i) Ativos Financeiros, observados os indices de composicéo e diversificagdo da carteira da
Classe Unica, conforme estabelecidos neste Anexo Descritivo.

3.2 Direitos e Obrigagbes Vinculados aos Direitos Creditorios. Os Direitos
Creditorios ser&o adquiridos pela Classe Unica, com todos os respectivos direitos, preferéncias,
garantias, prerrogativas, acdes e acessorios, nos termos da legislagéo civil aplicavel.

3.3 Pagamento do Preco de Aquisicdo. A cada aquisicdo de Direitos Creditérios, a

Classe Unica pagara ao respectivo Cedente, o correspondente preco de aquisicdo, sendo este
pagamento feito conforme o instrumento de cessao.

3.3.1 O prego de aquisicdo sera apurado pela Gestora, mediante a aplicagdo de taxa
de desconto fixada nos termos negociados em cada aquisicdo de Direitos Creditérios. Nao
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obstante, as negocia¢fes para a aquisicao de Direitos Creditérios serdo realizadas a taxas de
mercado.

34 Alocacdo Minima. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias do inicio das atividades
da Classe Unica, a Classe Unica devera ter alocado, no minimo, 50% (cinquenta por cento) de
seu Patriménio Liquido em Direitos Creditorios (“Alocacdo Minima”).

35 Ativos Financeiros. A parcela do Patrimdnio Liquido que néo estiver alocada em
Direitos Creditorios podera ser alocada em Ativos Financeiros.

3.6 A Classe Unica podera realizar operagbes nas quais a Administradora, a
Gestora, o Custodiante dos Direitos Creditérios, a consultoria especializada ou partes
relacionadas a qualquer um deles, tais como definidas pelas regras contabeis que tratam desse
assunto, atuem na condicdo de contraparte, observadas as restricbes dispostas no Anexo
Normativo .

3.6.1 A Classe Unica podera realizar operagdes nas quais fundos de investimento,
clubes de investimento e carteiras de valores mobiliarios administrados ou geridos pela
Administradora, pela Gestora ou por partes relacionadas a qualquer uma delas, tais como
definidas pelas regras contdbeis que tratam desse assunto, atuem na condi¢do de contraparte.

3.6.2 A Classe Unica podera adquirir Ativos Financeiros de emiss&o ou que envolvam
coobrigacdo da Administradora, da Gestora, do Custodiante dos Direitos Creditorios ou de partes
relacionadas a qualquer um deles, tais como definidas pelas regras contabeis que tratam desse
assunto e, no limite de 20% (vinte por cento) de seu patriménio liquido.

3.7 Operacées em Mercado de Derivativos. A Classe Unica ndo podera realizar
operagcbes em mercados de derivativos.

3.8 Operacdes Day Trade. A Classe Unica ndo podera realizar operacdes de day

trade, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente
de o Fundo possuir estoque ou posi¢ao anterior do mesmo ativo.

3.9 Percentuais de Composicdo e Diversificacdo da Carteira. As limitagbes da
Politica de Investimento, diversificacdo e concentracdo da Carteira previstas neste Capitulo

serdo observadas diariamente pela Gestora, com base no Patrimonio Liquido do Dia Util
imediatamente anterior.

3.9.1 A aplicacdo de recursos em Direitos Creditérios e Ativos Financeiros de
responsabilidade ou coobrigacédo de um mesmo devedor e/ou de coobrigacdo de uma mesma
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pessoa ou entidade estéa limitada a 100% (cem por cento) do Patriménio Liquido da Classe Unica,
conforme a dispensa dos paragrafos 3° e 7°, do Artigo 45 do Anexo Il da Resolugdo 175/22

3.10 Discricionaridade da Gestora. Desde que respeitadas a Politica de Investimento,
diversificacdo e concentracao da Carteira prevista neste Anexo Descritivo e na regulamentacao
vigente, a Gestora terd plena discricionariedade na sele¢do e na diversificagdo dos Direitos
Creditorios a serem adquiridos pela Classe Unica.

3.11 Regqistro dos Direitos Creditorios e os Ativos Financeiros. Os Direitos Creditorios
e 0s Ativos Financeiros integrantes da Carteira deverado ser custodiados, bem como registrados
e/ou mantidos em conta de depdsito na seguinte forma.

3.11.1 Os Direitos Creditérios deverdo ser custodiados, bem como registrados e/ou
mantidos em conta de dep6sito diretamente, em nome do Fundo, em beneficio da Classe Unica,
em contas especificas abertas no Sistema Especial de Liquidagdo e de Custodia (SELIC), em
sistemas de registro e de liquidacdo financeira de ativos autorizados pelo BACEN ou em
instituicdes ou entidades autorizadas a prestacdo desses servigos pelo BACEN ou pela CVM.

3.11.2 Os Ativos Financeiros deverdo ser custodiados, bem como registrados e/ou
mantidos em conta de deposito diretamente, em nome do Fundo, em beneficio da Classe Unica,
em contas especificas abertas no Sistema Especial de Liquidacéo e de Custédia (SELIC), em
sistemas de registro e de liquidacdo financeira de ativos autorizados pelo BACEN ou em
instituicdes ou entidades autorizadas a prestacao desses servigos pelo BACEN ou pela CVM.

3.12 Auséncia de Garantias. As aplicac6es na Classe Unica ndo contam com garantia
da Administradora, da Gestora, do Custodiante dos Direitos Creditorios / do Custodiante dos
Ativos Financeiros, de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do
Fundo Garantidor de Crédito (FGC).

3.121 A Administradora, a Gestora, o Custodiante dos Direitos Creditérios / o
Custodiante dos Ativos Financeiros / o Consultor Especializado e suas pessoas controladoras,
sociedades por estes direta ou indiretamente controladas, a estes coligadas ou outras
sociedades sob controle comum néo respondem pelo pagamento dos Direitos Creditorios, pela
solvéncia dos Cedentes e/ou dos Devedores ou pela existéncia, pela certeza, pela legitimidade
ou pela correta formalizacdo dos Direitos Creditérios, observadas as obrigacbes e as
responsabilidades da Administradora, da Gestora, do Custodiante dos Direitos Creditorios / do
Custodiante dos Ativos Financeiros e do Consultor Especializado, nos termos do Regulamento
e deste Anexo Descritivo, conforme o caso.

3.12.2 Os Cedentes sera(do) responsavel(is) pela existéncia, certeza, liquidez,
exigibilidade, contetdo, exatidao, veracidade, legitimidade, autenticidade e correta formalizacao
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dos Direitos Creditérios cedidos ao Fundo, de acordo com o disposto nos respectivos
instrumentos de cessao e na legislacéo vigente.

3.13 Politica de Voto. Conforme previsto ho manual, Regras e Procedimentos do

Cddigo de Administracao de Recursos de Terceiros, na secao referente ao manual das Regras
e Procedimentos ANBIMA para o Exercicio de Direito de Voto em Assembleias n° 02, do Codigo
de Administracdo de Recursos de Terceiros, da Associacdo Brasileira das Entidades dos
Mercados Financeiro e de Capitais, A GESTORA ADOTA POLITICA DE EXERCICIO DE
DIREITO DE VOTO EM ASSEMBLEIAS, QUE DISCIPLINA OS PRINCIPIOS GERAIS, O
PROCESSO DECISORIO E QUAIS SAO AS MATERIAS RELEVANTES OBRIGATORIAS
PARA O EXERCICIO DO DIREITO DE VOTO EM NOME DA CLASSE UNICA. TAL POLITICA
ORIENTARA AS DECISOES DA GESTORA NAS ASSEMBLEIAS GERAIS DE
DETENTORES DE ATIVOS FINANCEIROS QUE CONFIRAM AOS SEUS TITULARES O
DIREITO DE VOTO. A politica de exercicio de direito de voto adotada pela Gestora pode ser
obtida no seu site (https://quatainvestimentos.com.br/).

3.13.1 Nao obstante a diligéncia da Administradora e da Gestora em colocar em pratica
a Politica de Investimento, composi¢éo e diversificacdo da Carteira prevista no presente Anexo
Descritivo, os investimentos da Classe Unica estdo, por sua natureza, sujeitos a flutuacoes
tipicas de mercado, risco de crédito, risco sistémico, condicdes adversas de liquidez e
negociagdo atipica nos mercados de atuacdo. Ainda que a Administradora e a Gestora
mantenham sistemas de gerenciamento de riscos, ndo ha garantia de completa eliminagéo da
possibilidade de perdas para o Fundo e os Cotistas. E recomendada aos investidores a leitura
atenta dos fatores de risco a que o investimento nas Cotas esta exposto, conforme indicados no
Capitulo Quinto.

3.14. A aquisicdo de Direitos Creditorios pelo Fundo sera irrevogavel e irretratavel, com a

transferéncia para o Fundo, em carater definitivo de todos os direitos, principais e acessorios, a
estes inerentes, inclusive garantias reais e fidejussorias, se houver.

CAPITULO QUARTO - CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE

4.1 Critérios de Elegibilidade. A Classe somente podera adquirir Direitos Creditdrios

que atendam aos seguintes critérios de elegibilidade: (i) os Sacados dos Direitos Creditorios
devem ser pessoas fisicas ou juridicas regularmente inscritas no Cadastro de Pessoas Fisicas
ou no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas, respectivamente.

4.1.1 O enquadramento dos Direitos Creditérios que a Classe Unica pretenda adquirir
aos Critérios de Elegibilidade seré verificado e validado exclusivamente pela Gestora, ou terceiro
contratado por esta, previamente a cada cesséo.
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4.1.2 Observados os termos e as condi¢des deste Anexo Descritivo e do Regulamento,
a verificagdo pela Gestora, ou terceiro contratado por esta, do atendimento aos Critérios de
Elegibilidade serd considerada como definitiva para cada um dos Direitos Creditérios cedidos,
analisados de forma individual.

4.2 Durante o processo de andlise e sele¢éo dos Direitos Creditérios, a Gestora, ou
terceiro contratado por esta, sera responsavel por realizar procedimentos de analise e
diligéncia dos Direitos Creditérios, conforme seus padrbes e procedimentos internos
regularmente praticados.

4.2.1 A Classe UOnica adquirird apenas Direitos Creditérios que atendam
cumulativamente aos Critérios de Elegibilidade aplicaveis, verificados nas respectivas datas de
aquisicdo, nos termos deste Anexo Descritivo.

4.2.2 Somente poderdo ser objeto de cessdo entre os Cedentes e o Fundo, Direitos
Creditorios que atendam na Data de Aquisicdo, cumulativamente, as condi¢cdes de cessao
(“Condigdes de Cessao”), conforme previsto nos itens | a IV abaixo, cujo atendimento sera
validado pela Gestora e atestado a Administradora por declaracdo que constara em cada termo
de Cesséo:

| — decorram de operacfes de titularidade dos Cedentes nos segmentos industrial,
comercial, agropecuario, financeiro, imobiliario e de prestacdo de servicos;

Il — devem ser representados pelos Documentos Comprobatorios;

IIl — os Direitos Creditdrios a serem oferecidos a cessao pelos Cedentes deverao decorrer
de Oferta de Direitos Creditérios de Cedentes que estejam na condicdo de Cedente
Cadastrado perante a Gestora; e

IV — os Direitos Creditorios a serem oferecidos a cessao deverao estar amparados pelos
respectivos Documentos Representativos de Crédito.

4.3 Inobservancia dos Critérios de Elegibilidade ou das Condicdes de Cessdo. Na
hipétese de os Direitos Creditorios deixarem de observar quaisquer dos Critérios de
Elegibilidade ou Condi¢Bes de Cessao acima descritos apds a sua respectiva aquisicédo pela
Classe Unica, ndo haveréa, por parte dos Cotistas, direito de regresso contra a Administradora,

a Gestora, o Custodiante dos Direitos Creditérios / o Custodiante dos Ativos Financeiros ou o
Agente de Cobranca, salvo na existéncia de comprovada culpa, ma-fé ou dolo das partes.

4.4 Verificacdo do Lastro dos Direitos Creditérios. A verificagdo dos Documentos
Comprobatorios sera realizada pela Gestora.
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4.5 Cadastro _de Cedentes. Para que possam ofertar Direitos Creditérios, o0s
Cedentes deverdo ser previamente cadastrados pela Administradora que apoés realizar os
respectivos cadastros e verificacoes de poderes dos representantes dos Cedentes, enviard o
Contrato de Cessdo. Para que tenha seu cadastro aprovado pela Administradora, cada
Cedente devera atender no momento da cessao dos Direitos Creditérios, cumulativamente, aos

seguintes requisitos (“Requisitos Aplicaveis aos Cedentes”):

| — as Cedentes encaminhardo a Gestora as informacbes a respeito dos Direitos
Creditérios que pretendem ceder, juntamente com os Documentos Comprobatérios, dos
quais devera constar a relacdo dos Direitos Creditérios ofertados para aquisicdo pelo
Fundo, o valor de face dos mesmos, as datas dos seus vencimentos e os dados dos
Sacados; e

Il — no prazo maximo de 120 (cento e vinte) dias apds o encerramento do respectivo
exercicio social, entregar a Administradora cépia do balan¢co anual relativo ao ultimo
exercicio.

45.1 O cadastro de cada Cedente devera ser atualizado pela Administradora
anualmente, ao final de cada exercicio social. Adicionalmente a atualizagdo anual, a Gestora e
a Administradora poderéo solicitar, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, a substituicdo de
guaisquer documentos ou ainda a entrega de documentos adicionais que julgue necessarios
para a aprovagao ou atualizagfes do cadastro do Cedente.

45.2 A verificacdo do cumprimento dos Requisitos Aplicaveis aos Cedentes sera de
responsabilidade da Gestora. Por tal razdo, a Gestora devera, sempre que identificar o nao
cumprimento de qualquer dos Requisitos Aplicaveis aos Cedentes, descredenciar o Cedente da
gualidade de Cedente cadastrado, fato que impedira que o Cedente descadastrado realize novas
ofertas de Direitos Creditérios enquanto perdurarem as irregularidades, o que devera ser
imediatamente comunicado, por escrito, a Administradora.

45.3 Em caso de descredenciamento do Cedente, conforme estabelecido acima, a
Administradora devera notificar os cotistas a respeito da situacdo. Adicionalmente, verificara se
havera ou ndo a necessidade de Assembleia Especial.

CAPITULO QUINTO - FATORES DE RISCO

5.1 A carteira da Classe Unica e, por consequéncia, seu patriménio, estéo sujeitos
a diversos riscos, dentre os quais destacamos o0s abaixo relacionados, podendo, assim, gerar
perdas até o montante das operacgfes contratadas e ndo liquidadas. N&o h&a garantia completa
de eliminag&o da possibilidade de perdas para a Classe Unica e para os Cotistas, ndo podendo
a Administradora, a Gestora, os prestadores de servico contratados, ou qualquer de suas
coligadas, em hip6tese alguma, ser responsabilizados, entre outros eventos, por qualquer
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depreciacdo ou perda de valor dos ativos integrantes da carteira da Classe Unica, pela

inexisténcia de um mercado secundario para os Direitos Creditérios adquiridos e Ativos
Financeiros integrantes da carteira da Classe Unica ou por eventuais prejuizos incorridos pelos

Cotistas quando do pagamento de remuneracdo ou resgate de suas Cotas, nos termos deste

Anexo Descritivo. O investidor, antes de adquirir Cotas, deve ler cuidadosamente este Capitulo,
responsabilizando-se pelo seu investimento na Classe.

5.2. Risco de Mercado

Efeitos da politica econbmica do Governo Federal — O Fundo, seus ativos, as
Cedentes e 0s Sacados estdo sujeitos aos efeitos da politica econdmica praticada
pelo Governo Federal. O Governo Federal intervém frequentemente nas politicas
monetaria, fiscal e cambial e, consequentemente, na economia do pais. As medidas
gue podem vir a ser adotadas pelo Governo Federal para estabilizar a economia e
controlar a inflacdo compreendem, entre outros, controle de salarios e precos,
desvalorizacdo cambial, controle de capitais e limitacdes no comércio exterior. O
negoécio, a condicdo financeira e os resultados das Cedentes, 0 setor econdmico
especifico em que atuam, os Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo,
bem como a originacdo e o pagamento dos Direitos Creditérios poderdo ser
adversamente afetados por mudancas nas politicas governamentais, bem como por
(a) flutuacdes das taxas de cambio; (b) alteracdes na inflagdo; (c) alteracbes das
taxas de juros; (d) alteracBes na politica fiscal; e (e) outros eventos politicos,
diplomaticos, sociais e econbmicos que possam afetar o Brasil ou os mercados
internacionais. Medidas do Governo Federal para manter a estabilidade econémica,
bem como a especulacdo sobre eventuais atos futuros do Governo Federal podem
gerar incertezas sobre a economia brasileira e uma maior volatilidade no mercado de
capitais nacional, afetando adversamente os negécios, a condicdo financeira e os
resultados das Cedentes, bem como a liquidacdo dos Direitos Creditérios pelos
respectivos Sacados. Variaveis exdgenas, tais como a ocorréncia, no Brasil ou no
exterior, de fatos extraordinérios ou situacdes de mercado especiais ou, ainda,
eventos de natureza politica, econdmica ou financeira que modifiquem a ordem atual
e influenciem de forma relevante os mercados de capitais e/ou financeiros,
brasileiros e/ou internacionais, incluindo variagdes nas taxas de juros, eventos de
desvalorizacdo da moeda e mudancas legislativas, poderao resultar em oscilacdes
inesperadas no valor dos ativos integrantes da carteira do Fundo e/ou em perda de
rendimentos das Cotas. Tais oscilagbes também poderdao ocorrer como
consequéncia de eventos relacionados aos emissores dos Ativos Financeiros e em
funcdo de alteragbes nas expectativas do mercado, acarretando mudancgas nos
padrBes de comportamento de precos dos ativos independentemente da ocorréncia
de mudancas no contexto macroeconémico. Ademais, determinados ativos
componentes da carteira do Fundo, inclusive titulos publicos, podem estar sujeitos
a restricdes de negociacéao por parte das bolsas de valores, de mercadorias e futuros
ou de orgdos reguladores. Essas restricbes podem ser relativas ao volume das
operacdes, a participacao no volume de negdcios e as oscilagdes maximas de precos,
entre outras. Dessa forma, as oscilagbes e restricbes acima referidas podem afetar
negativamente o desempenho do Fundo e, consequentemente, a rentabilidade das
Cotas.
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(i)

(iif)

(iv)

Flutuacdo de precos dos Ativos Financeiros — Os precos e a rentabilidade dos Ativos
Financeiros integrantes da carteira do Fundo poderao flutuar em razédo de diversos
fatores de mercado, tais como variac¢do da liquidez e altera¢gdes na politica de crédito,
econbmica e fiscal, bem como em razéo de altera¢des ha regulamentacéo sobre a
precificacdo de referidos ativos. As variacbes de precos dos ativos do Fundo
poderdo ocorrer também em funcdo das alteracdes nas expectativas dos
participantes do mercado, podendo inclusive ocorrer mudancas nos padrdes de
comportamento de precos dos Ativos Financeiros sem que haja mudancas
significativas nos contextos econdmico e/ou politico nacional e internacional. Essa
oscilagéo dos precos podera fazer com que parte ou a totalidade desses ativos que
integram a carteira do Fundo seja avaliada por valores inferiores ao da emissdo ou
da contabilizacdo inicial, levando a reducdo do patrimbnio do Fundo e,
consequentemente, a prejuizos por parte dos Cotistas.

Descasamento de taxas de juros - Ocorrendo mudangas nas condi¢ées de mercado,
tanto no Brasil como no exterior, podera eventualmente ocorrer descasamento entre
as taxas de juros praticadas no mercado e as taxas de juros estabelecidas nas
operacgOes de compra de créditos pelo Fundo, ocasionando perda de rentabilidade
durante o periodo de maturagéo dos créditos. Em caso de queda do valor dos ativos
gue compdem a carteira, o Patriménio Liquido podera ser afetado negativamente.

Riscos externos - O Fundo também podera estar sujeito a outros riscos advindos de
motivos alheios ou exdgenos ao controle da Administradora, tais como moratdria,
inadimplemento de pagamentos (default), mudanca nas regras aplicaveis aos Ativos
Financeiros, mudancas impostas aos Ativos Financeiros integrantes da carteira e
alteracdo na politica monetaria.

5.3. Risco de Crédito

Risco de crédito e de concentragdo em um Unico Sacado ou coobrigado - Como o
Fundo podera aplicar até 100% (cem por cento) de seu Patriménio Liquido em
Direitos Creditérios cedidos ao Fundo devidos por um Unico Sacado ou coobrigado,
conforme a dispensa de cumprimento do requisito previstos nos paragrafos 3° e 7°
do Artigo 45 do Anexo Normativo Il da Resolu¢gdo CVM 175/22, o Fundo dependera
da solvéncia deste Sacado ou coobrigado para sua continuidade e distribuicdo de
rendimentos aos Cotistas. A solvéncia dos Sacados podera ser afetada por fatores
macroecondmicos, tais como elevagéo das taxas de juros, aumento da inflagcdo e
baixos indices de crescimento econémico, 0 que podera afetar adversamente os
resultados do Fundo, em razdo do ndo recebimento de valores relativos aos Direitos
Creditorios que compdem sua carteira. Tendo em vista a natureza dos Direitos
Creditérios que poderédo integrar a carteira do Fundo, como por exemplo Direitos
Creditorios inadimplidos, a valorizagdo dos investimentos do Fundo, e
consequentemente, das Cotas, estara diretamente associada aos resultados dos
esforcos de cobranga dos Direitos Creditérios inadimplidos. Ainda que a
Administradora e a Gestora possuam sistema de gerenciamento de risco, ndo ha
como eliminar a possibilidade de perdas significativas para o Fundo e para os
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Cotistas decorrentes destes Direitos Creditorios inadimplidos e/ou devidos por um
Unico Sacado ou coobrigado.

O Fundo, a Administradora, a Gestora, o Agente de Cobranc¢a e o Custodiante ndo
assumem qualquer responsabilidade pela recuperacdo dos Direitos Creditorios
inadimplidos ou pela solvéncia do(s) Sacado(s) e/ou coobrigados. O Fundo somente
procederd ao resgate das Cotas em moeda corrente nacional na medida em que os
Direitos Creditérios sejam pagos pelo(s) Sacado(s) e/ou coobrigados, e o0s
respectivos valores sejam transferidos ao Fundo, ndo havendo qualquer garantia de
gue o resgate das Cotas ocorrerd integralmente na forma estabelecida neste
Regulamento. Nessas hipoteses, ndo sera devido pelo Fundo, pela Administradora,
pela Gestora, pelo Agente de Cobranca ou pelo Custodiante qualquer multa ou
penalidade, de qualquer natureza.

Risco de Crédito decorrente do investimento em Direitos Creditérios vencidos e ndo
pagos - consiste no risco de os bens e direitos integrantes da carteira do Fundo néo
serem pagos ou serem quitados parcialmente, em virtude do insucesso das acdes
de cobranga e/ou de limitagBes na capacidade financeira dos Sacados.

Risco relativo a discussédo juridica gquanto ao crédito - A realizacdo dos bens e
direitos integrantes da carteira do Fundo podera depender, considerando a sua
respectiva natureza, do éxito final de acfes judiciais propostas pelo Fundo, do
adimplemento do respectivo Sacado e do efetivo pagamento dos valores devidos, na
forma da legislagdo aplicavel. Nao ha qualquer garantia ou certeza de que tais
pagamentos serdo realizados ou de que tais pagamentos serdo efetuados na forma
e nos valores previstos. O Sacado dos Direitos Creditérios integrantes da carteira do
Fundo poderia, por exemplo, ingressar com medida judicial a fim de suspender
pagamentos de seu débito alegando, dentre outros argumentos, que as premissas
dos célculos contrariam a decisdo condenatéria de mérito transitada em julgado.
Além disso, existe a possibilidade de prolacdo de decisao judicial definitiva, contra a
gual ndo caiba mais recursos, que implique na inexisténcia, no todo ou em parte,
dos respectivos bens e direitos ou na quantificacdo do crédito em valor insuficiente
para o resgate das Cotas. Ademais, o Fundo podera adquirir bens e direitos ainda
sujeitos a discussao judicial. Enquanto ndo houver o transito em julgado da deciséo
gue condenar o réu ao pagamento dos valores cobrados, permanecera o risco
juridico de ser proferida decisdo desfavoravel ao autor e, por conseguinte, tornar
inexistente o respectivo Direito Creditério. Qualquer dos eventos acima podera afetar
negativamente o desempenho do Fundo e o investimento realizado pelos Cotistas.

Auséncia de garantias de rentabilidade — As aplicacdes realizadas no Fundo ndo
contam com garantia da Administradora, inclusive na qualidade de Custodiante, da
Gestora, inclusive na qualidade de Agente de Cobranca, de quaisquer terceiros, de
gualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Crédito — FGC.
O Fundo, a Administradora, inclusive na qualidade de Custodiante, da Gestora,
inclusive na qualidade de Agente de Cobrancga, ndo prometem ou asseguram aos
Cotistas qualquer rentabilidade decorrente da aplicagcdo nas Cotas. Todos o0s
eventuais rendimentos, bem como o0 pagamento do principal, provirdo
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exclusivamente da carteira do Fundo, a qual esta sujeita a riscos diversos e cujo
desempenho é incerto.

Risco de concentracdo nas Cedentes - A totalidade dos Direitos Creditérios sera

cedida pelas Cedentes. Desse modo, o risco na aplicacdo do Fundo tera intima
relacdo com as operac0es realizadas pelas Cedentes, sendo que, quanto maior for
a concentracdo de referidas operagcdes em uma Unica ou em poucas Cedentes,
maior serd a chance de o Fundo sofrer perda patrimonial significativa que afete
negativamente a rentabilidade das Cotas.

Risco de concentracdo em Ativos Financeiros — E permitido ao Fundo manter até

50% (cinquenta por cento) de sua carteira aplicada em Ativos Financeiros. Se os
devedores ou coobrigados dos Ativos Financeiros ndo honrarem com seus
compromissos, o Fundo podera sofrer perda patrimonial significativa, o que podera
afetar negativamente a rentabilidade das Cotas.

5.4. Risco de Cobranca

Risco decorrente da Politica de Cobranca — o Fundo adotara para cada um dos

Direitos Creditorios diferentes estratégias e procedimentos para cobranca de
Direitos Creditorios vencidos e ndo adimplidos. Dessa forma, o procedimento de
cobranca serd analisado caso a caso pelo Agente de Cobranca, de acordo com a
natureza especifica e das condicdes de pagamento dos Direitos Credit6rios
integrantes da carteira do Fundo. N&o é possivel assegurar que tais procedimentos
de cobranca garantirdo o recebimento de parte ou da totalidade dos pagamentos
referentes aos Direitos Creditorios integrantes da carteira do Fundo vencidos e nédo
pagos.

Risco de cobranca extrajudicial e judicial - Tendo em vista que os Direitos Creditérios

gue serdao adquiridos ou subscritos pelo Fundo terdo caracteristicas, processos de
origem e politicas de concessao de crédito variados e distintos, o Fundo adotara,
para cada um dos Direitos Creditérios ou carteira de Direitos Creditorios especifica,
diferentes estratégias para a cobranca de Direitos Creditérios inadimplidos. Os
procedimentos de cobranca dos Direitos Creditérios inadimplidos seréo
estabelecidos caso a caso, de acordo com a natureza especifica e as condi¢gfes de
pagamento dos Direitos Creditorios que serdo adquiridos ou subscritos pelo Fundo,
conforme orientagdo da Assembleia Geral. Desta forma, ndo é possivel assegurar
gue todas as estratégias e procedimentos adotados em cada caso garantirdo o
recebimento de parte ou da totalidade dos pagamentos referentes aos Direitos
Creditorios adquiridos ou subscritos pelo Fundo. O Fundo esta sujeito aos riscos
decorrentes da possibilidade de insucesso na cobranca dos bens e direitos
integrantes de sua carteira. Os custos incorridos com os procedimentos judiciais ou
extrajudiciais necessarios a cobranca dos Direitos Creditérios e Ativos Financeiros
integrantes da carteira do Fundo e a salvaguarda dos direitos, interesses ou garantias
dos Caotistas, sdo de inteira e exclusiva responsabilidade do Fundo, devendo ser
suportados até o limite total de seu patrimbénio, sempre observado o que seja
deliberado pelos Cotistas em Assembleia Geral. A Administradora, inclusive na
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gualidade de Custodiante, a Gestora, inclusive na qualidade de Agente de Cobranca,
e quaisquer de suas respectivas pessoas controladoras, as sociedades por estes
direta ou indiretamente controladas e coligadas ou outras sociedades sob controle
comum, ndo sSao responsaveis, em conjunto ou isoladamente, pela ado¢do ou
manutencdo dos referidos procedimentos, caso os Cotistas deixem de aportar os
recursos necessarios para tanto. Caso o Fundo nao disponha de recursos
necessarios para cobrir os custos e despesas que eventualmente venham a ser
incorridos pelo Fundo para salvaguarda de seus direitos e prerrogativas e/ou com a
cobranca judicial e/ou extrajudicial relativos aos Direitos Creditérios inadimplidos, os
Cotistas poderéao ter que aportar recursos adicionais para o Fundo, na proporcéo de
suas Cotas.

5.5. Risco de Liquidez

Falta de liguidez dos Ativos Financeiros - A parcela do patrimdnio do Fundo nao
aplicada em Direitos Creditérios podera ser aplicada em Ativos Financeiros. Os
Ativos Financeiros podem vir a se mostrar iliquidos (seja por auséncia de mercado
secundario ativo, seja por eventual atraso no pagamento por parte do respectivo
emissor e/ou devedor), o que podera, eventualmente, afetar os pagamentos de
resgate das Cotas.

Liguidacdo antecipada - As Cotas poderdo ser resgatadas de acordo com o
estabelecido neste Regulamento. Adicionalmente, héa eventos que podem ensejar a
liquidagcdo antecipada do Fundo, conforme indicados no item 20 do presente
Regulamento. Assim, h&a a possibilidade de os Cotistas terem suas Cotas resgatadas
antecipadamente por valores inferiores aos esperados.

Insuficiéncia de recursos no momento da liguidacdo do Fundo — Caso venha a ser
liquidado, o Fundo podera nédo dispor de recursos para pagamento aos Cotistas em
razéo de, por exemplo, o pagamento dos Direitos Creditérios integrantes da carteira
do Fundo ainda nao ser exigivel dos Sacados. Nessa hipétese, o pagamento aos
Cotistas ficard condicionado (a) ao vencimento dos Direitos Creditérios
integrantes da carteira do Fundo, se for o caso, e ao pagamento pelos
Sacados; (b) a venda dos Direitos Creditdrios integrantes da carteira do
Fundo a terceiros, com risco de desagio, o que poderd comprometer a
rentabilidade do Fundo; ou (c) resgate das Cotas em Direitos Creditorios e
em Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo. Em qualquer das trés
situacOes, os Cotistas poderdo sofrer prejuizos patrimoniais.

Risco de liguidacdo das Cotas do Fundo com a dacdo em pagamento de Direitos
Creditorios - Na ocorréncia de uma das hip6teses de liquidagdo do Fundo, as Cotas
poderdo ser pagas mediante a dacdo em pagamento de Direitos Creditérios,
conforme autorizado pela Assembleia Geral que deliberar pela liquidacdo do Fundo.
Nessa hipotese, os Cotistas poderdo encontrar dificuldades para vender os Direitos
Creditérios recebidos do Fundo ou para administrar e/ou cobrar os valores devidos
pelos respectivos Sacados.
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Patrimdnio Liguido negativo — Os investimentos do Fundo estdo, por sua natureza,
sujeitos a flutuacdes tipicas de mercado, risco de crédito, risco sistémico, condicbes
adversas de liquidez e negociacao atipica nos mercados de atuacéo, sendo que ndo
ha garantia de completa eliminacéo da possibilidade de perdas para o Fundo e para
os Cotistas. Além disso, as estratégias de investimento adotadas pelo Fundo
poderao fazer com que o Fundo apresente Patriménio Liquido negativo, caso em que
os Cotistas poderao ser chamados a realizar aportes adicionais de recursos, de forma
a possibilitar que o Fundo satisfaca suas obrigacdes.

Fundo aberto e auséncia de negociacdo no mercado secundario - O Fundo é
constituido sob a forma de condominio aberto, sendo vedada a negociacdo em
mercado secundario. Assim, o Cotista ndo terd liquidez em seu investimento no
Fundo, exceto por ocasido dos resgates, nos termos deste Regulamento.

5.6. Risco de Descontinuidade

Risco de reducéo da originacdo dos Direitos Creditérios - A existéncia do Fundo esta
condicionada (a) a sua capacidade de encontrar Direitos Creditérios que sejam
elegiveis, nos termos do Regulamento, em volume e taxa suficientes para possibilitar
a remuneracao das Cotas; e (b) a continuidade das operacdes das Cedentes e a sua
capacidade de originar e ceder Direitos Creditérios ao Fundo nos termos do
Regulamento. Nado ha garantia de que o Fundo conseguird adquirir Direitos
Creditorios suficientes para fazer frente a alocagdo minima de investimento prevista
neste Regulamento. A existéncia do Fundo, no tempo, dependerd, dentre outras
condicbes, da manutencdo dos fluxos de originacdo e de cessédo de Direitos
Creditorios pelas Cedentes.

Risco de fungibilidade - Nos termos dos Contratos de Cesséo, caso venham a
receber, por qualguer motivo, recursos relativos aos Direitos Creditérios integrantes
da carteira do Fundo, as Cedentes obrigam-se a transferir referidos montantes para
a Conta do Fundo em até 2 (dois) Dias Uteis a contar da data de seu recebimento.
N&o ha garantia de que as Cedentes irdo repassar tais recursos para a Conta do
Fundo na forma estabelecida em tais contratos, situacdo em que o Fundo podera
sofrer perdas, podendo inclusive incorrer em custos para reaver tais recursos. A
Administradora, inclusive na qualidade de Custodiante, e a Gestora, inclusive na
gualidade de Agente de Cobranca, ndo respondem por perdas decorrentes de
conduta diversa das Cedentes em violag&o as disposi¢des dos Contratos de Cesséo
e a este Regulamento.

5.7. Riscos Operacionais

Risco decorrente de falhas operacionais — A identificacdo, a cessdo e a cobranca
dos Direitos Creditérios, dependem da atuacdo conjunta e coordenada do
Custodiante, da Gestora, do Agente de Cobranca e da Administradora. O Fundo
podera sofrer perdas patrimoniais, caso o processo operacional descrito no presente
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Regulamento venha a sofrer falhas técnicas, ou seja, comprometido pela
necessidade de substituicdo de qualquer dos prestadores de servi¢cos contratados.

Risco de pré-pagamento - Os Sacados poderdo optar por pagar antecipadamente
os Direitos Creditérios integrantes da carteira do Fundo. Tal situagdo podera
acarretar o desenquadramento da carteira do Fundo. Caso as Cedentes nao
consigam originar novos Direitos Creditérios em montante suficiente e a
Administradora ndo consiga reinvestir 0os recursos recebidos em Ativos Financeiros
com a mesma remuneracdo buscada pelo Fundo, a rentabilidade inicialmente
esperada para as Cotas poderd ser afetada de forma negativa, ndo sendo devida
pelo Fundo, pela Administradora, inclusive na qualidade de Custodiante, e a
Gestora, inclusive na qualidade de Agente de Cobranca, qualquer multa ou
penalidade, a qualquer titulo.

5.8. Outros Riscos

Risco decorrente da precificacdo dos Ativos Financeiros - Os Ativos Financeiros
integrantes da carteira do Fundo serdo avaliados de acordo com 0s critérios e 0s
procedimentos estabelecidos pela regulamentacéo em vigor. Referidos parametros,
tais como o de marcagdo a mercado dos Ativos Financeiros (“mark-to-market”),
poderdo causar variagdes nos valores dos ativos integrantes da carteira do Fundo.

Blogueio da conta de titularidade do Fundo — Os recursos referentes a cobranga
ordinaria e extraordinaria dos Direitos Creditérios integrantes da carteira do Fundo
serdo direcionados para a Conta do Fundo, que serd mantida junto ao Banco
Cobrador. Na hipétese de intervencao ou liqguidagéo extrajudicial do Banco Cobrador
ou bloqueios judiciais das contas por qualquer outro motivo, ha a possibilidade de os
recursos depositados na Conta do Fundo serem blogueados e somente serem
recuperados pelo Fundo por meio da adocdo de medidas judiciais. A rentabilidade
do Fundo podera ser afetada negativamente em razao disso.

Risco de questionamento da validade e da eficacia da cesséo dos Direitos Creditérios
— O Fundo esta sujeito ao risco de os Direitos Creditérios integrantes da carteira do
Fundo serem blogueados ou redirecionados para pagamento de outras dividas das
respectivas Cedentes, inclusive em decorréncia de pedidos de recuperagao judicial,
faléncia, planos de recuperagdo extrajudicial ou outro procedimento de
natureza similar, conforme aplicavel. Os principais eventos que poderao
afetar a cessédo dos Direitos Creditorios consistem em (a) possivel existéncia
de garantias reais sobre os Direitos Creditorios integrantes da carteira do
Fundo, que tenham sido constituidas previamente a sua cessdo e sem
conhecimento do Fundo; (b) verificacdo, em processo judicial, de fraude
contra credores ou fraude a execucéo praticada pelas respectivas Cedentes;
e (c) revogacgao da cessédo dos Direitos Creditorios ao Fundo, na hipétese de
liquidacdo do Fundo ou faléncia dos respectivos Cedentes ou Sacados.
Nessas hipoteses, os Direitos Creditorios integrantes da carteira do Fundo
poderao ser bloqueados ou redirecionados para pagamento de outras dividas
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dos respectivos Cedentes ou Sacados e o Patrimbnio Liquido podera ser
afetado negativamente.

Risco relacionado ao ndo registro dos Contratos de Cessdo em cartdrio de reqistro
de titulos e documentos — Os Contratos de Cesséo e respectivos termos de cessao,
se aplicavel, ndo serdo necessariamente registradas em cartério de registro de
titulos e documentos da sede do Fundo e da Cedente. O registro de operagdes de
cessao de crédito tem por objetivo tornar publica a realizacdo da cessao, de modo
gue caso a Cedente celebre nova operacdo de cessdo dos mesmos Direitos
Creditorios a terceiros, a operacao previamente registrada prevaleca. A auséncia de
registro podera representar risco ao Fundo em relacdo a Direitos Creditorios
integrantes da carteira do Fundo reclamados por terceiros que tenham sido ofertados
ou cedidos pela Cedente a mais de um cessionario. A Administradora, inclusive na
gualidade de Custodiante, e a Gestora, inclusive na qualidade de Agente de
Cobrancga, ndo se responsabilizam pelos prejuizos incorridos pelo Fundo em razao
da impossibilidade de cobranga dos Direitos Creditorios integrantes da carteira do
Fundo pela falta de registro dos Contratos de Cessao, e respectivos termos de
cessao, se aplicavel, em cartério de registro de titulos e documentos da sede do
Fundo e da Cedente.

Guarda dos Documentos Comprobatérios — O Custodiante, sem prejuizo de sua
responsabilidade, podera contratar terceiro para realizar a verificagédo e a guarda dos
Documentos Comprobatoérios relativos aos Direitos Creditdrios integrantes da
carteira do Fundo. N&o obstante a obrigagdo do eventual terceiro contratado de
permitir ao Custodiante o livre acesso aos Documentos Comprobatérios, a
terceirizacdo desse servico podera dificultar a verificacdo da constituicdo e da
validade dos Direitos Creditérios integrantes da carteira do Fundo.

Riscos decorrentes da politica de crédito adotada pelas Cedentes - O Fundo esta
sujeito aos riscos inerentes ao processo de originacdo dos Direitos Creditorios
integrantes da carteira do Fundo adotado pela respectiva Cedente na andlise e
selecado dos respectivos Sacados, bem como ao risco relativo aos critérios de analise
de crédito utilizados pela Gestora no momento da andlise dos respectivos Sacados
guando da aquisi¢céo dos Direitos Creditérios pelo Fundo, conforme descritos neste
Regulamento. Nao ha garantia de que os resultados do Fundo néo sofreréo impactos
em razao de sua exposic¢ao a tais riscos.

Interrupcdo dos servicos pelos prestadores contratados pelo Fundo - Eventual
interrupcao da prestacédo de servicos pelos prestadores de servigcos contratados pelo
Fundo, inclusive no caso de sua substituicdo, por qualquer motivo, podera afetar o
regular funcionamento do Fundo. Isso podera levar a prejuizos ao Fundo ou, até
mesmo, a sua liquidacao antecipada.

Vicios guestionaveis — A cessao de Direitos Creditérios, bem como dos Documentos
Comprobatérios, poderdo apresentar vicios questionaveis juridicamente ou, ainda,
irregularidades de forma ou contetdo. Assim, podera ser necessaria deciséo judicial
para efetivagdo do pagamento relativo aos Direitos Creditorios integrantes da carteira
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do Fundo pelos Sacados, havendo a possibilidade de ser proferida decisao judicial
desfavoravel. Em qualquer caso, o Fundo poderd sofrer prejuizos, seja pela demora,
seja pela auséncia de recebimento de recursos.

Risco decorrente da relacdo comercial entre Cedentes e Sacados - O Fundo esta
apto a adquirir Direitos Creditérios de titularidade de mdltiplas Cedentes. Tais
Cedentes ndo sdo previamente conhecidas pelo Fundo e pela Administradora, de
forma que eventuais problemas de natureza comercial entre as Cedentes e 0s
respectivos Sacados podem nao ser previamente identificados pelo Fundo ou pela
Administradora. Caso os Direitos Creditérios integrantes da carteira do Fundo néo
sejam pagos integralmente pelos respectivos Sacados em decorréncia de qualquer
problema de natureza comercial entre o Sacado e a respectiva Cedente, tais como
(i) defeito ou vicio do produto ou (i) devolucdo do produto que resulte no
cancelamento da respectiva venda e as respectivas Cedentes ndo restituam ao
Fundo o montante em moeda corrente nacional correspondente ao valor dos
referidos Direitos Creditorios, os resultados do Fundo poderdo ser afetados
negativamente.

Titularidade dos Direitos Creditorios e Ativos Financeiros - O Fundo é uma
comunhdo de recursos que tem por objeto a aquisi¢cao de Direitos Creditérios, e suas
Cotas representam porgOes ideais de seu Patrimbnio Liquido. Deste modo, a
titularidade das Cotas néo confere ao Cotista propriedade ou qualquer outro direito
gue possa ser exercido diretamente sobre os Direitos Creditorios ou sobre os Ativos
Financeiros que integram a carteira do Fundo. Em caso de liquidagdo do Fundo,
podera haver resgate de Cotas mediante dacdo em pagamento de Direitos
Creditorios e Ativos Financeiros, nas hipéteses previstas no presente Regulamento,
e, neste caso, a propriedade dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros,
conforme o caso, sera transferida do Fundo para os Cotistas. Nao cabera ao Cotista
a escolha dos Direitos Creditérios e/ou e dos Ativos Financeiros que lhe serédo
atribuidos por ocasido do resgate de Cotas mediante dacdo em pagamento de
Direitos Creditorios e Ativos Financeiros.

Risco de execucdo de Direitos Creditorios emitidos em caracteres de computador -
O Fundo podera adquirir Direitos Creditérios formalizados através de caracteres
emitidos em computador, dentre eles a duplicata digital. Essa € uma modalidade
recente de titulo cambiario que se caracteriza pela emissdo em meio magnético, ou
seja, ndo ha a emissao da duplicata em papel. Nao existe um entendimento uniforme
da doutrina como da jurisprudéncia brasileira quanto a possibilidade do endosso
virtual, isto porque a duplicata possui regras proprias segundo a “Lei Uniforme de
Genebra” que limitariam a possibilidade de tais titulos serem endossados
eletronicamente. Além disso, para promover acdo de execucdo da duplicata virtual,
o Fundo devera apresentar em juizo o instrumento do protesto por indicacdo, nesse
sentido sera necessario provar a liquidez da divida representada no titulo de crédito,
ja que ndo se apresenta a cartula, uma vez que a cobranca e o pagamento pelo
aceitante, no caso da duplicata digital, sao feitos por boleto bancario. Dessa forma,
o Fundo poder& encontrar dificuldades para realizar a execucao judicial dos Direitos
Creditorios representados por duplicatas digitais.
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(xii) IndefinicAo quanto a data de recebimento dos Direitos Creditorios: com relagéo
aqueles Direitos Creditérios oriundos de a¢des judiciais, mesmo apds ja expedida(s)
a(s) sentenca(s) definitiva(s), o efetivo recebimento dos Direitos Creditorios
podera levar longo tempo, considerando a morosidade do Poder Judiciario, a
possivel adocdo de procedimentos protelatdrios por parte dos respectivos
devedores dos Direitos Creditérios e a eventual dificuldade de satisfacao dos
créditos por conta do ndo pagamento espontaneo. O ndo pagamento de
valores referentes aos Direitos Creditorios nos prazos e valores previstos, ou
seu pagamento parcial, poderao afetar, negativamente, o desemprenho do
Fundo e o investimento realizado pelos Cotistas, inclusive com perda total do
valor investido caso o recebimento dos Direitos Creditérios n&o ocorra ou se
dé em valores inferiores ao estimado.

(xidi) Demais riscos - O Fundo esté sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou
exdgenos ao controle da Administradora, tais como moratéria, inadimplemento de
pagamentos, mudanga nas regras aplicaveis aos Direitos Creditorios e aos Ativos
Financeiros integrantes da carteira do Fundo, alteracdo na politica monetaria,
inclusive, mas nédo limitada a criacdo de novas restri¢cdes legais ou regulatérias que
possam afetar adversamente a validade da constituicdo dos Direitos Creditérios
integrantes da carteira do Fundo e da cesséo desses, e alteracdo da politica fiscal
aplicavel ao Fundo, os quais poderdo causar prejuizos ao Fundo e aos Cotistas.

CAPITULO SEXTO — ADMINISTRACAO E GESTAO DA CLASSE

6.1 A administracdo e a gestdo da carteira da Classe Unica seréo realizadas pela
Administradora e pela Gestora, respectivamente, cujas atribuicdes, poderes e restricbes estdo
descritos na regulamentacdo em vigor, no Regulamento, em particular no Capitulo Quarto do
Regulamento.

6.2 A Administradora e a Gestora, observadas as limitacoes estabelecidas neste
Anexo Descritivo, no Regulamento e nas demais disposi¢ces legais e regulamentares vigentes,
tém amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessarios a administracéo e gestao
da Classe Unica e para exercer os direitos inerentes aos Direitos Creditorios adquiridos e aos
Ativos Financeiros que integrem a carteira da Classe.

6.3 A Gestora podera contratar, sem prejuizo de sua responsabilidade, terceiro para
realizar a verificacdo do lastro dos direitos creditérios adquiridos pela Classe, inclusive a
Entidade Registradora ou o Custodiante dos Direitos Creditorios, devendo constar do contrato
de prestacéo de servicos as regras e procedimentos apliciveis a verificacdo dos Documentos
Comprobatorios, conforme previsto no Capitulo Sétimo deste Anexo Descritivo.

6.4 A Administradora e a Gestora, conjuntamente, cada qual na sua esfera de
atuacdo, devem adotar as politicas, procedimentos e controles internos, contendo no minimo
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0S requisitos precisos nos incisos do 8 1° do artigo 92 da Resolugdo CVM 175/22, necessarios
para que a liquidez da carteira de ativos seja compativel com:

0] 0S prazos previstos neste Regulamento para pagamento dos pedidos de resgate;
e
(i) o cumprimento das obrigacdes da Classe Unica.
6.5 Agéncia Classificadora de Risco. A Gestora sera responsavel, caso aplicavel,
por contratar agéncia classificadora de risco para emissao de relatério de classificacdo de risco
das Cotas.
6.6 Vedacbes Aplicaveis & Administradora, a Gestora e ao Custodiante dos Direitos

Creditérios. E vedado a Administradora, & Gestora e ao Custodiante dos Direitos Creditérios
ou partes relacionadas, tal como definidas pelas regras contabeis que tratam desse assunto,
ceder / endossar ou originar, direta ou indiretamente, Direitos Creditérios a Classe Unica,
observadas as ressalvas do § 1° do artigo 42 da Resolugdo CVM 175/22.

6.7 Taxa de Administracdo. A taxa de administracdo serd devida pelo Fundo a
Administradora pela prestagéo dos servicos de administragdo fiduciaria, escrituracdo de cotas
e remuneragcdo dos prestadores de servigo contratados pela Administradora. A Taxa de
Administracéo tera a seguinte composicao (“Taxa de Administracdo”):

0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano sobre o Patrimdnio Liquido do Fundo, observada a
remuneracdo minima mensal de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais).

6.7.1 A Taxa de Administracdo serad reajustada anualmente, pelo indice Geral de
Precos — Mercado (IGP-M), acumulado no ano anterior ou pelo indice que venha a substitui-lo.

6.8 Taxa de Gestdo: O Fundo € isento de Taxa de Gestao, ou seja, pela prestacédo

dos servicos de gestdo de carteira da Classe Unica, ndo sera devida remuneracéo pelo Fundo
a Gestora (“Taxa de Gestdo”):

6.8.1. A taxa minima mensal acima sera reajustada anualmente, todo més de janeiro, pelo
indice Geral de Precos — Mercado (IGP-M), acumulado no ano anterior ou pelo indice que venha
a substitui-lo.

6.9 Taxa de Custédia: Pela prestacdo de servicos de custodia dos Direitos
Creditérios da Classe Unica e dos ativos financeiros da Classe Unica, sera devida remuneragao
equivalente a (“Taxa de Custodia”):
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0,03% (trés centésimos por cento) ao ano sobre o Patriménio Liquido do Fundo, observada a
remuneracdo minima mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reis), valor ja englobado na Taxa de
Administracao.

6.9.1. A Taxa de Custodia sera reajustada anualmente, pelo indice Geral de Precos — Mercado
(IGP-M), acumulado no ano anterior ou pelo indice que venha a substitui-lo.

6.10 As remuneracfes descritas nos Artigos 6.7 e 6.9 acima serdo pagas
mensalmente até o 5° (quinto) dia Gtil do més subsequente ao vencido.

6.11 Pagamento de Parcela da Taxa de Administracdo e Taxa de Gestdo aos
Prestadores de Servico do Fundo. A Administradora e/ou a Gestora, conforme o caso, podera
estabelecer que parcelas da Taxa de Administracdo e/ou da Taxa de Gestdo sejam pagas
diretamente pelo Fundo aos prestadores de servicos contratados por elas, desde que o
somatorio dessas parcelas ndo exceda o montante total da Taxa de Administracdo e/ou da
Taxa de Gestéo devidas.

6.12 Taxa de Performance. Nao sera devida taxa de performance (“Taxa de
Performance”).

6.13 Taxas Adicionais. Nao serdo cobradas dos Cotistas taxas de ingresso ou de
saida.

6.14.. Taxa Maxima de Distribuicdo de cotas, Tendo em vista que ndo héa distribuidores
das Cotas que prestem servicos de forma continua ao Fundo, o presente Anexo
nao prevé uma taxa maxima de distribui¢cao, nos termos do Oficio-Circular-Conjunto
n® 1/2023/CVMI/SIN/SSE. A remuneracdo dos distribuidores que venham a ser
contratados e remunerados pontualmente, a cada nova emissdo de Cotas, sera
prevista nos documentos da respectiva oferta, conforme a Resolu¢cdo CVM 160.

CAPITULO SETIMO — CONTRATACAO DE PRESTADORES DE SERVICO

7.1 Custodia_dos Ativos Financeiros da Classe Unica. Os servicos de custodia
qualificada dos Ativos Financeiros da Classe Unica seréo exercidos pela Administradora.

7.2 Custddia_dos Direitos Creditérios da Classe Unica. Os servicos de custodia
qualificada dos Direitos Creditérios serdo exercidos pelo Custodiante dos Direitos Creditérios.

7.3 Agente de Cobranca. A Gestora podera contratar o Agente de Cobranca para

realizar atividades relacionadas a localizagcéo e cobranca dos Direitos Creditérios Inadimplidos,
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observadas as disposi¢des do Regulamento, deste Anexo Descritivo e do contrato de cobranca,
a ser formalizado, se o caso de contratacdo de Agente de Cobrancga (“Contrato de Cobranca”).

7.4 Atribuicbes do Agente de Cobranca. Sem prejuizo dos demais deveres e
obrigacBes definidos na legislacdo e na regulamentacdo aplicaveis, no Regulamento, neste
Anexo Descritivo e no Contrato de Cobranca, o Agente de Cobranca é responsavel pelas
seguintes atividades:

0] observar rigorosamente a politica de crédito, originacdo e cobranca da Classe
Unica;
(i) manter controles e registros que permitam a identificacdo segura de todas as

operacdes de cobranca de sua responsabilidade;

(iii) controlar, coordenar, gerir e fiscalizar os prestadores de servi¢co que venham a ser
contratados para os procedimentos de cobranca e execucdo judicial de Direitos Creditorios
Inadimplidos, inclusive responsabilizando-se por prover-lhes as informagfes necessérias para a
efetiva cobranca dos Direitos Creditorios Inadimplidos, sendo que referida contratacao devera
ser imediatamente comunicada ao Fundo e a Gestora;

(iv) providenciar, em auxilio ao Administradora, a emissdo dos boletos de cobranga
de Direitos Creditérios Inadimplidos, conforme o caso, que deverao indicar como destino dos
pagamentos realizados a conta de titularidade do Fundo;

(V) implementar os estimulos de cobranca e a estrutura para cobranca extrajudicial
dos Direitos Creditoérios;

(vi) encaminhar & Gestora, mensalmente, até o 5° (quinto) Dia Util do més
imediatamente subsequente ao més de referéncia, o relatério de cobranca e monitoramento; e

(vii) verificar os valores creditados na conta de titularidade do Fundo em relagéo ao
pagamento dos Direitos Creditérios, auxiliando o Administradora / Custodiante dos Direitos
Creditérios nas atividades de conciliagdo e baixa dos respectivos Direitos Creditérios, através
dos arquivos de baixa, em formato previamente acordado com o Administradora / Custodiante
dos Direitos Creditérios, ao Administradora / Custodiante dos Direitos Creditorios, sem prejuizo
das atividades e responsabilidade de conciliacdo do Administradora / Custodiante dos Direitos
Creditorios.

7.5 Quaisquer despesas relativas a cobranca dos Direitos Creditérios Inadimplidos
serdo suportadas pelo Agente de Cobranga, inclusive honorérios advocaticios e despesas
correlatas, tais como custas e despesas processuais (pericias, laudo técnico, preparo de
recursos etc), podendo tais custos serem atribuidos aos Cedentes em cada contrato de
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cobranga a serem celebrados entre estes e o Fundo, conforme o caso. O Fundo podera
reembolsar as respectivas despesas desde que aprovadas em Assembleia Geral de Cotistas
(AGC) e em atendimento ao contrato estabelecido entre Fundo e Agente de Cobranca.

7.6 Consultor Especializado. A Gestora podera contratar Consultor Especializado
para realizar atividades relacionadas a analise, sele¢do, aquisi¢cdo e substituicdo dos Direitos
Creditérios que compordo a carteira de Direitos Creditérios, observadas as disposi¢fes do
Regulamento, deste Anexo Descritivo e do contrato de consultoria, a ser formalizado, se o caso
de contratacdo de Consultor Especializado (“Contrato de Consultoria®).

7.7. Atribuicbes do Consultor Especializado. Sem prejuizo dos demais deveres e obrigacdes
definidos na legislacdo e na regulamentacdo aplicaveis, no Regulamento, neste Anexo
Descritivo e no Contrato de Consultoria, o Consultor Especializado é responsavel pelas
seguintes atividades:

(i) dar suporte e subsidiar a Gestora em suas atividades de analise e sele¢cao dos Direitos
Creditérios que poderdo ser adquiridos, inclusive por meio da recomendacdo da
aquisicao de Direitos Creditorios a Gestora;

(i) auxiliar no acompanhamento dos Direitos Creditérios que compdem a Carteira da Classe
Unica;

(iii) recomendar a Gestora a alienacao, a cessdo, a permuta ou qualquer outra forma de
transferéncia dos Direitos Creditorios integrantes da carteira da Classe Unica;

(iv) a qualquer tempo, mediante solicitacdo prévia, disponibilizar a Administradora e a
Gestora os documentos e informagdes pertinentes aos Direitos Creditorios e;

(v) confirmar que cada um dos Direitos Creditorios observa integralmente os Critérios de
Elegibilidade.

CAPITULO OITAVO — PROCEDIMENTOS DE COBRANCA DOS DIREITOS
CREDITORIOS ADQUIRIDOS

8.1. Recebimento dos Direitos Creditdrios. Os Direitos Creditorios serdo pagos, observados
as disposicoes legais aplicaveis, preferencialmente na conta de titularidade do Fundo.

8.2. Cobranca dos Direitos Creditdrios Inadimplidos. Os Direitos Creditorios Elegiveis

inadimplidos serdo objeto de cobranca pela Gestora, em nome do Fundo, diretamente
ou mediante a contratacdo dos Cedentes e/ou de terceiros qualificados, em observancia
aos procedimentos descritos ao longe deste Regulamento e nas politicas anexas.
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CAPITULO NONO - PATRIMONIO LIQUIDO E CRITERIOS DE AVALIACAO DOS

9.1.

9.2.

9.2.1.

9.2.2.

9.3.

9.4.

9.5.

DIREITOS CREDITORIOS E DOS ATIVOS FINANCEIROS INTEGRANTES DA
CARTEIRA

Patriménio Liquido. O patriménio liquido da Classe Unica equivale ao valor dos recursos
em caixa, acrescido do valor dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros
integrantes da Carteira, deduzidas as exigibilidades e as provisdes da Classe Unica
(“Patriménio Liguido”).

Critério de Avaliacdo dos Direitos Creditorios e dos Ativos Financeiros Integrantes da
Carteira. Enquanto ndo houver um mercado secundario ativo para direitos creditérios
cujas caracteristicas se assemelhem as dos Direitos Creditérios integrantes da Carteira,
os Direitos Creditérios serdo avaliados mensalmente, pela Gestora, com base na taxa
interna de retorno estimada dos respectivos Direitos Creditorios integrantes da Carteira.

Caso, a gqualquer momento, venha a se verificar a existéncia de um mercado
secundario ativo para os Direitos Creditorios, os Direitos Creditérios deverdo passar a
ser avaliados pelo seu valor de mercado.

Sao elementos que demonstram a existéncia de um mercado secundario ativo para
os Direitos Creditorios (i) a criacdo de um segmento especifico para a sua negociacao
em bolsa ou em mercado de balcdo organizado; e (ii) a existéncia de negociagdes
com Direitos Creditérios em volume financeiro relevante, com frequéncia e
regularidade, de modo a conferir efetiva liquidez aos Direitos Creditorios. Para fins do
disposto neste Artigo 9.2.2, a relevancia do volume financeiro das negociagdes com
Direitos Creditorios sera aferida e determinada pela Gestora e prontamente
comunicada a Administradora, nos termos do artigo 27, 83°, do Anexo Normativo Il.

Os Ativos Financeiros integrantes da Carteira terdo o seu valor de mercado apurado
conforme a metodologia descrita no manual de precificagdo de ativos da
Administradora, disponivel em seu site (https: www.brltrust.com.br).

As provisdes e as perdas relativas aos Direitos Creditorios e aos Ativos Financeiros
serdo calculadas pela Administradora, de acordo com a regulamentacdo vigente e a
metodologia descrita no manual de proviséo para perdas da Administradora, prevista
no anexo a este Regulamento, também disponivel em seu site (https:
www.brltrust.com.br).

Sem prejuizo do disposto neste Capitulo Nono e desde que respeitados os
procedimentos previstos ho Regulamento, neste Anexo Descritivo e na regulamentacdo
vigente, a Gestora pode alienar os Direitos Creditérios por valores substancialmente
diferentes daqueles marcados na Carteira. Nessa hipétese, a Gestora deve negociar o
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preco de alienacdo dos Direitos Creditérios com 0s potenciais compradores, levando
sempre em considerag&o o melhor interesse do Fundo, da Classe Unica e dos Cotistas,
as condi¢cBes de mercado e os demais aspectos que julgue relevantes para determinar
o valor justo dos Direitos Creditorios negociados.

CAPITULO DECIMO - CLASSE, EMISSAO, INTEGRALIZAGAO, NEGOCIACAO DAS
COTAS E PATRIMONIO LiQUIDO

10.1. Cotas da Classe Unica. As Cotas da Classe Unica correspondem a fracées ideais de
seu patriménio.

10.1.1. Valor Unitario. As Cotas terdo valor unitario de emissao de R$ 1.000,00 (um mil reais),
na Data da Integralizag&o Inicial.

10.1.2. Distribuicdo Parcial. Exceto se disposto de forma contraria no ato de deliberagcéo de
emissdo de Cotas da Classe Unica, sera admitida a colocagéo parcial das Cotas da
Classe Unica. Caso o montante minimo néo seja alcangado na respectiva distribuig&o,
a Administradora devera observar a regulamentacéo em vigor.

10.1.3. Forma. As Cotas serdo escriturais e hominativas e mantidas pela Administradora em
conta de depésitos em nome de seus respectivos Cotistas.

10.1.4. Aplicacdo em Cotas. As Cotas serao integralizadas pelo valor atualizado da Cota da
respectiva classe ou série no Dia Util da sua efetiva integralizacéo, na forma prevista

no respectivo anexo ao apéndice ou no boletim de subscricéo.

10.1.4.1. As Cotas serao integralizadas, em moeda corrente nacional. Nao serdo admitidas
integralizagdes de Cotas do Fundo em Direitos Creditorios.

10.1.4.2. Para o calculo do niumero de Cotas a que tem direito cada investidor, ndo serao
deduzidas do valor entregue a Administradora quaisquer taxas ou despesas.

10.1.4.3. E admitida a subscricdo por um mesmo investidor de todas as Cotas emitidas.
N&o havera, portanto, critérios de dispersédo das Cotas.

10.1.5. Conclusdo do Investimento em Cotas. Os investimentos nas Cotas serao
considerados como tendo sido concluidos somente apds 0s recursos estarem
disponiveis na conta de titularidade do Fundo e terem sido integralizados na forma
estabelecida no respectivo boletim de subscri¢éo.

10.1.6. Termo de Ades&o. Todo Cotista, ao ingressar na Classe Unica, devera atestar, por

escrito, estar ciente dos riscos do investimento nas Cotas e expressar sua
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10.1.7.

10.1.8.

concordancia em, ainda assim, realiz4-lo, por meio da assinatura do Termo de
Adeséo.

Subscricdo _das Cotas. No ato de subscricdo de Cotas, o subscritor (i) conforme
aplicavel, assinara o boletim de subscricdo (que também sera assinado pela
Administradora em nome do Fundo), contendo o0 seu nome e sua qualificacdo e o
namero de Cotas subscritas; (ii) integralizar4d as Cotas subscritas, respeitadas as
demais condicdes previstas no Regulamento, neste Anexo Descritivo € no respectivo
boletim de subscricdo, caso aplicavel; (iii) assinara o Termo de Adesao; e (iv)
assinara a declaracao de Investidor Qualificado.

Integralizacdo das Cotas. As Cotas serdo integralizadas na data da primeira
integralizacdo de Cotas e/ou na data de primeira integralizacdo das Cotas, conforme
aplicavel, pelo respectivo valor unitario previsto no Artigo 10.1.1. acima, na Data de
Integralizagé&o Inicial, e, apos tal data, pelo valor unitario atualizado.

10.1.8.1. Apo6s a Data de Integralizagédo Inicial, os valores unitarios das Cotas serdo

calculados nos termos do Capitulo Quinze.

10.1.8.2. Negociacao das Cotas. As Cotas ndo poderéo ser negociadas ou, de outra forma,

(i)

(ii)

(iif)

(iv)

(v)

transferidas pelos seus titulares a quaisquer terceiros, inclusive outros Cotistas,
exceto diante das seguintes hipoteses, previstas no artigo 16 da Resolu¢cédo CVM
175/22:

deciséo judicial ou arbitral;

operacgOes de cessao fiduciaria,;

execucgdo de garantia;

sucessao universal;

dissolucéo de sociedade conjugal ou unido estavel por via judicial ou escritura

publica que disponha sobre a partilha de bens;

(vi)

(vii)

substituicdo do administrador fiduciario ou portabilidade de planos de previdéncia;

transferéncia de administracéo ou portabilidade de planos de previdéncia;
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(viii) integralizacao de participagdes acionarias em companhias ou no capital social de
sociedades limitadas;

(ix) integralizacdo de Cotas de outras classes, passando assim a propriedade da
classe cujas Cotas foram integralizadas; e

(x) resgate de Cotas em Cotas de outras classes, passando assim essas Ultimas
Cotas a propriedade do investidor cujas Cotas foram resgatadas.

10.1.9. Em qualquer caso de transferéncia das Cotas, o adquirente (a) assinard Termo de
Adesao; e (b) declarara, por escrito, entre outros, ser Investidor Profissional.

10.1.9.1. As Cotas nédo poderao ser negociadas ou, de outra forma, transferidas pelos seus
titulares a quaisquer terceiros, inclusive outros Cotistas, exceto se mediante a
prévia autorizagdo dos Cotistas detentores de, no minimo, 50% (cinquenta por
cento) das Cotas Subordinadas Juniores em circulagéo.

10.1.9.2. Em qualquer caso de negociacdo ou transferéncia das Cotas, o adquirente
(a) assinard Termo de Adesao; e (b) declarara, por escrito, entre outros, ser
Investidor Qualificado.

10.1.9.3. Cada Cotista é responsavel pelo pagamento de todos os custos, tributos e
emolumentos decorrentes da negociacdo ou da transferéncia de suas Cotas.

10.1.10. Novas Emissbes de Cotas. Nos termos do §2°, do artigo 20, e do §2°, inciso VII,
do artigo 48 da Resolugdo CVM 175/22, a Gestora podera, por ato proprio, decidir pela

emissao adicional de Cotas, nos termos previstos no Regulamento e neste Anexo
Descritivo, ndo estando sujeita a deliberacéo e aprovacdo em Assembleia Especial.

10.1.10.1. Valor da Cota para Novas Emissdes. Na emisséo de novas Cotas, sera utilizado
o valor da Cota (a) em vigor no proprio dia da efetiva disponibilidade dos recursos
na conta corrente de titularidade do Fundo.

10.2. Patrimdnio Liguido. O Patriménio Liquido esta previsto no Artigo 9.1 deste Anexo
Descritivo.

CAPITULO ONZE — RESERVA DE DESPESAS

11.1. Observada a ordem de alocac¢éo de recursos prevista no Artigo 13.3 abaixo, a Gestora
devera manter uma reserva para pagamento das despesas e dos encargos da Classe
Unica (“Reserva de Despesas”), por conta e ordem deste, desde a Data de Inicio da

Classe Unica até a liquidacdo da Classe Unica. A Reserva de Despesas sera



Docusign Envelope ID: D31D7145-B92D-49B3-8366-C3C45D990A22

determinada pela Gestora na Data de Inicio da Classe Unica ou até o 5° (quinto) Dia

Util de cada més.

11.1.1. Os recursos utilizados para a composicdo da Reserva de Despesas serdo

obrigatoriamente aplicados nos Ativos Financeiros, observadas as demais disposicdes
do Regulamento e deste Anexo Descritivo.

CAPITULO DOZE — RESGATE DAS COTAS

12.1. Para fins de resgate, as Cotas terdo seu valor atualizado diariamente, a cada dia util, e
respeitardo o disposto neste Anexo Descritivo.

12.2. Os Cotistas poderao solicitar, a qualquer tempo, o resgate das Cotas de sua titularidade,
por meio de correspondéncia eletrénica encaminhada a Administradora ou a Gestora.

12.2.1. O resgate de Cotas do Fundo obedece as seguintes regras:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

v)
(vi)

(vii)

0 Cotista deve formalizar, através de correspondéncia eletrbnica, a
Administradora e a Gestora a sua intencao de resgatar Cotas do Fundo;

caso a data de solicitagdo do resgate pelo Cotista ndo seja um dia util, a
solicitagcdo de resgate serd considerada como recebida no primeiro dia util
subsequente;

a solicitacdo de resgate sera considerada valida para o mesmo dia se solicitadas
pelo Cotista até as 15:00 (quinze horas). Apés este horario, a solicitacdo de
resgate sera considerada como recebida no primeiro dia util subsequente;

o valor de resgate das Cotas do Fundo é o valor de fechamento da Cota do dia
Gtil anterior ao pagamento do resgate;

a solicitagdo minima de resgate é de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

o valor liquido do resgate das Cotas sera creditado ao Cotista que o tiver
solicitado em 5 (cinco) dias ap0s a respectiva data de solicitacdo do resgate
(cada uma, uma “Data de Resgate”);

o resgate de Cotas do Fundo podera ser efetuado com documento de ordem de
crédito (DOC/TED) ou com outro mecanismo de transferéncia de recursos
autorizado pelo Banco Central do Brasil, a escolha da Administradora, correndo
0s custos correspondentes as tarifas de servigo bancario por conta do Cotista;
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12.3.

12.4.

N&o serd admitida a solicitagdo de resgate de Cotas desde a data do envio da
convocagdo para Assembleia Geral em que conste da ordem do dia a liquidacdo do
Fundo, até a ocorréncia da Assembleia Geral que delibere definitivamente sobre o tema,
ressalvados os casos de resgate de Cotas previamente agendados antes da referida
convocacao.

Caso no ultimo Dia Util do prazo para resgate das Cotas indicado na alinea (vi) do item
12.2.1 acima, as Cotas, objeto de solicitagdo de resgate, ndo tenham sido resgatadas
mediante pagamento em moeda corrente nacional, o Fundo interrompera a aquisi¢cao
de novos ativos até que as referidas Cotas tenham sido integralmente resgatadas
mediante pagamento em moeda corrente nacional.

12.4.1. Exclusivamente nas hip6teses de liquidagdo antecipada do Fundo, e se, no ultimo dia

atil anterior a Data de Resgate, o Fundo ndo detiver recursos em moeda corrente
nacional para efetuar o pagamento do resgate da totalidade das Cotas, as Cotas em
circulacdo poderdo ser resgatadas mediante a entrega de Direitos Creditérios
integrantes da carteira do Fundo, observado o procedimento de dacdo de Direitos
Creditorios.

12.4.2. Qualquer entrega de Direitos Creditérios nos termos do artigo acima sera realizada

12.5.

12.6.

13.1.

mediante a utilizacdo de procedimento de rateio, considerando o nimero de Cotas
detido por cada Cotista na ocasiao e observados os procedimentos conforme Capitulo.

Os Cotistas ndo poderdo, em nenhuma hipétese, exigir do Fundo o pagamento do
resgate de suas respectivas Cotas em termos outros que nao 0s expressamente
previstos neste Anexo Descritivo.

O Fundo nao efetuara aplicacbes e resgates em sabados, domingos ou feriados de
ambito nacional ou dias em que, por qualquer motivo, ndo houver expediente bancério
ou nao funcionar o mercado financeiro na praca da Administradora, ocasidao em que o
evento (aplicacéo ou resgate) ocorrera no primeiro Dia Util subsequente.

CAPITULO TREZE - VALORACAO DAS COTAS E ORDEM DE ALOCACAO DE
RECURSOS

As Cotas serdo valorizadas todo Dia Util, conforme o disposto neste Capitulo Quinze.
A valorizacdo das Cotas ocorrera a partir do Dia Util seguinte a respectiva Data de
Integralizag&o Inicial, sendo que a ultima valorizagdo ocorrera na respectiva data de
resgate. Para fins do presente Anexo Descritivo, o valor da Cota serd o do encerramento
do Dia Util imediatamente anterior.
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13.2. O procedimento de valoracdo das Cotas aqui estabelecido ndo constitui promessa de
rendimentos, estabelecendo meramente os critérios de valoragdo das Cotas. Portanto,
os Cotistas somente receberdo rendimentos se os resultados e o valor total da Carteira
assim permitirem.

13.3. Em cada Dia Util a Administradora devera, por meio dos competentes débitos realizados
na conta de titularidade do Fundo, alocar os recursos decorrentes da integralizacdo das
Cotas e do pagamento dos Direitos Creditorios e dos Ativos Financeiros integrantes da
Carteira na seguinte ordem, conforme aplicavel:

(i) pagamento das despesas e dos encargos da Classe Unica previstos no Capitulo

Quinze;

(i) constituicdo ou recomposicao da Reserva de Despesas;

(iii) aquisicao de Direitos Creditorios e de Ativos Financeiros;

(iv) em caso de liquidacdo do Fundo ou de um Evento de Liquidagéo
Antecipada, formacdo de reserva para pagamento das despesas relacionadas a
liquidacéo do Fundo, ainda que exigiveis em data posterior ao encerramento de suas

atividades e;

(v) pagamento dos valores referentes ao resgate das Cotas.

CAPITULO QUINZE — EVENTOS DE AVALIACAO

14.1. Caracterizam eventos de avaliagdo da Classe Unica, as seguintes hipéteses (“Eventos
de Avaliacdo”):

0] inobservancia, pela Gestora, dos deveres e das obrigacdes previstos neste
Regulamento que n&o constituam um Evento de Liquidacdo, que a Administradora tome
conhecimento, desde que, se notificada por este para sanar ou justificar o descumprimento, ndo
o faca no prazo de 5 (cinco) dias uteis contados do recebimento da referida notificacao;

(i) desenquadramento do Fundo com relacdo a observancia, a qualquer momento,
dos limites de concentracdo e diversificacdo estabelecidos neste Anexo Descritivo e no

Regulamento;

(iii) resgate de Cotas em desacordo com o disposto neste Regulamento;
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(iv) caso a carteira do Fundo deixe de estar enquadrada ao percentual minimo de
alocacdo em Direitos Creditérios conforme determinado neste Anexo Descritivo, por periodo
superior a 15 (quinze) dias consecutivos; e

(v) aquisicdo, pelo Fundo, de Direitos Creditérios em desacordo com o Critério de
Elegibilidade.

14.1.1. Na ocorréncia de qualquer dos Eventos de Avaliacdo, a Administradora devera
(a) suspender imediatamente a aquisi¢cao de novos Direitos Creditérios; e (b) convocar
imediatamente a Assembleia Especial para deliberar se tal Evento de Avaliacdo deve
ser considerado um Evento de Liquidagao.

14.1.2. Caso a Assembleia Especial referida no Artigo cima delibere que determinado Evento
de Avaliacdo deve ser considerado um Evento de Liquidacdo, deveréo ser observados
0s procedimentos previstos no Artigo 15.1 abaixo.

14.1.3. Caso o Evento de Avaliacdo ndo seja considerado um Evento de Liquidacéo, a Classe
Unica reiniciara o processo de aquisi¢cdo de novos Direitos Creditérios, sem prejuizo
da implementacdo de eventuais ajustes aprovados pelos Cotistas na Assembleia
Especial.

CAPITULO DEZESSEIS — LIQUIDAGCAO DA CLASSE

15.1. Eventos de Liguidac8o. Caracterizam eventos que ensejam a liquidagédo antecipada da

Classe Unica, a ser deliberada em Assembleia Especial (“Eventos de Liquidacdo”):

() se a Classe Unica mantiver patriménio liquido médio inferior a R$ 1.000.000,00
(um milh&o de reais), pelo periodo de 3 (trés) meses consecutivos e nado for incorporado a outra
classe de investimento em direitos creditorios;

(i) a ocorréncia de eventos que prejudiguem ou impossibilitem as atividades da
Classe Unica, assim entendidos aqueles que afetem substancialmente a origem e/ou a cessio
de Direitos Creditérios em montante suficiente para assegurar ao percentual minimo de alocacao
em Direitos Creditérios, a partir do 90° (nonagésimo) dia;

(iii) extingdo, impossibilidade legal de aplicacéo, falta de apuracéo ou de divulgacéo
de quaisquer dos indices ou parametros estabelecidos neste Anexo Descritivo para o célculo do
valor das Cotas, por prazo superior a 20 (vinte) dias Uteis consecutivos ou a 60 (sessenta) dias
Uteis alternados, durante um periodo de 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anterior a
Ultima data em que ocorrer o evento, desde que os Cotistas reunidos em Assembleia Geral ou
Assembleia Especial ndo cheguem a um consenso para definir um novo indice ou parametro.
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(iv) a deliberacdo em Assembleia Geral ou Assembleia Especial de que um Evento

de Avaliacéo constitui um Evento de Liquidacdo Antecipada;

(V) rendncia da Gestora, sem a assuncao das funcdes da Gestora por uma nova
instituicao;
(vi) rendncia ou destituicdo da Administradora, sem a assuncao das funcdes da

Administradora por uma nova instituicdo, nos termos definidos neste Regulamento

(vii) determinacdo da CVM, observada a Resolu¢do CVM 175/22 e o0 Anexo Normativo
Il; e

(viii) caso seja declarada a insolvéncia da Classe Unica, nos termos do Cédigo Civil
Brasileiro.

15.1.1. Na ocorréncia de qualquer dos Eventos de Liquidagcdo, a Administradora devera
(i) suspender imediatamente a aquisicdo de novos Direitos Creditérios; e (ii) convocar
imediatamente a Assembleia Especial para deliberar sobre a liquidagao antecipada da
Classe Unica.

15.1.2. Na Assembleia Especial mencionada no Artigo 15.1.1 acima, os Cotistas poderao
optar, observado o quérum estabelecido no Capitulo Vinte, por nao liquidar
antecipadamente a Classe Unica.

15.1.3. Se a Assembleia Especial prevista no Artigo 15.1.1 acima (i) ndo for instalada por falta
de quérum; ou (ii) ndo aprovar a interrup¢cdo da liquidacdo antecipada da Classe
Unica, a Administradora devera iniciar os procedimentos de liquidacdo da Classe
Unica.

15.2. Na hipotese de ocorréncia de quaisquer dos Eventos de Liquidacdo e a Assembleia
Especial deliberar pela ndo liquidacdo antecipada da Classe Unica, o resgate
antecipado de suas Cotas, conforme instrugbes a serem definidas pela propria
Assembleia Geral de Cotistas que deliberar pela ndo liquidacdo antecipada, que néo
poder& estabelecer prazo superior a 90 (noventa) dias para efetuacdo de tal resgate.
Se as instrugbes especificas para o resgate ndo forem deliberadas em Assembleia
Especial, os Cotistas Dissidentes poderao requerer o resgate em até 30 (trinta) dias
contados da data da realizacao da referida assembleia, pelo valor da Cota do dia util
imediatamente anterior ao dia do pagamento, calculado na forma deste Anexo
Descritivo.

15.3. Na hipétese descrita no paragrafo anterior, caso a Classe Unica no tenha recursos em
moeda corrente nacional suficientes para efetuar o pagamento integral do resgate de
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15.4.

15.5.

Cotas aos Cotistas Dissidentes no prazo mencionado acima, todos 0s recursos em
moeda corrente nacional disponiveis no patriménio liquido da Classe Unica seréo
prioritariamente alocados para o pagamento de resgate aos Cotistas Dissidentes, de
forma pro rateada e mediante a observancia de igualdade de condicbes entre os
Cotistas Dissidentes, observado que ndo sera admitido o fracionamento das Cotas para
tais fins. Caso seja necessario, os Cotistas Dissidentes reunir-se-do0 em Assembleia
Especial para aprovar o pagamento do resgate de suas Cotas mediante dagdo em
pagamento de Direitos Creditorios.

Na hipétese de ocorréncia de quaisquer dos Eventos de Liquidacdo ou Eventos de
Avaliacdo e a Assembleia Especial competente deliberar pela liquidacdo antecipada da
Classe Unica, todas as Cotas da Classe Unica serdo resgatadas, dentro de até 90
(noventa) dias contados da data de realizag&o da referida Assembleia Geral de Cotistas
(“Prazo para Resgate Antecipado”), pelo valor da Cota do dia util imediatamente anterior
ao dia do pagamento.

Ocorrendo um Evento de Liquidacéo da Classe Unica, ndo havendo disponibilidade de
recursos, os Cotistas poderdo receber Direitos Creditorios constantes da carteira da
Classe Unica como pagamento dos seus direitos, em dagdo em pagamento, exceto se
alguns dos Cotistas ndo puder deter diretamente Direitos Creditérios, em virtude de
restricdes legais e/ ou regulatorias.

15.5.1. ap0s o0 pagamento ou o provisionamento das despesas e dos encargos da Classe

15.6.

15.7.

Unica, todas as disponibilidades da Classe Unica e os pagamentos referentes aos
Direitos Creditérios e aos Ativos Financeiros integrantes da Carteira deverdo ser
alocados conforme a ordem de alocacédo de recursos prevista neste Anexo Descritivo,
até o efetivo resgate integral de todas as Cotas.

Na hiptese da Assembleia Especial ndo chegar a acordo comum referente aos
procedimentos de dagdo em pagamento dos Direitos Creditorios e dos Ativos
Financeiros para fins de pagamento de resgate das Cotas, ou havendo Cotistas que
ndo possam deter diretamente Direitos Creditorios em virtude de restricdes legais e/ ou
regulatorias, os Direitos Creditérios e os Ativos Financeiros serdo dados em pagamento
aos Cotistas, mediante a constituicdo de um condominio, cuja fracdo ideal de cada
Cotista sera calculada de acordo com a proporcédo de Cotas detida por cada titular sobre
o valor total das Cotas em circulagdo a época. Apos a constituicdo do condominio acima
referido, a Administradora estard desobrigada em relagdo as responsabilidades
estabelecidas neste Anexo Descritivo, ficando autorizado a liquidar a Classe Unica
perante as autoridades competentes.

A Administradora devera notificar os Cotistas, (i) para que 0os mesmos elejam um
administrador para o referido condominio de Direitos Creditérios e Ativos Financeiros,
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16.1.

17.1.

na forma do Artigo 1.323 do Cdédigo Civil Brasileiro, (ii) informando a propor¢éo de
Direitos Creditérios e Ativos Financeiros a que cada Cotista fara jus, sem que isso
represente qualquer responsabilidade da Administradora perante os Cotistas apés a
constituicao do referido condominio.

CAPITULO DEZESSETE - DESPESAS E ENCARGOS DA CLASSE
Sao aquelas especificadas no Capitulo Oitavo do Regulamento.
CAPITULO DEZOITO - ASSEMBLEIA ESPECIAL

Competéncia. O Fundo ter4 Assembleias Especiais de Cotistas, nos termos do Anexo
Descritivo, por contar apenas com Classe Unica de Cotas. E da competéncia privativa
da Assembleia Especial de Cotistas:

() tomar anualmente, no prazo maximo de 60 (sessenta) dias ap6s o
encaminhamento das demonstragdes contabeis a CVM pela Administradora, as
contas do Fundo (em beneficio da Classe Unica) e deliberar sobre as demonstracdes
contabeis do Fundo, nos termos do artigo 71 da Resolu¢cdo CVM 175/22;

(i) deliberar sobre a substituicdo da Administradora, da Gestora, do Custodiante dos
Direitos Creditérios, do Custodiante dos Ativos Financeiros;

(iii) deliberar sobre cobranga de Taxa de Performance, ou sobre elevacéo da
Taxa de Administracdo, da Taxa de Gestdo, da Taxa Maxima de Custédia dos
Direitos Creditorios, da Taxa Maxima de Custddia dos Ativos Financeiros, inclusive
na hipétese de seu restabelecimento, caso tenha sido objeto de reducéo;

(iv) deliberar acerca da incorporacdo, fusdo, cisdo, transformacédo ou
prorrogacdo da Classe Unica;

(v)deliberar se um Evento de Avaliagdo deve ser considerado um Evento de
Liquidacao;

(vi) deliberar sobre a interrup¢éo da liquidacio antecipada da Classe Unica,
na ocorréncia de um Evento de Liquidag&o;

(vii) deliberar sobre a liquidacdo antecipada da Classe Unica, exceto na
ocorréncia de um Evento de Liquidacéo, ou a alteragdo do Prazo de Duragdo da
Classe Unica;

(vii) deliberar sobre o plano de resolucdo de patrimonio liquido negativo da
Classe Unica de Cotas;

(ix) aprovar os procedimentos propostos pela Gestora para o resgate das
Cotas mediante a dacdo em pagamento dos Direitos Creditorios e/ou dos Ativos
Financeiros integrantes da Carteira;

(x) alterar os direitos de voto dos Cotistas, conforme previsto neste Capitulo Vinte;
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17.1.1.

17.1.2.

(xi) alterar os procedimentos de resgate das Cotas, conforme previstos nos
Capitulos Treze e Quatorze;

(xii) alterar a Politica de Investimento, composicao e diversificacdo da Carteira
prevista no Capitulo Terceiro;

(xiii) alterar a Reserva de Despesas;

(xiv) alterar o Regulamento, exceto pelas hipoteses em que a alteracdo do
Regulamento independa de Assembleia Especial previstas no Artigo 9.2 do
Regulamento;

(xv) alterar o presente Anexo Descritivo, salvo pelas hipdteses especificas de
alteragdo mencionadas nos demais incisos deste Artigo 17.1, as quais se submetem
a quoruns de deliberacao especifico;

(xvi) deliberar sobre a aprovacgéo do plano de resolucdo do Patriménio Liquido
negativo da Classe, apresentado nos termos do Capitulo Dezesseis acima;

(xvii) em caso de ndo aprovacao do plano de resolucdo do Patriménio Liquido
negativo da Classe tratado no item (xv) acima, deliberar sobre a adocédo das
hipéteses previstas no item (iii) do Artigo Error! Reference source not found.
acima;

(xviii) deliberar sobre a emissdo de novas séries e/ou subclasses de Cotas,
ressalvada a hipétese de emissdo pela Gestora, nos termos previsto neste Anexo
Descritivo; e

(xix) deliberar sobre o pedido de declaragéo judicial de insolvéncia da Classe
Unica.

Na hipétese prevista no item (iv) do Artigo 17.1 acima, salvo se aprovadas pela
unanimidade dos Cotistas reunidos em Assembleia Especial, as alteracbes neste
Anexo Descritivo com relagdo a incorporacao, cisdo, fusdo ou transformacao somente
ocorrerdo a partir do decurso do prazo para pagamento do reembolso de Cotas dos
Cotistas dissidentes.

Conforme o disposto no artigo 50, inciso |, da Resolu¢cdo CVM 175/22, com relacao as
matérias a seguir, apenas a partir do decurso de, no minimo, 30 (trinta) dias, ou do
prazo para pagamento de resgate estabelecido neste Regulamento, o que for maior,
e apos a disponibilizacdo do resumo de que trata o artigo 79 da Resolugdo CVM
175/22: aumento ou alteracdo do célculo das Taxas de Administracdo, de Taxa de
Gestdo, Taxa Maxima de Distribuicao; b) alteracdo da Politica de Investimento; c)
mudanca nas condicbes de resgate; ou d) incorporagdo, cisdo, fusdo ou
transformacdo que acarrete alteragdo, para os Cotistas envolvidos, das condicbes
elencadas nos itens anteriores.

17.2. Alteracdo do Anexo Descritivo independentemente de Assembleia Especial. O presente

Anexo Descritivo pode ser alterado independentemente de realizacdo de Assembleia
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17.3.

Especial nas hip6teses previstas no Artigo 9.2 do Regulamento, devendo ser
providenciada, no prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos, a divulgacdo do fato ao
Cotista, por meio eletrénico enderecado a cada Cotista.

Convocacao da Assembleia Especial. A convocacdo da Assembleia Especial deve ser
encaminhada a cada Cotista e disponibilizada nas paginas da Administradora, Gestora
e, caso a distribuicdo de Cotas esteja em andamento, dos distribuidores na rede
mundial de computadores.

17.3.1. A convocacao da Assembleia Especial deve enumerar, expressamente, ha ordem do

dia, todas as matérias a serem deliberadas, ndo se admitindo que sob a rubrica de
assuntos gerais haja matérias que dependam de deliberacdo da Assembleia Especial.

17.3.2. Caso seja admitida a participacdo do Cotista por meio de sistema eletronico, a

convocacdao deve conter informagfes detalhando as regras e os procedimentos para
viabilizar a participacdo e votagdo a distancia, incluindo as informagdes necessarias e
suficientes para acesso e utilizacdo do sistema, assim como se a Assembleia Especial
sera realizada parcial ou exclusivamente de modo eletrénico.

17.3.3. A convocacdo da Assembleia Especial devera ser feita com 10 (dez) dias de

antecedéncia, no minimo, contado o prazo da data de publicagéo do primeiro anuncio
ou do envio da mensagem eletrdnica a cada Cotista, observado o disposto no presente
Anexo Descritivo e no Regulamento.

17.3.4. Da convocacdo devem constar, obrigatoriamente, dia, hora e local em que sera

realizada a Assembleia Especial, sem prejuizo da possibilidade de a Assembleia
Especial ser parcial ou exclusivamente eletrénica.

17.3.5. Independentemente das formalidades previstas acima, considerar-se-4 regular a

17.4.

Assembleia Especial a que comparecerem todos os Cotistas

A Administradora, a Gestora, o Custodiante dos Direitos Creditérios, o Cotista ou o
grupo de Cotistas que detenham no minimo, 5% (cinco por cento) do total das Cotas
emitidas, nos termos da legislacdo em vigor, podem convocar, a qualquer tempo,
Assembleia Especial para deliberar sobre ordem do dia de interesse do Fundo, da
Classe Unica ou da comunh&o de Cotistas.

17.4.1. O pedido de convocacdo de Assembleia Especial, quando realizado pela Gestora,

pelo Custodiante dos Direitos Creditorios e/ou por Cotistas, devera ser direcionado a
Administradora, que devera, no prazo maximo de 30 (trinta) dias contado do
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17.5.

17.6.

17.7.

(i)

recebimento, convocar a Assembleia Especial, nos termos do §1°, do artigo 73, da
Resolugédo CVM 175/22.

Representantes Autorizados na_Assembleia Especial. Somente podem votar na
Assembleia Geral ou na Assembleia Especial os Cotistas inscritos no registro de
cotistas na data da convocacdo da Assembleia Geral e/ou da Assembleia Especial,
seus representantes legais ou procuradores legalmente constituidos.

O procurador deve possuir mandato com poderes especificos para a representacdo do
Cotista em assembleia, devendo entregar um exemplar do instrumento do mandato a
mesa, para sua utilizacao e arquivamento pela Administradora.

Realizacdo da Assembleia Especial. A Assembleia Especial pode ser realizada:

de modo exclusivamente eletrénico, caso os Cotistas somente possam participar

e votar por meio de comunicagao escrita ou sistema eletrdnico; ou

(ii)

de modo parcialmente eletronico, caso os Cotistas possam participar e votar tanto

presencialmente quanto a distancia por meio de comunicag&o escrita ou sistema eletronico

17.7.1. A Assembleia Especial realizada exclusivamente de modo eletrénico é considerada

como ocorrida na sede da Administradora.

17.7.2. No caso de utilizacdo de modo eletrénico, a Administradora deve adotar meios para

garantir a autenticidade e a seguranca na transmissdo de informacdes,
particularmente os votos, que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrénica
ou outros meios eficazes para assegurar a identificacdo do Cotista.

17.7.3. Os Cotistas podem votar por meio de comunicacdo escrita ou eletronica, desde que

17.8.

recebida pela Administradora antes do inicio da Assembleia Especial, observado o
disposto neste Anexo Descritivo e no Regulamento.

Consulta Formal. As deliberacdes da Assembleia Especial de Cotistas poder&do ser

adotadas mediante processo de consulta formal, caso em que os Cotistas terdo o prazo
de (i) 10 (dez) dias, contados da consulta por meio eletrdnico; ou (ii) 15 (quinze) dias,
contados da consulta por meio fisico. A auséncia de resposta por parte de qualquer
Cotista sera considerada como abstencao.

17.8.1. O processo de consulta formal a ser realizada nos termos do Artigo 17.8 acima sera

realizado por meio de correio eletrénico e a aprovagdo da matéria objeto da consulta
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formal obedecera aos mesmos quoéruns de aprovagdo previstos neste Anexo
Descritivo.

17.9. Direito de Voto dos Caotistas. As Cotas conferem aos seus titulares o direito de votar nas
Assembleias Especiais com referéncia a toda e qualquer matéria objeto de deliberacao,
sendo que cada Cota legitimara o seu titular a participar com 1 (um) voto.

17.10. Quéruns de Instalacdo e Deliberacdo. A Assembleia Especial serd instalada com a
presenca de qualquer numero de Cotistas, observado que as deliberacbes em
Assembleia Especial serdo tomadas pelo critério da maioria das Cotas em circulagéo,
observado o disposto no Artigo 17.10.1.

17.10.1. As deliberagbes relativas as matérias previstas no Artigo 17.1 respeitardo 0s
quoruns de 2/3 (dois tergos) das Cotas em circulacao.

17.11. Divulgacédo das Decisdes da Assembleia Especial. As decisdes da Assembleia Especial
devem ser divulgadas aos Cotistas no prazo maximo de 30 (trinta) dias contados da sua
realizacao, por meio de publicacdo de antncio no meio utilizado para a divulgacao de
informacgdes do fundo pela Administradora ou mensagem eletrénica enderegada a cada

Cotista.

17.12. Nao podem votar na Assembleia Especial os Cotistas que tenham interesse conflitante
com o Fundo ou com a Classe Unica no que se refere & matéria em votac&o, ndo sendo
aplicavel a restricdo caso o Cotista esteja exercendo seu direito de voto na qualidade
de prestador de servico e, como prestador de servi¢co, ndo tenha interesse conflitante
em relacdo a matéria especifica, bem como deverdo ser observadas as demais
restricbes de vedacgdo ao direito a voto em Assembleia Geral e Assembleia Especial
previstas no artigo 78 da Resolu¢cdo CVM 175/22.

CAPITULO DEZENOVE - PUBLICIDADE E REMESSA DE DOCUMENTOS

19.1. Divulgacdo de Fatos Relevantes. A Administradora é obrigada a divulgar, ampla
e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo & Classe Unica ou aos ativos integrantes
da carteira, assim que dele tiver conhecimento, observado que é responsabilidade dos demais
prestadores de servigos informar imediatamente & Administradora sobre os fatos relevantes de

gue venham a ter conhecimento.

19.1.1. Qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento da Classe
Unica ou aos ativos da carteira deve ser comunicado a todos os Cotistas da Classe Unica;
informado as entidades administradoras de mercados organizados onde as Cotas estejam
admitidas & negociacéo, se for o caso; divulgado por meio da pagina da CVM na rede mundial
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de computadores; e mantido nas paginas da Administradora e da Gestora e, a0 menos enquanto
a distribuicéo estiver em curso, do distribuidor de cotas na rede mundial de computadores.

19.1.2. A Administradora deve fazer as publicacBes previstas neste Anexo Descritivo
sempre na pagina da Administradora na rede mundial de computadores e qualquer mudanca
deve ser precedida de aviso aos Cotistas, devendo todos os documentos e informagdes
correspondentes ser remetidos a CVM na mesma data de sua divulgacdo. Tal divulgacdo sera
feita sempre no mesmo meio utilizado para divulgacdo das informagdes do Fundo e qualquer
alteracdo deverd ser precedida de aviso aos Cotistas.

19.2. Divulgacao de Informacdes. A divulgacdo das informacdes previstas neste Anexo
Descritivo deve ser feita por meio de publicagdo na pagina da Administradora na rede mundial
de computadores ou por meio de correio eletrénico, exceto quando se tratar de ato ou fato
relevante, que deverda ser observado o disposto no Artigo 19.1 deste Anexo Descritivo. Qualquer
mudancga com relacdo a tal politica devera ser precedida de aviso aos Cotistas.

CAPITULO VINTE - DEMONSTRACOES FINANCEIRAS

20.1. Escrituracdo Contébil e Demonstracdes Financeiras. Nos termos dos artigos 66 e
seguintes da Resolugdo CVM 175/22, a Classe Unica tera escrituracdo contabil propria. As
demonstracées financeiras anuais da Classe Unica serdo auditadas por Auditor Independente
registrado na CVM em conjunto com as demonstracdes financeiras gerais do Fundo e estardo
sujeitas ao disposto na legislacdo vigente.

20.2. As demonstracées financeiras da Classe Unica serdo auditadas anualmente pelo
Auditor Independente. Observadas as disposicdes legais aplicaveis, deverdo necessariamente
constar de cada relatério de auditoria os seguintes itens:

0] opinido se as demonstragdes financeiras examinadas refletem adequadamente a
posicao financeira da Classe Unica, de acordo com as regras aplicaveis;

(i) demonstragBes financeiras da Classe Unica, contendo a demonstracdo do
resultado, o balanco patrimonial, demonstracdo da evolucdo do Patriménio Liquido,
demonstracéo do fluxo de caixa, elaborados de acordo com a legislacdo em vigor; e

(iii) notas explicativas contendo informacgdes julgadas, pela Administradora, como
indispensaveis para a interpretacao das demonstracdes financeiras.

20.3. Exercicio Social. O exercicio social da Classe Unica tem duracdo de um ano e
seguira o exercicio social do Fundo, encerrando-se em 30 de novembro de cada ano.
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20.4. As normas apliciveis a elaboracéo e divulgacdo das demonstracfes financeiras
e os critérios contabeis de reconhecimento, classificacdo e mensuracdo dos ativos e passivos,
assim como o reconhecimento de receitas e apropriacio de despesas da Classe Unica, seréo,
respectivamente, efetuadas ou reconhecidas com a observancia das regras e procedimentos

definidos pela CVM.
CAPITULO VINTE E DOIS - DISPOSICOES GERAIS

22.1. Para fins do disposto neste Anexo Descritivo, considera-se o correio eletronico
como uma forma de comunicacdo valida entre a Administradora, a Gestora, prestadores 0s
demais prestadores de servi¢os e os Cotistas.

22.1.1. Todas as comunicacdes, publicacbes e divulgacdes feitas aos Cotistas pela
Administradora deverao ser também encaminhadas por meio de carta ou correio eletrénico, com
aviso de recebimento.

22.2. Todas as obrigacdes previstas neste Anexo Descritivo, inclusive obriga¢des de
pagamento, cuja data de vencimento coincida com dia que ndo seja um Dia Util serdo cumpridas
no 1° (primeiro) Dia Util subsequente, ndo havendo direito a qualquer acréscimo por parte dos
Cotistas.
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ANEXO Il - POLITICA DE COBRANCA DE CREDITOS

A Politica de Cobranca pode ser segmentada nas seguintes fases: (i) acompanhamento/
monitoramento; (ii) negociacdo amigavel; e (iii) cobranca passiva; cobranca ativa. A
cobranca dos Direitos Creditorios podera ser iniciada em qualquer uma das fases de
acordo com 0 momento em que 0s recebiveis se encontrarem.

Cada grupo de devedores assemelhados envolvera a identificacdo de estratégias de
cobranca especificas e a formatagcédo de acdes diferenciadas, conforme o niumero de
devedores envolvidos e o0 grau de contato, a proximidade do relacionamento com o
devedor.

Procedimentos:

Acompanhamento / Monitoramento:
Acompanhamento diario da posi¢ao de inadimplentes por Cedente e monitoramento de
histérico do desempenho dos devedores junto ao Cedente.

Contato Telefbnico:

O contato telefonico € o instrumento central e fundamental do processo de cobranca
dos Direitos Creditérios Elegiveis inadimplidos. Através desse procedimento € possivel
determinar a estratégia de Politica de Cobranca a ser adotada para cada devedor. O
contato telef6nico é utilizado inicialmente na fase de Acompanhamento / Monitoramento.

Avisos:
Avisos de cobrancga enviados ao devedor, sendo o0 acompanhamento posterior realizado
de forma diferenciada conforme as situacdes abaixo descritas.

| - aviso de Direitos Creditérios vincendos, para devedores que, historicamente:
- alegaram n&o ter recebido fatura ou cobranga;

- apresentaram, anteriormente, demora no pagamento;

- representem valores significativos e relevantes para o fluxo de caixa da Classe
Unica.

lI- avisos para Direitos Creditérios inadimplidos, sendo:
1° aviso — informa o inadimplemento do Direito Creditério, apos seu
vencimento;
- 2° aviso — informa a data de futuro protesto;
- 3° aviso - informa o protesto do Direito Creditério.

Visitas pessoais:
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As visitas pessoais sdo utilizadas apenas em situacdes excepcionais, principalmente
para cobrancas de valores elevados e no inicio do relacionamento do devedor junto a
Classe Unica.

Empresas de cobranca:
Quando os demais recursos tiverem sido esgotados, a Classe Unica podera utilizar-se
de empresas especializadas em servicos de cobranca.

Acdes judiciais:

Considerando a morosidade do judiciario, bem como a incerteza da deciséo judicial e
da recuperacdo de crédito, as acdes judiciais serdo evitadas ao maximo pela Classe
Unica, sendo utilizadas somente apds esgotados 0s recursos amigaveis, sem que haja
outra alternativa adequada, e desde que o valor a ser cobrado justifique o ajuizamento
da causa.

Fluxo Operacional de Cobranca Passiva e Cobranca Ativa

Cobranca Passiva:

Realizada pelo Agente Cobrador até a data de vencimento dos titulos. Para que este
processo seja possivel, sera realizado o registro diario das cessdes através de arquivo
CNAB junto ao Agente Cobrador da Cesséo, constando entre outros os dados abaixo:

. Data da cessao;

. Razao social do devedor;

o CNPJ do devedor;

. Endereco completo do devedor;

o Dados Bancérios do devedor

o Valor do Direito Creditério;

. Data de vencimento;

o Data de protesto do Direito Creditério.

O Agente Cobrador fica inteiramente responsavel por processar 0s registros em sua
base de dados apds o envio das informacdes pela Classe Unica e passa a controlar as
instrucdes solicitadas para cada Direito Creditorio, mantendo-os atualizados até 30
(trinta) dias apds o seu vencimento.

Cobranca Ativa:
- ApGs o prazo de 03 (trés) dias uteis do vencimento do titulo o boleto podera
somente ser pago nas agéncias do Agente Cobrador;
- Apbés o prazo de 05 (cinco) dias uteis do vencimento, os titulos s&o
automaticamente protestados pelo Agente Cobrador e enviados ao cartério
competente;
- Apoés o envio da instrucao de protesto pelo Agente Cobrador o pagamento do
boleto s6 podera ser realizado no cartério competente;
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- O cartério competente emite e envia ao Agente Cobrador o Instrumento de
protesto referente aos titulos protestados; e

- Em caso de pagamento direto na conta da Classe Unica, este emite uma carta
de anuéncia, anexando o instrumento de protesto que confirma o recebimento
do montante referente ao titulo protestado.
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ANEXO Il - PROCEDIMENTOS PARA VERIFICACAO DO LASTRO POR
AMOSTRAGEM

Em vista da significativa quantidade de Direitos Creditorios cedidos a Classe Unica e da
expressiva diversificacdo de Devedores dos Direitos Creditérios, é facultado a andlise
dos Documentos Comprobatérios de Crédito por amostragem, observado o disposto a
seqguir:

1. a Gestora deve analisar mais proximo da cesséo, a documentacao que evidéncia
o lastro dos Direitos Creditorios, por amostragem aleatéria simples para a determinacao
de um intervalo de confianca para a proporcéo de eventuais falhas; e devera encaminhar
o relatério a Administradora.

2. para a execucao da analise da documentagéo que evidéncia o lastro dos Direitos
Creditérios, a Gestora, sob sua responsabilidade, poderd contratar consultoria
especializada para prestar os servicos de andlise mais préximo da cessdo por
amostragem dos Direitos Creditérios, sendo que, neste caso, a Gestora possuira regras
e procedimentos adequados previamente acordados, que lhe permitira verificar o
cumprimento, pela consultoria especializada, da obrigacdo de validar os direitos
creditorios em relacdo as condi¢Bes de analise estabelecidas neste Regulamento;

3. a verificacdo pela Gestora mais proxima da cesséo englobara a verificagdo das
(i) Notas Fiscais Eletronica por meio de suas Chaves de Acesso Eletronico ou Arquivo
Eletrdnico, Duplicata eletrénica através de empresa contratada via sistema, contratos
e/ou documento equivalente, documento fisico ou arquivo eletrbnico das Notas de
Débito vinculadas. O procedimento indicado neste Anexo serd realizado por
amostragem, conforme inciso (i) acima eletronicamente por empresa contratada pela
Gestora;

4, a Gestora, diretamente ou por meio da Empresa de Auditoria de Lastro, por este
contratada, devera verificar trimestralmente a totalidade dos Documentos
Comprobatérios que evidenciam o lastro de cada Direito Creditério Inadimplente e/ou
de cada Direito Creditério que tenha sido, a qualquer titulo, substituido ou cedido pelo
Fundo a Cedente e/ou a qualquer de suas Afiliadas no curso do respectivo trimestre,
sem prejuizo de sua faculdade de realizar auditorias na sede da respectiva Cedente,
caso assim entenda necessario.

5. Verificacdo por Amostragem — Metodologia

5.1.  No ambito das verificagBes a serem realizadas por amostragem, a determinacao
da respectiva amostra (quando aplicavel) se dara pela formula abaixo:
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5.2.

5.3.

5.4.

5.4.1.

5.4.2.

5.4.3.

_ Nxz2ps(1-p)
_MEZ*(N—1)+ZZ*p*(1—p)

n

Sendo certo que, se o resultado da férmula acima nao for um ndmero inteiro, o
tamanho da amostra n sera 0 numero inteiro imediatamente superior
(arredondamento para cima), e considerando:

n = tamanho da amostra;

N = ndmero de Itens sendo testados;

z = critical score: [1.64485363, que € inverso da funcao Distribuicdo Acumulada
Normal (0;1) referente a 95% (noventa e cinco por cento);]

p = estimativa potencial da proporcao sendo avaliada: [5% (cinco cento)]; e

ME = erro médio: [1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento)].

A férmula acima € definida como férmula para amostragem em distribuicdes
hipergeométricas, (amostragem em populagdes finitas ou pequenas).

Itens sdo os documentos e ou arquivos que venham a ser verificados por meio
dos procedimentos estipulados neste Anexo ("ltens").

A determinagdo dos n Itens a serem verificados sera realizada por meio do
procedimento descrito abaixo:

caso a amostragem nao seja aplicavel, n e N serdo iguais, ou seja, a amostra
sera composta pela totalidade dos Itens a serem verificados; e

caso a amostragem seja aplicavel:
primeiramente, os Itens serdo numeradas de 1 a N;

para determinar o 12 (primeiro) ltem componente da amostra, sera gerado um
namero aleatério dentro do intervalo de 1 a N — o 12 (primeiro) Item da amostra
serd a correspondente a tal nimero aleatério na numeracdo estabelecida em
5.4.1 acima; e

para determinar o i-ésima (i variando de 2 a n) Item componente da amostra,
sera gerado um novo nimero aleatério dentro do intervalo de 1 a N — o i-ésima
Item da amostra sera a correspondente a tal nUmero aleatério na numeracao
estabelecida em 5.4.1 acima; caso referido Item ja faga parte da amostra, sera
escolhida o préoximo Item da lista (de acordo com a ordenagdo numérica
estabelecida em 5.4.1 acima, considerando, ainda, que, caso o Iltem em questédo
seja o de numero N, o proximo da lista serd o de numero 1), que néo faca parte
da amostra.

Exemplos:
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@

(b)

5.5.

5.5.1.

determinacdo da amostra aplicavel a uma verificacdo de lastro, considerando o
namero de Itens o correspondente aos Devedores Cedidos inferior a 300
(trezentos):

A verificacdo ndo sera realizada por amostragem e, portanto, a amostra sera
composta pela totalidade dos Itens a serem verificados.

determinagdo da amostra aplicavel a uma verificagdo de lastro, considerando o
namero de Itens correspondente aos Devedores Cedidos igual a 100.000 (cem
mil):

A verificacdo serd realizada por amostragem, sendo o tamanho da amostra
determinado de acordo com o caput do item 6 acima, isto é:

~ 100.000 * (1.64485363)2 % 5% * (1 — 5%)
~ (1.5%)2 * (100.000 — 1) + (1.64485363)% * 5% = (1 — 5%)

n

n =568

A determinacdo dos 568 (quinhentos e sessenta e oito) Itens componentes da
amostra (dentre os 100.000 (cem mil) a serem verificados) sera realizada nos
termos do item 6.1 acima.

No ambito de cada verificacdo de Itens que podem ser verificados por
amostragem, caso tal verificacdo seja efetivamente realizada por amostragem,
serad considerada uma Inconsisténcia Relevante qualquer situagdo em que
sejam identificadas inconsisténcias individuais em pelo menos 5% (cinco por
cento) dos Itens verificados, considerando-se 95% (noventa e cinco por cento)
de intervalo de confianca, caso seja aplicavel a verificacdo por amostragem.
Para isto inicialmente uma amostra dos Itens, com tamanho determinado pela
férmula acima, devera ser gerada. Conforme a escolha dos componentes da
férmula, a margem de erro amostral sera de 1,5% (um inteiro e cinco décimos)
por cento), com 95% (noventa e cinco por cento) de intervalo de confianga.
Portanto, uma Inconsisténcia Relevante correspondera a uma identificacdo
inconsisténcias em pelo menos 5% (cinco por cento) dos ltens utilizados na
amostra, de forma que mesmo considerando um erro amostral de 1,5% (um
inteiro e cinco décimos por cento), o percentual de Itens com inconsisténcia de
lastro seria limitado a 5% (cinco por cento), com 95% (noventa e cinco por cento)
de intervalo de confianca.

Caso a verificacdo de Itens seja realizada sem amostragem (quantidade de ltens
menor ou igual a 600 (seiscentos), uma Inconsisténcia Relevante correspondera
a uma identificagcdo de inconsisténcias individuais em pelo menos 5% (cinco por
cento) dos documentos verificados.
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6. Notificacdo

6.1.

Na hipotese de identificagéo de qualquer inconsisténcia nos termos deste Anexo,
a Gestora devera imediatamente notificar a Cedente para que esta preste 0s
devidos esclarecimentos em até 5 (cinco) dias contados da data do recebimento
de tal notificacdo. Caso durante este prazo (i) os esclarecimentos ndo sejam
prestados ou (ii) os fatores que levaram a identificacdo e caracterizacdo da
inconsisténcia ndo sejam sanados de forma a descaracterizar referida
inconsisténcia, a Gestora devera entdo considerar que o periodo de cura foi
superado sem que alguma remediacdo tenha ocorrido e devera proceder com
as medidas cabiveis.
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ANEXO IV — MINUTA DE SUPLEMENTO DAS COTAS DA CLASSE UNICA DE
COTAS

A [F]2 Emissdo de Cotas da Classe Unica de Cotas do TOP SPIN FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS — RESPONSABILIDADE ILIMITADA
emitidas terdo as seguintes caracteristicas:

Quantidade: Serdo emitidas até [=] Cotas.

Valor Unitério: R$ 1.000,00 (mil reais) na Data da 12 Integralizagdo, observado o Art. 28
do Anexo Descritivo.

Valor Total: Até R$ [=]

Forma de Integralizacéo: sera a vista, em moeda corrente nacional, conforme previsto
no Boletim de Subscricao.

Procedimento de Distribuicdo: As Cotas serdo objeto de oferta na modalidade safe
harbor, nos termos do 8, inciso I, da Resolugdo CVM n° 160, destinada exclusivamente
a aplicacdo de um anico investidor profissional.

Quando ndo aqui expressamente definidos, os termos definidos utilizados neste
Suplemento terdo o mesmo significado a eles atribuido no Regulamento.

O presente Suplemento constituird parte integrante do Regulamento e por ele sera
regido, devendo prevalecer as disposicbes do Regulamento em caso de qualquer
conflito ou controvérsia em relacdo as disposicdes deste Suplemento.
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	4.6 Vedações Aplicáveis à Administradora e à Gestora. É vedado à Administradora e à Gestora, em suas respectivas esferas de atuação, praticar os seguintes atos em nome do Fundo:
	4.7 Vedações Aplicáveis à Administradora, à Gestora e ao Custodiante dos Direitos Creditórios. É vedado à Administradora, à Gestora, ao Custodiante dos Direitos Creditórios ou às suas respectivas partes relacionadas, tal como definidas pelas regras co...
	4.8 Verificação do Cumprimento de Obrigações por Prestadores de Serviço. A Administradora e a Gestora devem diligenciar para que os respectivos prestadores de serviços por eles contratados possuam regras e procedimentos adequados, por escrito e passív...
	4.9 Taxa de Administração. A taxa de administração será devida pelo Fundo à Administradora pela prestação dos serviços de administração fiduciária, escrituração de cotas e remuneração dos prestadores de serviço contratados pela Administradora, conform...
	4.10 Taxa de Gestão: A taxa de gestão será devida pelo Fundo à Gestora pela prestação dos serviços de gestão de carteira da Classe Única e pela remuneração dos prestadores de serviço contratados pela Gestora, conforme previsto no Anexo Descritivo da C...
	4.11 Taxas Adicionais. Taxas adicionais, tais como, mas não limitando a, taxas de ingresso, performance, máxima de distribuição de cotas ou de saída, poderão ser eventualmente cobradas dos cotistas da Classe Única, caso conste previsão expressa para t...

	5. CAPÍTULO QUINTO - CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇO
	5.1 Registro de Direitos Creditórios. Nos termos do artigo 37 do Anexo Normativo II, caso a Classe Única adquira direitos creditórios que não sejam passíveis de registro em Entidade Registradora, a Administradora deverá contratar o Custodiante dos Dir...
	5.1.1 No caso de contratação de Entidade Registradora para realização do registro dos direitos creditórios da Classe Única ou para verificação dos documentos comprobatórios de tais direitos creditórios, conforme o caso, a remuneração devida à Entidade...
	5.1.2 O registro em Entidade Registradora será dispensado na hipótese em que o direito creditório a ser adquirido esteja registrado em mercado organizado de balcão autorizado pela CVM ou depositado em depositário central autorizado pela CVM ou pelo BA...

	5.2 Custódia dos Direitos Creditórios e Controladoria do Fundo. Os serviços de custódia qualificada dos direitos creditórios do Fundo serão exercidos pelo Custodiante dos Direitos Creditórios, pelos quais fará jus à remuneração disposta no Anexo Descr...
	5.3 Atribuições do Custodiante dos Direitos Creditórios. O Custodiante dos Direitos Creditórios, diretamente ou por meio de seus representantes, será contratado para a prestação das seguintes atividades:
	(i) verificar, trimestralmente ou em periodicidade compatível com o prazo médio ponderado dos direitos creditórios da carteira, o que for maior, a existência, integridade e titularidade do lastro dos direitos creditórios que ingressaram na carteira no...
	(ii) realizar, direta ou indiretamente, a liquidação física e financeira de direitos creditórios;
	(iii) cobrar e receber, por conta e ordem dos Cotistas, pagamentos, resgate de títulos ou qualquer outra renda relativa aos títulos custodiados, depositando os valores recebidos diretamente na Conta da Classe Única; e
	(iv) realizar, direta ou indiretamente, a custódia e guarda de documentação relativa aos direitos creditórios e aos ativos financeiros integrantes da carteira da Classe Única.
	5.4 Guarda dos Documentos Comprobatórios. A Administradora contratará o Custodiante dos Direitos Creditórios para realizar a guarda dos documentos comprobatórios que lastreiam os direitos creditórios adquiridos pelo Fundo, conforme aplicável à Classe ...
	5.4.1 Procedimentos de Controle Adotados pelo Custodiante dos Direitos Creditórios referentes à Guarda dos Documentos Comprobatórios. O Custodiante dos Direitos Creditórios dispõe de regras e procedimentos, por escrito e passíveis de verificação, que ...

	5.5 Contratação de Prestadores de Serviço pelo Custodiante dos Direitos Creditórios. O Custodiante dos Direitos Creditórios estará autorizado a subcontratar prestadores de serviço, desde que esses prestadores de serviço eventualmente subcontratados pe...
	5.6 Limitação de Responsabilidade. Nos termos do artigo 1.368-D do Código Civil Brasileiro, sem prejuízo dos deveres de monitoramento e acompanhamento da Administradora e da Gestora, cada prestador de serviço do Fundo é o único responsável por suas aç...
	5.6.1 Não obstante a limitação de responsabilidade dos prestadores de serviço, a responsabilidade de cada Cotista é ilimitada e não está circunscrita ao valor por eles subscrito. Neste sentido, na hipótese de ocorrência de Patrimônio Líquido negativo,...


	6. CAPÍTULO SEXTO - SUBSTITUIÇÃO E RENÚNCIA DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA E DO CUSTODIANTE
	6.1 A Administradora e a Gestora deverão ser substituídas nas seguintes hipóteses previstas no artigo 107 da Resolução CVM 175/22: (i) descredenciamento, por decisão da CVM, para o exercício de suas respectivas atividades e serviços prestados ao Fundo...
	6.2 Renúncia da Administradora e/ou Gestora. A Administradora e/ou a Gestora, mediante correspondência por meio eletrônico endereçada aos Cotistas, poderão renunciar à administração e/ou à gestão do Fundo, devendo a Administradora convocar, imediatame...
	6.3 Permanência no exercício das funções em caso de renúncia da Administradora e/ou Gestora ou de sua destituição pela Assembleia Especial. No caso de renúncia ou de deliberação pela sua substituição, a Administradora e/ou a Gestora deverá(ão) permane...
	6.3.1 Nos termos do §2º, do artigo 108, da Resolução CVM 175/22, caso a Administradora e/ou a Gestora que renunciou não seja substituída dentro do prazo previsto no Artigo 6.3 acima, o Fundo deverá ser liquidado, nos termos da Resolução CVM 175/22, de...
	6.3.2 No caso de pedido de declaração judicial de insolvência do Fundo, a Administradora ficará impedida de renunciar às suas atividades relacionadas à administração fiduciária do Fundo, sem prejuízo de deliberação em Assembleia Geral ou da Assembleia...

	6.4 Responsabilidade em caso de Substituição da Administradora e/ou da Gestora. Nas hipóteses de substituição da Administradora e/ou da Gestora e de liquidação antecipada do Fundo aplicam-se, no que couberem, as normas em vigor que dispõem sobre respo...

	7. CAPÍTULO SÉTIMO – CLASSES, EMISSÃO, INTEGRALIZAÇÃO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO DO FUNDO
	7.1 Cotas do Fundo. As Cotas da Classe Única correspondem a frações ideais do patrimônio da Classe Única, cujas características, termos e condições constarão no Anexo Descritivo.
	7.1.1 Forma. As Cotas serão escriturais e nominativas e mantidas em conta de investimentos em nome de seus respectivos Cotistas.
	7.1.2 Conclusão do Investimento em Cotas. Os investimentos nas Cotas serão considerados como tendo sido concluídos somente após os recursos estarem disponíveis na conta de titularidade do Fundo.
	7.1.3 Termo de Adesão. Todo Cotista, ao ingressar no Fundo, deverá atestar, por escrito, que (i) teve acesso ao inteiro teor deste Regulamento, seu Anexo Descritivo e seus Apêndices, e (ii) está ciente dos riscos do investimento nas Cotas e concorda e...

	7.2 Patrimônio Líquido do Fundo. O Patrimônio Líquido do Fundo corresponde ao patrimônio líquido da Classe Única, que será correspondente ao valor dos recursos em caixa da Classe Única, acrescido do valor dos direitos creditórios e dos ativos financei...

	8. CAPÍTULO OITAVO – DESPESAS E ENCARGOS DO FUNDO
	8.1 Constituem encargos do fundo, além da Taxa de Administração, da Taxa de Gestão, as seguintes despesas (“Encargos do Fundo”):
	8.1.1 As despesas não previstas neste Regulamento como Encargos do Fundo devem correr por conta do Prestador de Serviço Essencial que a tiver contratado.


	9. CAPÍTULO NONO – ASSEMBLEIA GERAL
	9.1 O Fundo terá Assembleias Especiais de Cotistas, nos termos do Anexo Descritivo da Classe Única. Para fins de entendimento, a Assembleia Especial de Cotistas em que sejam convocados todos os Cotistas da Classe Única para deliberação de matérias, ob...
	9.2 Alteração do Regulamento independentemente de Assembleia Geral. O Regulamento pode ser alterado, independentemente da Assembleia Geral, sempre que tal alteração:
	9.2.1 As alterações previstas nos itens (i) e (ii) do Artigo 9.2 acima devem ser comunicadas aos Cotistas, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data em que tiverem sido implementadas.
	9.2.2 A alteração prevista no item (iii) do Artigo 9.2 acima deve ser imediatamente comunicada aos Cotistas.


	10. CAPÍTULO DEZ – PUBLICIDADE E REMESSA DE DOCUMENTOS
	10.1 Divulgação de Fatos Relevantes. A Administradora é obrigada a divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo ao Fundo, à Classe Única ou aos ativos integrantes da carteira, assim que dele tiver conhecimento, observado qu...
	10.1.1 Qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo, da Classe Única ou aos ativos da carteira deve ser comunicado a todos os Cotistas; informado às entidades administradoras de mercados organizados onde as Cotas estejam a...
	10.1.2 A Administradora deve fazer as publicações previstas neste Regulamento e no Anexo Descritivo sempre na página da Administradora na rede mundial de computadores e qualquer mudança deve ser precedida de aviso aos Cotistas por correio eletrônico, ...
	10.1.3 Sem prejuízo de outras ocorrências relativas ao Fundo e à Classe Única, que poderão ser previstas no Anexo Descritivo, e das disposições previstas na Resolução CVM 175/22, são exemplos de fatos potencialmente relevantes do Fundo e/ou da Classe ...
	10.1.4 Sem prejuízo do disposto no item 10.1.3. acima, são exemplos de fatos potencialmente relevantes os seguintes:


	11. CAPÍTULO ONZE – DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
	11.1 Escrituração Contábil e Demonstrações Financeiras. Nos termos dos artigos 66 e seguintes da Resolução CVM 175/22, o Fundo terá escrituração contábil própria, sem prejuízo da escrituração contábil própria da Classe Única. As demonstrações financei...
	11.2 As demonstrações financeiras do Fundo e da Classe Única serão auditadas anualmente pelo Auditor Independente, observadas as disposições legais aplicáveis
	11.3 Exercício Social. O exercício social do Fundo tem duração de um ano, encerrando-se em 30 de novembro de cada ano..
	11.4 As normas aplicáveis à elaboração e divulgação das demonstrações financeiras e os critérios contábeis de reconhecimento, classificação e mensuração dos ativos e passivos, assim como o reconhecimento de receitas e apropriação de despesas do Fundo ...

	12. CAPÍTULO DOZE – FORO
	12.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Regulamento e que envolvam o Fundo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

	ANEXO I
	1. CAPÍTULO PRIMEIRO – DEFINIÇÕES
	1.1 Os termos e expressões iniciados em letra maiúscula utilizados neste Anexo Descritivo estejam no singular ou no plural, quando não definidos em outras seções deste Anexo Descritivo, terão os respectivos significados a eles atribuídos, conforme o e...
	1.2 Os cabeçalhos e títulos deste Anexo Descritivo servem apenas para conveniência e referência, e não limitarão ou afetarão, de qualquer modo, a interpretação dos respectivos Capítulos, itens e subitens.
	1.3 Os termos e expressões iniciados em letra maiúscula utilizados neste Anexo Descritivo, estejam no singular ou no plural, quando não expressamente definidos no Artigo 1.1 acima ou em outras seções deste Anexo Descritivo, terão os respectivos signif...

	2. CAPÍTULO SEGUNDO – FORMA DE CONSTITUIÇÃO, RESPONSABILIDADE, PRAZO DE DURAÇÃO, COMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO E PÚBLICO-ALVO DA CLASSE
	2.1 Denominação, Forma de Constituição, Responsabilidade e Prazo de Duração. A presente Classe Única foi constituída sob a forma de classe aberta, de responsabilidade ilimitada, com prazo de duração indeterminado, sendo disciplinado pela Resolução CMN...
	2.2 Composição do Patrimônio da Classe Única. Corresponde a soma algébrica dos valores correspondentes aos Direitos Creditórios, valores a receber e aos Ativos Financeiros, subtraídas as exigibilidades referentes aos encargos e despesas da Classe Única.
	2.3 Público-Alvo. O público alvo da Classe Única é composto exclusivamente por Investidores Profissionais, definidos como tal pela regulamentação editada pela CVM.

	3. CAPÍTULO TERCEIRO – POLÍTICA DE INVESTIMENTO E COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA
	3.1 Objetivo da Classe Única. O objetivo da Classe Única é proporcionar aos seus Cotistas a valorização de suas Cotas por meio da aplicação de seu Patrimônio Líquido na aquisição de: (i) Direitos Creditórios, que atendam aos Critérios de Elegibilidade...
	3.2 Direitos e Obrigações Vinculados aos Direitos Creditórios. Os Direitos Creditórios serão adquiridos pela Classe Única, com todos os respectivos direitos, preferências, garantias, prerrogativas, ações e acessórios, nos termos da legislação civil ap...
	3.3 Pagamento do Preço de Aquisição. A cada aquisição de Direitos Creditórios, a Classe Única pagará ao respectivo Cedente, o correspondente preço de aquisição, sendo este pagamento feito conforme o instrumento de cessão.
	3.3.1 O preço de aquisição será apurado pela Gestora, mediante a aplicação de taxa de desconto fixada nos termos negociados em cada aquisição de Direitos Creditórios. Não obstante, as negociações para a aquisição de Direitos Creditórios serão realizad...

	3.4 Alocação Mínima. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias do início das atividades da Classe Única, a Classe Única deverá ter alocado, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de seu Patrimônio Líquido em Direitos Creditórios (“Alocação Mínima”).
	3.5 Ativos Financeiros. A parcela do Patrimônio Líquido que não estiver alocada em Direitos Creditórios poderá ser alocada em Ativos Financeiros.
	3.6 A Classe Única poderá realizar operações nas quais a Administradora, a Gestora, o Custodiante dos Direitos Creditórios, a consultoria especializada ou partes relacionadas a qualquer um deles, tais como definidas pelas regras contábeis que tratam d...
	3.6.1 A Classe Única poderá realizar operações nas quais fundos de investimento, clubes de investimento e carteiras de valores mobiliários administrados ou geridos pela Administradora, pela Gestora ou por partes relacionadas a qualquer uma delas, tais...
	3.6.2 A Classe Única poderá adquirir Ativos Financeiros de emissão ou que envolvam coobrigação da Administradora, da Gestora, do Custodiante dos Direitos Creditórios ou de partes relacionadas a qualquer um deles, tais como definidas pelas regras contá...

	3.7 Operações em Mercado de Derivativos. A Classe Única não poderá realizar operações em mercados de derivativos.
	3.8 Operações Day Trade. A Classe Única não poderá realizar operações de day trade, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente de o Fundo possuir estoque ou posição anterior do mesmo ativo.
	3.9 Percentuais de Composição e Diversificação da Carteira. As limitações da Política de Investimento, diversificação e concentração da Carteira previstas neste Capítulo serão observadas diariamente pela Gestora, com base no Patrimônio Líquido do Dia ...
	3.9.1 A aplicação de recursos em Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de responsabilidade ou coobrigação de um mesmo devedor e/ou de coobrigação de uma mesma pessoa ou entidade está limitada a 100% (cem por cento) do Patrimônio Líquido da Classe ...

	3.10 Discricionaridade da Gestora. Desde que respeitadas a Política de Investimento, diversificação e concentração da Carteira prevista neste Anexo Descritivo e na regulamentação vigente, a Gestora terá plena discricionariedade na seleção e na diversi...
	3.11 Registro dos Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros. Os Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros integrantes da Carteira deverão ser custodiados, bem como registrados e/ou mantidos em conta de depósito na seguinte forma.
	3.11.1 Os Direitos Creditórios deverão ser custodiados, bem como registrados e/ou mantidos em conta de depósito diretamente, em nome do Fundo, em benefício da Classe Única, em contas específicas abertas no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia ...
	3.11.2 Os Ativos Financeiros deverão ser custodiados, bem como registrados e/ou mantidos em conta de depósito diretamente, em nome do Fundo, em benefício da Classe Única, em contas específicas abertas no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (S...

	3.12 Ausência de Garantias. As aplicações na Classe Única não contam com garantia da Administradora, da Gestora, do Custodiante dos Direitos Creditórios / do Custodiante dos Ativos Financeiros, de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro o...
	3.12.1 A Administradora, a Gestora, o Custodiante dos Direitos Creditórios / o Custodiante dos Ativos Financeiros / o Consultor Especializado e suas pessoas controladoras, sociedades por estes direta ou indiretamente controladas, a estes coligadas ou ...
	3.12.2 Os Cedentes será(ão) responsável(is) pela existência, certeza, liquidez, exigibilidade, conteúdo, exatidão, veracidade, legitimidade, autenticidade e correta formalização dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, de acordo com o disposto nos r...

	3.13 Política de Voto. Conforme previsto no manual, Regras e Procedimentos do Código de Administração de Recursos de Terceiros, na seção referente ao manual das Regras e Procedimentos ANBIMA para o Exercício de Direito de Voto em Assembleias nº 02, do...
	3.13.1 Não obstante a diligência da Administradora e da Gestora em colocar em prática a Política de Investimento, composição e diversificação da Carteira prevista no presente Anexo Descritivo, os investimentos da Classe Única estão, por sua natureza, ...


	4. CAPÍTULO QUARTO – CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
	4.1 Critérios de Elegibilidade. A Classe somente poderá adquirir Direitos Creditórios que atendam aos seguintes critérios de elegibilidade: (i) os Sacados dos Direitos Creditórios devem ser pessoas físicas ou jurídicas regularmente inscritas no Cadast...
	4.1.1 O enquadramento dos Direitos Creditórios que a Classe Única pretenda adquirir aos Critérios de Elegibilidade será verificado e validado exclusivamente pela Gestora, ou terceiro contratado por esta,  previamente a cada cessão.
	4.1.2 Observados os termos e as condições deste Anexo Descritivo e do Regulamento, a verificação pela Gestora, ou terceiro contratado por esta, do atendimento aos Critérios de Elegibilidade será considerada como definitiva para cada um dos Direitos Cr...

	4.2 Durante o processo de análise e seleção dos Direitos Creditórios, a Gestora, ou terceiro contratado por esta, será responsável por realizar procedimentos de análise e diligência dos Direitos Creditórios, conforme seus padrões e procedimentos inter...
	4.2.1 A Classe única adquirirá apenas Direitos Creditórios que atendam cumulativamente aos Critérios de Elegibilidade aplicáveis, verificados nas respectivas datas de aquisição, nos termos deste Anexo Descritivo.
	4.2.2 Somente poderão ser objeto de cessão entre os Cedentes e o Fundo, Direitos Creditórios que atendam na Data de Aquisição, cumulativamente, às condições de cessão (“Condições de Cessão”), conforme previsto nos itens I a IV abaixo, cujo atendimento...

	4.3 Inobservância dos Critérios de Elegibilidade ou das Condições de Cessão. Na hipótese de os Direitos Creditórios deixarem de observar quaisquer dos Critérios de Elegibilidade ou Condições de Cessão acima descritos após a sua respectiva aquisição pe...
	4.4 Verificação do Lastro dos Direitos Creditórios. A verificação dos Documentos Comprobatórios será realizada pela Gestora.
	4.5 Cadastro de Cedentes. Para que possam ofertar Direitos Creditórios, os Cedentes deverão ser previamente cadastrados pela Administradora que após realizar os respectivos cadastros e verificações de poderes dos representantes dos Cedentes, enviará o...
	4.5.1 O cadastro de cada Cedente deverá ser atualizado pela Administradora anualmente, ao final de cada exercício social. Adicionalmente à atualização anual, a Gestora e a Administradora poderão solicitar, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, ...
	4.5.2 A verificação do cumprimento dos Requisitos Aplicáveis aos Cedentes será de responsabilidade da Gestora. Por tal razão, a Gestora deverá, sempre que identificar o não cumprimento de qualquer dos Requisitos Aplicáveis aos Cedentes, descredenciar ...
	4.5.3 Em caso de descredenciamento do Cedente, conforme estabelecido acima, a Administradora deverá notificar os cotistas a respeito da situação. Adicionalmente, verificará se haverá ou não a necessidade de Assembleia Especial.


	5. CAPÍTULO QUINTO - FATORES DE RISCO
	5.1 A carteira da Classe Única e, por consequência, seu patrimônio, estão sujeitos a diversos riscos, dentre os quais destacamos os abaixo relacionados, podendo, assim, gerar perdas até o montante das operações contratadas e não liquidadas. Não há gar...
	5.2. Risco de Mercado
	5.3. Risco de Crédito
	5.4. Risco de Cobrança
	5.5. Risco de Liquidez
	5.6. Risco de Descontinuidade
	5.7. Riscos Operacionais
	5.8. Outros Riscos

	6. CAPÍTULO SEXTO – ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA CLASSE
	6.1 A administração e a gestão da carteira da Classe Única serão realizadas pela Administradora e pela Gestora, respectivamente, cujas atribuições, poderes e restrições estão descritos na regulamentação em vigor, no Regulamento, em particular no Capít...
	6.2 A Administradora e a Gestora, observadas as limitações estabelecidas neste Anexo Descritivo, no Regulamento e nas demais disposições legais e regulamentares vigentes, têm amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessários à administra...
	6.3 A Gestora poderá contratar, sem prejuízo de sua responsabilidade, terceiro para realizar a verificação do lastro dos direitos creditórios adquiridos pela Classe, inclusive a Entidade Registradora ou o Custodiante dos Direitos Creditórios, devendo ...
	6.4 A Administradora e a Gestora, conjuntamente, cada qual na sua esfera de atuação, devem adotar as políticas, procedimentos e controles internos, contendo no mínimo os requisitos precisos nos incisos do § 1º do artigo 92 da Resolução CVM 175/22, nec...
	6.5 Agência Classificadora de Risco. A Gestora será responsável, caso aplicável, por contratar agência classificadora de risco para emissão de relatório de classificação de risco das Cotas.
	6.6 Vedações Aplicáveis à Administradora, à Gestora e ao Custodiante dos Direitos Creditórios. É vedado à Administradora, à Gestora e ao Custodiante dos Direitos Creditórios ou partes relacionadas, tal como definidas pelas regras contábeis que tratam ...
	6.7 Taxa de Administração. A taxa de administração será devida pelo Fundo à Administradora pela prestação dos serviços de administração fiduciária, escrituração de cotas e remuneração dos prestadores de serviço contratados pela Administradora. A Taxa ...
	6.7.1 A Taxa de Administração será reajustada anualmente, pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), acumulado no ano anterior ou pelo índice que venha a substituí-lo.

	6.8 Taxa de Gestão: O Fundo é isento de Taxa de Gestão, ou seja, pela prestação dos serviços de gestão de carteira da Classe Única, não será devida remuneração pelo Fundo à Gestora (“Taxa de Gestão”):
	6.9 Taxa de Custódia: Pela prestação de serviços de custódia dos Direitos Creditórios da Classe Única e dos ativos financeiros da Classe Única, será devida remuneração equivalente à (“Taxa de Custódia”):
	6.9.1.  A Taxa de Custódia será reajustada anualmente, pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP-M), acumulado no ano anterior ou pelo índice que venha a substituí-lo.
	6.10 As remunerações descritas nos Artigos 6.7 e 6.9 acima serão pagas mensalmente até o 5  (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido.
	6.11 Pagamento de Parcela da Taxa de Administração e Taxa de Gestão aos Prestadores de Serviço do Fundo. A Administradora e/ou a Gestora, conforme o caso, poderá estabelecer que parcelas da Taxa de Administração e/ou da Taxa de Gestão sejam pagas dire...
	6.12 Taxa de Performance. Não será devida taxa de performance (“Taxa de Performance”).
	6.13 Taxas Adicionais. Não serão cobradas dos Cotistas taxas de ingresso ou de saída.

	7. CAPÍTULO SÉTIMO – CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇO
	7.1 Custódia dos Ativos Financeiros da Classe Única. Os serviços de custódia qualificada dos Ativos Financeiros da Classe Única serão exercidos pela Administradora.
	7.2 Custódia dos Direitos Creditórios da Classe Única. Os serviços de custódia qualificada dos Direitos Creditórios serão exercidos pelo Custodiante dos Direitos Creditórios.
	7.3 Agente de Cobrança. A Gestora poderá contratar o Agente de Cobrança para realizar atividades relacionadas à localização e cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos, observadas as disposições do Regulamento, deste Anexo Descritivo e do contrat...
	7.4 Atribuições do Agente de Cobrança. Sem prejuízo dos demais deveres e obrigações definidos na legislação e na regulamentação aplicáveis, no Regulamento, neste Anexo Descritivo e no Contrato de Cobrança, o Agente de Cobrança é responsável pelas segu...
	7.5 Quaisquer despesas relativas à cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos serão suportadas pelo Agente de Cobrança, inclusive honorários advocatícios e despesas correlatas, tais como custas e despesas processuais (perícias, laudo técnico, prep...
	7.6 Consultor Especializado. A Gestora poderá contratar Consultor Especializado para realizar atividades relacionadas à análise, seleção, aquisição e substituição dos Direitos Creditórios que comporão a carteira de Direitos Creditórios, observadas as ...

	CAPÍTULO OITAVO – PROCEDIMENTOS DE COBRANÇA DOS DIREITOS CREDITÓRIOS ADQUIRIDOS
	8.1. Recebimento dos Direitos Creditórios. Os Direitos Creditórios serão pagos, observados as disposições legais aplicáveis, preferencialmente na conta de titularidade do Fundo.
	8.2. Cobrança dos Direitos Creditórios Inadimplidos. Os Direitos Creditórios Elegíveis inadimplidos serão objeto de cobrança pela Gestora, em nome do Fundo, diretamente ou mediante a contratação dos Cedentes e/ou de terceiros qualificados, em observân...

	9. CAPÍTULO NONO – PATRIMÔNIO LÍQUIDO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS DIREITOS CREDITÓRIOS E DOS ATIVOS FINANCEIROS INTEGRANTES DA CARTEIRA
	9.1. Patrimônio Líquido. O patrimônio líquido da Classe Única equivale ao valor dos recursos em caixa, acrescido do valor dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros integrantes da Carteira, deduzidas as exigibilidades e as provisões da Classe Ú...
	9.2. Critério de Avaliação dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros Integrantes da Carteira. Enquanto não houver um mercado secundário ativo para direitos creditórios cujas características se assemelhem às dos Direitos Creditórios integrantes...
	9.2.1. Caso, a qualquer momento, venha a se verificar a existência de um mercado secundário ativo para os Direitos Creditórios, os Direitos Creditórios deverão passar a ser avaliados pelo seu valor de mercado.
	9.2.2. São elementos que demonstram a existência de um mercado secundário ativo para os Direitos Creditórios (i) a criação de um segmento específico para a sua negociação em bolsa ou em mercado de balcão organizado; e (ii) a existência de negociações ...

	9.3. Os Ativos Financeiros integrantes da Carteira terão o seu valor de mercado apurado conforme a metodologia descrita no manual de precificação de ativos da Administradora, disponível em seu site (https: www.brltrust.com.br).
	9.4. As provisões e as perdas relativas aos Direitos Creditórios e aos Ativos Financeiros serão calculadas pela Administradora, de acordo com a regulamentação vigente e a metodologia descrita no manual de provisão para perdas da Administradora, previs...
	9.5. Sem prejuízo do disposto neste Capítulo Nono e desde que respeitados os procedimentos previstos no Regulamento, neste Anexo Descritivo e na regulamentação vigente, a Gestora pode alienar os Direitos Creditórios por valores substancialmente difere...

	10. CAPÍTULO DÉCIMO - CLASSE, EMISSÃO, INTEGRALIZAÇÃO, NEGOCIAÇÃO DAS COTAS E PATRIMÔNIO LÍQUIDO
	10.1. Cotas da Classe Única. As Cotas da Classe Única correspondem a frações ideais de seu patrimônio.
	10.1.1. Valor Unitário. As Cotas terão valor unitário de emissão de R$ 1.000,00 (um mil reais), na Data da Integralização Inicial.
	10.1.2. Distribuição Parcial. Exceto se disposto de forma contrária no ato de deliberação de emissão de Cotas da Classe Única, será admitida a colocação parcial das Cotas da Classe Única. Caso o montante mínimo não seja alcançado na respectiva distrib...
	10.1.3. Forma. As Cotas serão escriturais e nominativas e mantidas pela Administradora em conta de depósitos em nome de seus respectivos Cotistas.
	10.1.4. Aplicação em Cotas. As Cotas serão integralizadas pelo valor atualizado da Cota da respectiva classe ou série no Dia Útil da sua efetiva integralização, na forma prevista no respectivo anexo ao apêndice ou no boletim de subscrição.
	10.1.4.1. As Cotas serão integralizadas, em moeda corrente nacional. Não serão admitidas integralizações de Cotas do Fundo em Direitos Creditórios.
	10.1.4.2. Para o cálculo do número de Cotas a que tem direito cada investidor, não serão deduzidas do valor entregue à Administradora quaisquer taxas ou despesas.
	10.1.4.3. É admitida a subscrição por um mesmo investidor de todas as Cotas emitidas. Não haverá, portanto, critérios de dispersão das Cotas.
	10.1.5. Conclusão do Investimento em Cotas. Os investimentos nas Cotas serão considerados como tendo sido concluídos somente após os recursos estarem disponíveis na conta de titularidade do Fundo e terem sido integralizados na forma estabelecida no re...
	10.1.6. Termo de Adesão. Todo Cotista, ao ingressar na Classe Única, deverá atestar, por escrito, estar ciente dos riscos do investimento nas Cotas e expressar sua concordância em, ainda assim, realizá-lo, por meio da assinatura do Termo de Adesão.
	10.1.7. Subscrição das Cotas. No ato de subscrição de Cotas, o subscritor (i) conforme aplicável, assinará o boletim de subscrição (que também será assinado pela Administradora em nome do Fundo), contendo o seu nome e sua qualificação e o número de Co...
	10.1.8. Integralização das Cotas. As Cotas serão integralizadas na data da primeira integralização de Cotas e/ou na data de primeira integralização das Cotas, conforme aplicável, pelo respectivo valor unitário previsto no Artigo 10.1.1. acima, na Data...
	10.1.8.1. Após a Data de Integralização Inicial, os valores unitários das Cotas serão calculados nos termos do Capítulo Quinze.
	10.1.8.2. Negociação das Cotas. As Cotas não poderão ser negociadas ou, de outra forma, transferidas pelos seus titulares a quaisquer terceiros, inclusive outros Cotistas, exceto diante das seguintes hipóteses, previstas no artigo 16 da Resolução CVM ...
	(i) decisão judicial ou arbitral;
	(ii) operações de cessão fiduciária;
	(iii) execução de garantia;
	(iv) sucessão universal;
	(v) dissolução de sociedade conjugal ou união estável por via judicial ou escritura pública que disponha sobre a partilha de bens;
	(vi) substituição do administrador fiduciário ou portabilidade de planos de previdência;
	(vii) transferência de administração ou portabilidade de planos de previdência;
	(viii) integralização de participações acionárias em companhias ou no capital social de sociedades limitadas;
	(ix) integralização de Cotas de outras classes, passando assim à propriedade da classe cujas Cotas foram integralizadas; e
	(x) resgate de Cotas em Cotas de outras classes, passando assim essas últimas Cotas à propriedade do investidor cujas Cotas foram resgatadas.
	10.1.9. Em qualquer caso de transferência das Cotas, o adquirente (a) assinará Termo de Adesão; e (b) declarará, por escrito, entre outros, ser Investidor Profissional.
	10.1.9.1. As Cotas não poderão ser negociadas ou, de outra forma, transferidas pelos seus titulares a quaisquer terceiros, inclusive outros Cotistas, exceto se mediante a prévia autorização dos Cotistas detentores de, no mínimo, 50% (cinquenta por cen...
	10.1.9.2. Em qualquer caso de negociação ou transferência das Cotas, o adquirente (a) assinará Termo de Adesão; e (b) declarará, por escrito, entre outros, ser Investidor Qualificado.
	10.1.9.3. Cada Cotista é responsável pelo pagamento de todos os custos, tributos e emolumentos decorrentes da negociação ou da transferência de suas Cotas.
	10.1.10. Novas Emissões de Cotas. Nos termos do §2º, do artigo 20, e do §2º, inciso VII, do artigo 48 da Resolução CVM 175/22, a Gestora poderá, por ato próprio, decidir pela emissão adicional de Cotas, nos termos previstos no Regulamento e neste Anex...
	10.1.10.1. Valor da Cota para Novas Emissões. Na emissão de novas Cotas, será utilizado o valor da Cota (a) em vigor no próprio dia da efetiva disponibilidade dos recursos na conta corrente de titularidade do Fundo.

	10.2. Patrimônio Líquido. O Patrimônio Líquido está previsto no Artigo 9.1 deste Anexo Descritivo.

	11. CAPÍTULO ONZE – RESERVA DE DESPESAS
	11.1. Observada a ordem de alocação de recursos prevista no Artigo 13.3 abaixo, a Gestora deverá manter uma reserva para pagamento das despesas e dos encargos da Classe Única (“Reserva de Despesas”), por conta e ordem deste, desde a Data de Início da ...
	11.1.1. Os recursos utilizados para a composição da Reserva de Despesas serão obrigatoriamente aplicados nos Ativos Financeiros, observadas as demais disposições do Regulamento e deste Anexo Descritivo.


	12. CAPÍTULO DOZE – RESGATE DAS COTAS
	12.1. Para fins de resgate, as Cotas terão seu valor atualizado diariamente, a cada dia útil, e respeitarão o disposto neste Anexo Descritivo.
	12.2. Os Cotistas poderão solicitar, a qualquer tempo, o resgate das Cotas de sua titularidade, por meio de correspondência eletrônica encaminhada à Administradora ou à Gestora.
	12.2.1. O resgate de Cotas do Fundo obedece às seguintes regras:
	12.3. Não será admitida a solicitação de resgate de Cotas desde a data do envio da convocação para Assembleia Geral em que conste da ordem do dia a liquidação do Fundo, até a ocorrência da Assembleia Geral que delibere definitivamente sobre o tema, re...
	12.4. Caso no último Dia Útil do prazo para resgate das Cotas indicado na alínea (vi) do item 12.2.1 acima, as Cotas, objeto de solicitação de resgate, não tenham sido resgatadas mediante pagamento em moeda corrente nacional, o Fundo interromperá a aq...
	12.4.1. Exclusivamente nas hipóteses de liquidação antecipada do Fundo, e se, no último dia útil anterior à Data de Resgate, o Fundo não detiver recursos em moeda corrente nacional para efetuar o pagamento do resgate da totalidade das Cotas, as Cotas ...
	12.4.2. Qualquer entrega de Direitos Creditórios nos termos do artigo acima será realizada mediante a utilização de procedimento de rateio, considerando o número de Cotas detido por cada Cotista na ocasião e observados os procedimentos conforme Capítulo.
	12.5. Os Cotistas não poderão, em nenhuma hipótese, exigir do Fundo o pagamento do resgate de suas respectivas Cotas em termos outros que não os expressamente previstos neste Anexo Descritivo.
	12.6. O Fundo não efetuará aplicações e resgates em sábados, domingos ou feriados de âmbito nacional ou dias em que, por qualquer motivo, não houver expediente bancário ou não funcionar o mercado financeiro na praça da Administradora, ocasião em que o...


	13. CAPÍTULO TREZE – VALORAÇÃO DAS COTAS E ORDEM DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS
	13.1. As Cotas serão valorizadas todo Dia Útil, conforme o disposto neste Capítulo Quinze. A valorização das Cotas ocorrerá a partir do Dia Útil seguinte à respectiva Data de Integralização Inicial, sendo que a última valorização ocorrerá na respectiv...
	13.2. O procedimento de valoração das Cotas aqui estabelecido não constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente os critérios de valoração das Cotas. Portanto, os Cotistas somente receberão rendimentos se os resultados e o valor total da C...
	13.3. Em cada Dia Útil a Administradora deverá, por meio dos competentes débitos realizados na conta de titularidade do Fundo, alocar os recursos decorrentes da integralização das Cotas e do pagamento dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros ...

	14. CAPÍTULO QUINZE – EVENTOS DE AVALIAÇÃO
	14.1. Caracterizam eventos de avaliação da Classe Única, as seguintes hipóteses (“Eventos de Avaliação”):
	14.1.1. Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Avaliação, a Administradora deverá (a) suspender imediatamente a aquisição de novos Direitos Creditórios; e (b) convocar imediatamente a Assembleia Especial para deliberar se tal Evento de Avaliação dev...
	14.1.2. Caso a Assembleia Especial referida no Artigo cima delibere que determinado Evento de Avaliação deve ser considerado um Evento de Liquidação, deverão ser observados os procedimentos previstos no Artigo 15.1 abaixo.
	14.1.3. Caso o Evento de Avaliação não seja considerado um Evento de Liquidação, a Classe Única reiniciará o processo de aquisição de novos Direitos Creditórios, sem prejuízo da implementação de eventuais ajustes aprovados pelos Cotistas na Assembleia...


	15. CAPÍTULO DEZESSEIS – LIQUIDAÇÃO DA CLASSE
	15.1. Eventos de Liquidação. Caracterizam eventos que ensejam a liquidação antecipada da Classe Única, a ser deliberada em Assembleia Especial (“Eventos de Liquidação”):
	15.1.1.  Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Liquidação, a Administradora deverá (i) suspender imediatamente a aquisição de novos Direitos Creditórios; e (ii) convocar imediatamente a Assembleia Especial para deliberar sobre a liquidação antecipa...
	15.1.2. Na Assembleia Especial mencionada no Artigo 15.1.1 acima, os Cotistas poderão optar, observado o quórum estabelecido no Capítulo Vinte, por não liquidar antecipadamente a Classe Única.
	15.1.3. Se a Assembleia Especial prevista no Artigo 15.1.1 acima (i) não for instalada por falta de quórum; ou (ii) não aprovar a interrupção da liquidação antecipada da Classe Única, a Administradora deverá iniciar os procedimentos de liquidação da C...

	15.2. Na hipótese de ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidação e a Assembleia Especial deliberar pela não liquidação antecipada da Classe Única, o resgate antecipado de suas Cotas, conforme instruções a serem definidas pela própria Assembleia ...
	15.3. Na hipótese descrita no parágrafo anterior, caso a Classe Única não tenha recursos em moeda corrente nacional suficientes para efetuar o pagamento integral do resgate de Cotas aos Cotistas Dissidentes no prazo mencionado acima, todos os recursos...
	15.4. Na hipótese de ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidação ou Eventos de Avaliação e a Assembleia Especial competente deliberar pela liquidação antecipada da Classe Única, todas as Cotas da Classe Única serão resgatadas, dentro de até 90 (...
	15.5. Ocorrendo um Evento de Liquidação da Classe Única, não havendo disponibilidade de recursos, os Cotistas poderão receber Direitos Creditórios constantes da carteira da Classe Única como pagamento dos seus direitos, em dação em pagamento, exceto s...
	15.5.1. após o pagamento ou o provisionamento das despesas e dos encargos da Classe Única, todas as disponibilidades da Classe Única e os pagamentos referentes aos Direitos Creditórios e aos Ativos Financeiros integrantes da Carteira deverão ser aloca...

	15.6. Na hipótese da Assembleia Especial não chegar a acordo comum referente aos procedimentos de dação em pagamento dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros para fins de pagamento de resgate das Cotas, ou havendo Cotistas que não possam dete...
	15.7. A Administradora deverá notificar os Cotistas, (i) para que os mesmos elejam um administrador para o referido condomínio de Direitos Creditórios e Ativos Financeiros, na forma do Artigo 1.323 do Código Civil Brasileiro, (ii) informando a proporç...

	16. CAPÍTULO DEZESSETE - DESPESAS E ENCARGOS DA CLASSE
	16.1. São aquelas especificadas no Capítulo Oitavo do Regulamento.

	17. CAPÍTULO DEZOITO - ASSEMBLEIA ESPECIAL
	17.1. Competência. O Fundo terá Assembleias Especiais de Cotistas, nos termos do Anexo Descritivo, por contar apenas com Classe Única de Cotas. É da competência privativa da Assembleia Especial de Cotistas:
	17.1.1. Na hipótese prevista no item (iv) do Artigo 17.1 acima, salvo se aprovadas pela unanimidade dos Cotistas reunidos em Assembleia Especial, as alterações neste Anexo Descritivo com relação à incorporação, cisão, fusão ou transformação somente oc...
	17.1.2. Conforme o disposto no artigo 50, inciso I, da Resolução CVM 175/22, com relação às matérias a seguir, apenas a partir do decurso de, no mínimo, 30 (trinta) dias, ou do prazo para pagamento de resgate estabelecido neste Regulamento, o que for ...

	17.2. Alteração do Anexo Descritivo independentemente de Assembleia Especial. O presente Anexo Descritivo pode ser alterado independentemente de realização de Assembleia Especial nas hipóteses previstas no Artigo 9.2 do Regulamento, devendo ser provid...
	17.3. Convocação da Assembleia Especial. A convocação da Assembleia Especial deve ser encaminhada a cada Cotista e disponibilizada nas páginas da Administradora, Gestora e, caso a distribuição de Cotas esteja em andamento, dos distribuidores na rede m...
	17.3.1. A convocação da Assembleia Especial deve enumerar, expressamente, na ordem do dia, todas as matérias a serem deliberadas, não se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias que dependam de deliberação da Assembleia Especial.
	17.3.2. Caso seja admitida a participação do Cotista por meio de sistema eletrônico, a convocação deve conter informações detalhando as regras e os procedimentos para viabilizar a participação e votação a distância, incluindo as informações necessária...
	17.3.3. A convocação da Assembleia Especial deverá ser feita com 10 (dez) dias de antecedência, no mínimo, contado o prazo da data de publicação do primeiro anúncio ou do envio da mensagem eletrônica a cada Cotista, observado o disposto no presente An...
	17.3.4. Da convocação devem constar, obrigatoriamente, dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Especial, sem prejuízo da possibilidade de a Assembleia Especial ser parcial ou exclusivamente eletrônica.

	17.3.5. Independentemente das formalidades previstas acima, considerar-se-á regular a Assembleia Especial a que comparecerem todos os Cotistas

	17.4. A Administradora, a Gestora, o Custodiante dos Direitos Creditórios, o Cotista ou o grupo de Cotistas que detenham no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das Cotas emitidas, nos termos da legislação em vigor, podem convocar, a qualquer tempo, ...
	17.4.1. O pedido de convocação de Assembleia Especial, quando realizado pela Gestora, pelo Custodiante dos Direitos Creditórios e/ou por Cotistas, deverá ser direcionado à Administradora, que deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contado do rece...

	17.5. Representantes Autorizados na Assembleia Especial. Somente podem votar na Assembleia Geral ou na Assembleia Especial os Cotistas inscritos no registro de cotistas na data da convocação da Assembleia Geral e/ou da Assembleia Especial, seus repres...
	17.6. O procurador deve possuir mandato com poderes específicos para a representação do Cotista em assembleia, devendo entregar um exemplar do instrumento do mandato à mesa, para sua utilização e arquivamento pela Administradora.
	17.7. Realização da Assembleia Especial. A Assembleia Especial pode ser realizada:
	17.7.1. A Assembleia Especial realizada exclusivamente de modo eletrônico é considerada como ocorrida na sede da Administradora.
	17.7.2. No caso de utilização de modo eletrônico, a Administradora deve adotar meios para garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, particularmente os votos, que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica ou out...
	17.7.3. Os Cotistas podem votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que recebida pela Administradora antes do início da Assembleia Especial, observado o disposto neste Anexo Descritivo e no Regulamento.

	17.8. Consulta Formal. As deliberações da Assembleia Especial de Cotistas poderão ser adotadas mediante processo de consulta formal, caso em que os Cotistas terão o prazo de (i) 10 (dez) dias, contados da consulta por meio eletrônico; ou (ii) 15 (quin...
	17.8.1. O processo de consulta formal a ser realizada nos termos do Artigo 17.8 acima será realizado por meio de correio eletrônico e a aprovação da matéria objeto da consulta formal obedecerá aos mesmos quóruns de aprovação previstos neste Anexo Desc...

	17.9. Direito de Voto dos Cotistas. As Cotas conferem aos seus titulares o direito de votar nas Assembleias Especiais com referência a toda e qualquer matéria objeto de deliberação, sendo que cada Cota legitimará o seu titular a participar com 1 (um) ...
	17.10. Quóruns de Instalação e Deliberação. A Assembleia Especial será instalada com a presença de qualquer número de Cotistas, observado que as deliberações em Assembleia Especial serão tomadas pelo critério da maioria das Cotas em circulação, observ...
	17.10.1. As deliberações relativas às matérias previstas no Artigo 17.1 respeitarão os quóruns de 2/3 (dois terços) das Cotas em circulação.

	17.11. Divulgação das Decisões da Assembleia Especial. As decisões da Assembleia Especial devem ser divulgadas aos Cotistas no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da sua realização, por meio de publicação de anúncio no meio utilizado para a divu...
	17.12. Não podem votar na Assembleia Especial os Cotistas que tenham interesse conflitante com o Fundo ou com a  Classe Única no que se refere à matéria em votação, não sendo aplicável a restrição caso o Cotista esteja exercendo seu direito de voto na...

	21. CAPÍTULO DEZENOVE - PUBLICIDADE E REMESSA DE DOCUMENTOS
	19.1. Divulgação de Fatos Relevantes. A Administradora é obrigada a divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato ou fato relevante relativo à Classe Única ou aos ativos integrantes da carteira, assim que dele tiver conhecimento, observado que é respo...
	19.1.1. Qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento da Classe Única ou aos ativos da carteira deve ser comunicado a todos os Cotistas da Classe Única; informado às entidades administradoras de mercados organizados onde as Cotas es...
	19.1.2. A Administradora deve fazer as publicações previstas neste Anexo Descritivo sempre na página da Administradora na rede mundial de computadores e qualquer mudança deve ser precedida de aviso aos Cotistas, devendo todos os documentos e informaçõ...
	19.2. Divulgação de Informações. A divulgação das informações previstas neste Anexo Descritivo deve ser feita por meio de publicação na página da Administradora na rede mundial de computadores ou por meio de correio eletrônico, exceto quando se tratar...
	CAPÍTULO VINTE - DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
	20.1. Escrituração Contábil e Demonstrações Financeiras. Nos termos dos artigos 66 e seguintes da Resolução CVM 175/22, a Classe Única terá escrituração contábil própria. As demonstrações financeiras anuais da Classe Única serão auditadas por Auditor ...
	20.2. As demonstrações financeiras da Classe Única serão auditadas anualmente pelo Auditor Independente. Observadas as disposições legais aplicáveis, deverão necessariamente constar de cada relatório de auditoria os seguintes itens:
	20.3. Exercício Social. O exercício social da Classe Única  tem duração de um ano e seguirá o exercício social do Fundo, encerrando-se em 30 de novembro  de cada ano.
	20.4. As normas aplicáveis à elaboração e divulgação das demonstrações financeiras e os critérios contábeis de reconhecimento, classificação e mensuração dos ativos e passivos, assim como o reconhecimento de receitas e apropriação de despesas da Class...
	22. CAPÍTULO VINTE E DOIS - DISPOSIÇÕES GERAIS
	22.1. Para fins do disposto neste Anexo Descritivo, considera-se o correio eletrônico como uma forma de comunicação válida entre a Administradora, a Gestora, prestadores os demais prestadores de serviços e os Cotistas.
	22.1.1. Todas as comunicações, publicações e divulgações feitas aos Cotistas pela Administradora deverão ser também encaminhadas por meio de carta ou correio eletrônico, com aviso de recebimento.
	22.2. Todas as obrigações previstas neste Anexo Descritivo, inclusive obrigações de pagamento, cuja data de vencimento coincida com dia que não seja um Dia Útil serão cumpridas no 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, não havendo direito a qualquer acré...
	ANEXO II - POLÍTICA DE COBRANÇA DE CRÉDITOS
	ANEXO III – PROCEDIMENTOS PARA VERIFICAÇÃO DO LASTRO POR AMOSTRAGEM
	A [=]ª Emissão de Cotas da Classe Única de Cotas do TOP SPIN FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS – RESPONSABILIDADE ILIMITADA emitidas terão as seguintes características:
	Quantidade: Serão emitidas até [=] Cotas.
	Valor Unitário: R$ 1.000,00 (mil reais) na Data da 1ª Integralização, observado o Art. 28 do Anexo Descritivo.
	Valor Total: Até R$ [=]
	Forma de Integralização: será à vista, em moeda corrente nacional, conforme previsto no Boletim de Subscrição.
	Procedimento de Distribuição: As Cotas serão objeto de oferta na modalidade safe harbor, nos termos do 8º, inciso I, da Resolução CVM nº 160, destinada exclusivamente à aplicação de um único investidor profissional.
	Quando não aqui expressamente definidos, os termos definidos utilizados neste Suplemento terão o mesmo significado a eles atribuído no Regulamento.
	O presente Suplemento constituirá parte integrante do Regulamento e por ele será regido, devendo prevalecer as disposições do Regulamento em caso de qualquer conflito ou controvérsia em relação às disposições deste Suplemento.
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